
UASG 70013  - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
PREGÃO 90025/2024

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

29848725000116 MAR BRASILIS PRODUCOES
CULTURAIS SUL LTDA

09/07/2024 01:18 ME ou EPP Sim

20707818000156 LC VIDEO E PROPAGANDA
LTDA

21/06/2024 15:04 ME ou EPP Sim

03958504000107 PARTNERS COMUNICACAO
INTEGRADA LTDA

04/07/2024 10:17 Grande Empresa Não

24311564000103 ROSENDO PRODUCOES LTDA 18/06/2024 12:05 ME ou EPP Sim
02320928000189 COMPANHIA DE ENGENHARIA

E SERVICOS DO BRASIL LTDA
18/06/2024 12:40 ME ou EPP Sim

07273545000110 DAHORA PUBLICIDADE, 18/06/2024 09:17 ME ou EPP Sim

(1) Declaração válida apenas para cooperativas
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IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

SERVICOS GRAFICOS E
EVENTOS LTDA

13615357000126 CENA2 PRODUCOES DIGITAIS
LTDA

20/06/2024 13:58 ME ou EPP Sim

25229961000101 DANILO PEREIRA COELHO 03/07/2024 04:05 ME ou EPP Sim
13531477000145 SUPERNOVA EVENTOS E

PRODUCOES LTDA
01/07/2024 09:38 ME ou EPP Sim

08804362000147 FACHINELI COMUNICACAO
LTDA

04/07/2024 13:58 ME ou EPP Sim

53077114000104 TCA - MS PRODUTORA
PUBLICIDADE E MARKETING
LTDA

08/07/2024 20:58 ME ou EPP Sim

30929596000170 L. A. PEREIRA PRODUCOES
LTDA

08/07/2024 18:53 ME ou EPP Sim

32626778000105 OKALANGO EVENTOS LTDA 08/07/2024 21:07 ME ou EPP Sim
21061770000114 EXO COMPANY

PARTICIPACOES LTDA
03/07/2024 10:29 ME ou EPP Sim

70946330000150 INFRA DO BRASIL COMERCIO
E SERVICOS LTDA

19/06/2024 17:08 ME ou EPP Sim

17410769000180 VALNEIDES ARAUJO DA
COSTA

05/07/2024 17:52 ME ou EPP Sim

42769048000109 FOSTER COMPANY LTDA 08/07/2024 16:03 ME ou EPP Sim
13542814000108 PRO VIDEO LOCACAO E

EVENTOS LTDA
05/07/2024 09:07 ME ou EPP Sim
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PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA  

 
 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO – PREGÃO 90025/2024 

(Instrução processual - fase de habilitação) 
 

FORNECEDOR:  INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 70.946.330/0001-50 

CONTATO (telefone e e-mail): 31-3190-0194, financeiro@infrax.com.br / contato@infrax.com.br 
 

ITEM (NS):  1  

 

 SIM NÃO NA 

1. Declarações Comprasnet 

1. Extrato de declarações do COMPRASNET X   

2. Habilitação jurídica 

a) comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de 
empresário  

   

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias, acompanhado, no caso de sociedades por ações, de 
documentos de eleição de seus administradores  

X   

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício  

   

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir 

   

3. Regularidade Fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) X   

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – Certificado 
de Regularidade do FGTS (CRF) 

X   

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751/2014 

X   

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital, do domicílio ou sede da licitante, 
mediante Certidão de Quitação de Tributos Estaduais/Distritais, ou certidão que comprove a 
regularidade com o ICMS, emitida pelo órgão competente 

  X 

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 
mediante Certidão de Quitação de Tributos Municipais, ou certidão que comprove a 
regularidade com o ISS, emitida pelo órgão competente. 
 

X   

4. Regularidade Trabalhista 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

X   
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PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA  

 
 

 SIM NÃO NA 

 

5. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da licitante 

X   

b) Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da lei, nos 
termos do disposto no art. 1078 do Código Civil (conforme Acórdão TCU 1.999/2014) 

  X 

b.1) demonstrativos contábeis eventualmente exigidos – especificar (incluir uma nova linha 
para cada exigência) 

  X 

6. Capacidade Técnica 

  Deverá ser apresentado, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove a execução 
com êxito de objeto pertinente e compatível em características e quantidades com o 
objeto previsto no Termo de Referência (Anexo I do Edital), assim entendida a que 
demonstra atividades como: produção cinematográfica, de vídeos, de documentários 
e programas de televisão; execução de projetos audiovisuais para cinema e TV; 
desenvolvimento de programas televisivos; produção de conteúdo audiovisual para 
documentários; produção e edição de conteúdo audiovisual em geral com 
sonorização de ambiente; criação e edição de conteúdo para transmissão em 
ambiente digital. 

x   

7. Consultas ao CNJ e CEIS (no nome da Pessoa Jurídica e Sócio Majoritário), Situação no SICAF e Nível 1 do 
SICAF (Cadastramento), Ocorrências e Participação Indireta  

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

X   

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc 
 

X   

c) SITUAÇÃO NO SICAF E CADASTRO NÍVEL 1, a fim de verificar a composição societária das 
empresas e certificar eventual participação que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93 
(participação, direta ou indireta, na licitação, de servidor ou dirigente do TRE-BA). 

X   

d) Ocorrências Registradas e impedimentos indiretos (se houver ocorrência, juntar a consulta, 
mesmo que vencida ou que não impeça a participação na licitação). Informar no relatório 
final se há ocorrência apta ou não a afastar a licitante do certame. 

X   

e) Havendo impedimento indireto, juntar o cadastro nível 1 da empresa apenada, a fim de se 
verificar os indícios, quais sejam,: a data de abertura (se anterior ou posterior a data de 
abertura da empresa participante do certame), endereço, objeto social , e-mail e telefone (se 
são iguais ao  da empresa participante do certame), bem como se o sócio é controlador ou 
gerente ou verificar a data que se desvinculou da empresa apenada, se for o caso. Informar a 
conclusão da análise no relatório final. 

  X 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 70.946.330/0001-50 DUNS®: 913435665
Razão Social: INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/05/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/07/2024 Automática
FGTS 29/07/2024 Automática
Trabalhista Validade: 04/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/09/2024
Receita Municipal Validade: 04/08/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 09/07/2024 09:57 de
CPF: 538.XXX.XXX-87      Nome: CRISTIANA MARIA PAZ LIMA SOARES

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 70.946.330/0001-50 DUNS®: 913435665
Razão Social: INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/05/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 99.800,00 Data de Abertura da Empresa: 25/03/1993
CNAE Primário: 6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CNAE Secundário 1: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
CNAE Secundário 2: 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
CNAE Secundário 3: 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO
CNAE Secundário 4: 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
CNAE Secundário 5: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 6: 5819-1/00 - EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS
CNAE Secundário 7: 5911-1/01 - ESTÚDIOS CINEMATOGRÁFICOS
CNAE Secundário 8: 5911-1/02 - PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE
CNAE Secundário 9: 5911-1/99 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE
CNAE Secundário 10: 5912-0/99 - ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE
CNAE Secundário 11: 5913-8/00 - DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEO E DE
CNAE Secundário 12: 5914-6/00 - ATIVIDADES DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA
CNAE Secundário 13: 5920-1/00 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE
CNAE Secundário 14: 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
CNAE Secundário 15: 6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE
CNAE Secundário 16: 6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS
CNAE Secundário 17: 6399-2/00 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CNAE Secundário 18: 6821-8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE
CNAE Secundário 19: 6821-8/02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS
CNAE Secundário 20: 6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE
CNAE Secundário 21: 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,
CNAE Secundário 22: 7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA
CNAE Secundário 23: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
CNAE Secundário 24: 7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA
CNAE Secundário 25: 7119-7/02 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS

Emitido em: 09/07/2024 10:00 de
CPF: 538.XXX.XXX-87      Nome: CRISTIANA MARIA PAZ LIMA SOARES
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Relatório de Credenciamento

CNAE Secundário 26: 7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À
CNAE Secundário 27: 7119-7/99 - ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E
CNAE Secundário 28: 7420-0/04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS
CNAE Secundário 29: 7420-0/05 - SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM
CNAE Secundário 30: 7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E
CNAE Secundário 31: 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
CNAE Secundário 32: 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
CNAE Secundário 33: 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
CNAE Secundário 34: 8291-1/00 - ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS
CNAE Secundário 35: 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS
CNAE Secundário 36: 8550-3/02 - ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS
CNAE Secundário 37: 8599-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA
CNAE Secundário 38: 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
CNAE Secundário 39: 8599-6/05 - CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS
CNAE Secundário 40: 8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS
CNAE Secundário 41: 8650-0/03 - ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE
CNAE Secundário 42: 8650-0/99 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO
CNAE Secundário 43: 8800-6/00 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO
CNAE Secundário 44: 9001-9/01 - PRODUÇÃO TEATRAL
CNAE Secundário 45: 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL
CNAE Secundário 46: 9001-9/03 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA
CNAE Secundário 47: 9001-9/04 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS CIRCENSES, DE
CNAE Secundário 48: 9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO
CNAE Secundário 49: 9001-9/99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES
CNAE Secundário 50: 9101-5/00 - ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS
CNAE Secundário 51: 9319-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
CNAE Secundário 52: 9329-8/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO
CNAE Secundário 53: 9512-6/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

Dados para Contato
CEP: 30.140-069
Endereço: RUA DOS TIMBIRAS, 1915 - SALA 903 - LOURDES
Município / UF: Belo Horizonte / Minas Gerais
Telefone: (31) 35865777
E-mail: vanessa.teixeira@infrax.com.br

Dados do Responsável Legal
012.726.076-58CPF:

Nome: VANESSA DE CARVALHO TEIXEIRA

Emitido em: 09/07/2024 10:00 de
CPF: 538.XXX.XXX-87      Nome: CRISTIANA MARIA PAZ LIMA SOARES
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
012.726.076-58CPF:

Nome: VANESSA DE CARVALHO TEIXEIRA
E-mail: financeiro@infrax.com.br

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 012.726.076-58 Participação Societária: 100,00%
Nome: VANESSA DE CARVALHO TEIXEIRA
Número do Documento: mg11039488 Órgão Expedidor: sspmg
Data de Expedição: 08/01/2015 Data de Nascimento: 12/05/1982
Filiação Materna: ROSANGELA CONCEICAO DE CARVALHO TEIXEIRA
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 30.280-200
Endereço: RUA TULIPA, 659 - ESPLANADA
Município / UF: Belo Horizonte / Minas Gerais
Telefone: (31) 84525290
E-mail: financeiro@infrax.com.br

Linhas Fornecimento

Serviços
3778 - Audiovisual
8885 - Estudos e  Projetos de  Sistemas Informativos de Vôo em Aeroporto
8893 - Manutenção Sistema Informativo Vôo - Aeroporto
9920 - Informação Sobre Roteiro Turístico Nacional e Internacional
9938 - Informação Sobre Eventos Sociais, Esportivos, Culturais  Na-cionais e Internacionais
10022 - Transcrição de Texto
10219 - Resenha de Notícia / Agenciamento de Informação / Sinopse / Recorte Notícia
12556 - Locação de Equipamento Audiovisual / Som / Vídeo / Filmagem
15458 - Produção Obra Audiovisual
15466 - Distribuição Obra Audiovisual
17272 - Banco Dados Informações - Comerciais / Cadastrais / Técnicas
18384 - Testes e Avaliações de Proeficiência e Capacidade Psico/Educacionais
18775 - Transcodificação / Recodificação / Áudio / Vídeo / Equipamento Eletrônico
19119 - Duplicação / Etiquetagem / Distribuição - Informação Especializada
19658 - Audiovisual - Reprodução / Edição
19771 - Cobrança / Informação Cadastral (Consulta, Inclusão e Baixa)nos Serviços de Proteção ao
Crédito
21040 - Assinatura - Publicação Informatizada
21148 - Consultoria e Assessoria - Tecnologia Informação
22870 - Monitoramento Informação Mídia Eletrônica
24970 - Serviços de Tecnologia da Informação e Apoio Técnico de Atividades de Informática

Emitido em: 09/07/2024 10:00 de
CPF: 538.XXX.XXX-87      Nome: CRISTIANA MARIA PAZ LIMA SOARES
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 70.946.330/0001-50 DUNS®: 913435665
Razão Social: INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 90006 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - CE
Data Aplicação: 07/06/2023
Número do Processo: 30663520224057600 Número do Contrato: PE nº 23/2020
Descrição/Justificativa: A Direção do Foro resolve APLICAR à Empresa INFRA DO BRASIL

COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ: 70.946.330/0001-50, a penalidade de
advertência em decorrência da não manutenção da proposta quando da disputa
do Pregão Eletrônico nº 23/2020, com escora no art. 22, § 2º, do Decreto-Lei nº
4.657/1942, art. 2º, § único, VI, da Lei nº 9.784/999 e nos princípios da
razoabilidade, proporcionalidade e ausência de prejuízos.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 70016 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO G.DO SUL
Data Aplicação: 04/07/2022 Valor da Multa: R$ 3.412,50
Número do Processo: 0010944-51.2018 Número do Contrato: TC nº 72/2018
Descrição/Justificativa: Inexecução da contratação decorrente do Pregão Eletrônico n. 25/2018

(prestação dos serviços de filmagem da auditoria da votação eletrônica (votação
paralela) dos Pleitos Eleitorais 2018).

Ocorrência 2:

Emitido em: 09/07/2024 09:58 de
CPF: 538.XXX.XXX-87      Nome: CRISTIANA MARIA PAZ LIMA SOARES
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 70017 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
Data Aplicação: 06/07/2023 Valor da Multa: R$ 38.613,31
Número do Processo: 2023.0.0000085461 Número do Contrato: 107/2022
Descrição/Justificativa: O Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro aplicou à empresa a

penalidade de multa administrativa por falhas na execução do serviço, no
percentual de 20%  sobre o valor contratado.

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Advertência - Artigos 150 e 151 da Lei Estadual nº 15.608/2007
UASG Sancionadora: 926415 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANA

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 10/02/2020
Data Aplicação: 10/02/2020
Número do Processo: 0054705-08.2019 Número do Contrato: C. Proposta nº 158/2019
Descrição/Justificativa: Processo eletrônico nº 0054705-08.2019.8.16.6000. Carta-Proposta da Dispensa

de Licitação nº 158/2019. ADVERTÊNCIA em decorrência de descumprimento
das normas da Carta-Proposta. DJe 2662 de 27/01/20 – Secretaria p. 10.
Intimação enviada por e-mail em 28/01/2020.
Artigos 150, I, e 151 da Lei Estadual nº 15.608/2007 e no item 13.2, alínea “a”,
do Termo de Referência do Edital de Carta-Proposta de Dispensa de Licitação
n° 158/2019.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 179085 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 03/03/2021
Data Aplicação: 03/03/2021
Número do Processo: 2020/055 Número do Contrato: PE 2019/113
Descrição/Justificativa: Descumprimento do subitem 8.14. Do Edital.

Ocorrência 5:

Emitido em: 09/07/2024 09:58 de
CPF: 538.XXX.XXX-87      Nome: CRISTIANA MARIA PAZ LIMA SOARES

22
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

01272607658 70946330000150

Data da consulta: 10/07/2024 09:05:52
Data da última atualização: 07/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 07/2024 (Sistema

Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 07/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 07/2024 (Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 07/2024 (Sistema Integrado de Registro
do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/07/2024 às 08:58) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 70.946.330/0001-50.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

668E.7773.45C7.D723 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 10/07/2024 as 08:58:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/07/2024 às 09:03) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 012.726.076-58.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

668E.78AD.2A7E.B037 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 10/07/2024 as 09:03:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
AV. PRUDENTE DE MORAIS, 100 - Bairro CIDADE JARDIM - CEP 30380000 - Belo Horizonte - MG 


ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, inscrito sob o CNPJ nº
05.940.740/0001-21, situado na Avenida Prudente de Morais, 100, Bairro Cidade Jardim, em
Belo Horizonte/MG, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa  INFRA DO BRASIL
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, sediada em Belo Horizonte/MG, na Rua Timbiras, 1.925,
sala 903, Bairro Lourdes, inscrita no CNPJ sob o nº 70.946.330/0001-50, prestou, de forma
regular e satisfatória,   serviços de filmagem, monitoramento e produção de material gravado
das telas de 33 (trinta e três) urnas eletrônicas submetidas ao teste de verificação da
autenticidade e integridade dos sistemas instalados no ambiente dos eventos de Auditoria de
Verificação do Funcionamento das Urnas Eletrônicas, por meio do Contrato nº 57/2022, vigente
de 29/8/2022 e 28/12/2022. 

 
Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022.

 

 

HELENO RIBEIRO DE MELO OLIVEIRA

Secretário de Gestão Administrativa em substituição

 

Documento assinado eletronicamente por HELENO RIBEIRO DE MELO OLIVEIRA, Secretário(a)
em substituição, em 30/11/2022, às 17:46, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.

Nº de Série do Certificado: 4671298457127223861

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
mg.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3601241 e o código CRC AA194D79.

0018438-95.2022.6.13.8000 3601241v1

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO - INFRA (2899030)         SEI 0006122-04.2024.6.05.8000 / pg. 15

https://sei.tre-mg.jus.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0


TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
AV. PRUDENTE DE MORAIS, 100 - Bairro CIDADE JARDIM - CEP 30380000 - Belo Horizonte - MG

 

CONTRATO

 

SEI nº 0005917-21.2022.6.13.8000
Contrato nº 057/22 – TREMG

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MINAS GERAIS,  E  INFRA DO BRASIL
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS
GERAIS, com sede em Belo Horizonte/MG, na Av. Prudente de Morais, 100, Cidade Jardim,
CNPJ nº 05.940.740/0001-21, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado
por sua Diretora-Geral, Maria  da Glória Araújo,  de acordo com a delegação de competência
contida no art. 2º, inciso VI, da Portaria nº 163/2022 da Presidência deste Tribunal, publicada
no DJE de 21/06/2022, e, a INFRA DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº
70.946.330/0001-50, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua Timbiras, nº 1925, sala 903,
Bairro Lourdes, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua Titular,
Vanessa de Carvalho Teixeira, vêm ajustar o presente Contrato de Prestação de Serviços, de
acordo com as seguintes cláusulas e condições:

       

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços em  filmagem,
monitoramento e produção de material gravado das telas de 33 (trinta e três) urnas a
serem submetidas ao teste de verificação da autenticidade e integridade dos sistemas
instalados no ambiente do(s) evento(s) de Auditoria de Verificação do Funcionamento das
Urnas Eletrônicas (conforme estabelecido no § 2º do art. 64 da Resolução TSE nº
23.673/2021), nos termos do Anexo deste instrumento.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

I. Conduzir os trabalhos de filmagem, monitoramento e produção de material gravado
referente a todos os procedimentos da auditoria de funcionamento das urnas eletrônicas;

II. Proceder, tanto no 1º quanto no 2º turno, se houver, à gravação, em formato digital, de
todos os procedimentos relativos à auditoria de funcionamento das urnas eletrônicas;

III. Instalar todo o material necessário e disponibilizar a necessária equipe técnica, nos dias
30 de setembro, no 1º turno, e 28 de outubro, no 2º turno, se houver, para realização de

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO - INFRA (2899030)         SEI 0006122-04.2024.6.05.8000 / pg. 16



testes completos, conforme orientação do CONTRATANTE;

IV. Fornecer todo o material a ser utilizado nos trabalhos de filmagem e gravação dos
procedimentos de auditoria do funcionamento das Urnas Eletrônicas;

V. Fornecer, no prazo máximo de 72 horas (setenta e duas horas), a contar do término
das filmagens, em cada dia especificado no item 2  do Anexo deste contrato, 1 (uma)
cópia de todo o conteúdo filmado em cada filmadora, em mídias HDs (Hard Disk)
externos, nos formatos MP4 e WMV, acondicionadas  em embalagem própria,
devidamente identificadas;

VI. Substituir, imediatamente,  os equipamentos/itens defeituosos, prestando a  assistência
técnica necessária à imediata retomada dos trabalhos;

VII. Disponibilizar, no próprio local da filmagem, equipamento e/ou item em substituição
àquele defeituoso, bem como profissional especializado para a execução de tal serviço
durante o período do evento, sem ônus para o CONTRATANTE;

VIII. Informar ao Núcleo de Apoio Jurídico-Administrativo à Eleição - NAJEL, em até 5 (cinco)
dias úteis contados do início da vigência do contrato, os nomes e os números de
telefone celular de contato dos profissionais de sonorização e filmagem;

IX. Providenciar teste do funcionamento dos equipamentos de filmagem e gravação até a
antevéspera do evento oficial, aferindo a qualidade da imagem, da iluminação e do áudio
e verificando, ainda, a qualidade da filmagem;

X. Manter estrutura administrativa no município de Belo Horizonte ou região metropolitana,
objetivando o rápido atendimento de contingências que possam surgir, especialmente em
caso de defeito de quaisquer dos equipamentos e/ou itens contratados. Deverá
comprometer-se a prestar assistência técnica necessária à imediata retomada dos
trabalhos e a disponibilizar, no próprio local da filmagem, equipamento e/ou item em
substituição àquele defeituoso, bem como profissional especializado para a execução de
tal serviço durante o período do evento, sem ônus para o CONTRATANTE, desde a
assinatura deste contrato;

XI. Prestar os serviços em conformidade com a Resolução TSE nº 23.673/2021, suprindo, de
pronto, qualquer intercorrência com relação, por exemplo, a eventuais defeitos dos
equipamentos e escassez de mão de obra, oferecendo ao CONTRATANTE, por intermédio
da Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica, respaldo imediato às demandas que por
ventura venham a ocorrer ao longo dos trabalhos, cuja importância justifica a previsão
da restrição que ora se impõe;

XII. Responsabilizar-se pelo transporte de equipamentos e pessoal até os locais indicados, e
deste para a sede da CONTRATADA, ao término;

XIII. Apresentar a equipe no local do evento com até uma hora de antecedência com pessoal
e equipamentos necessários à prestação de serviços, sob pena de aplicação de sanção;

XIV. Disponibilizar profissionais com experiência comprovada em filmagem de eventos, por
meio de currículos e carteiras de trabalho, que deverão ser apresentados em até  10
(dez) dias do início da vigência do contrato;

XV. Realizar, em até 10 (dez) dias do início da vigência do contrato, em data a ser definida
pelo CONTRATANTE, demonstração de filmagem ao vivo, de  até 15 minutos,
comprovando a adequação dos equipamentos e o atendimento a todos os requisitos
descritos neste contrato;

XVI. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação
vigente, e por todo e qualquer dano físico, material ou pessoal causado direta ou
indiretamente ao CONTRATANTE, seus/suas servidores/servidoras ou outros, por ocasião
da realização dos serviços;

XVII. Observar os critérios para prestação dos serviços e as demais obrigações dispostas no
Anexo deste instrumento;

XVIII. Contar com equipe de profissionais especializados, devidamente identificados e
uniformizados, e habilitados para a prestação dos serviços contratados, provendo-os de
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todos os equipamentos de proteção individual (EPI'S) necessários à correta e segura
execução dos serviços; 

XIX. Indicar o nome do(a) seu/sua preposto(a) que será o contato usual para equacionar os
eventuais problemas relativos à prestação dos serviços;

XX. Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o número de
telefone, para que o CONTRATANTE mantenha os contatos necessários;

XXI. Atender às solicitações e determinações do CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos
neste instrumento, bem como fornecer todas as informações e elementos necessários à
fiscalização dos serviços;

XXII. Providenciar a regularização de pendências e/ou impropriedades ocorridas na prestação
dos serviços, apontadas pelos(as) servidores/servidoras designados(as) para fiscalizar a
execução do Contrato, dentro do prazo estipulado pela comunicação escrita do
CONTRATANTE;

XXIII. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 

I. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto deste
Contrato, visando obter os melhores resultados na prestação dos serviços;

II. Designar dois servidores/servidoras (titular e suplente) do seu quadro de pessoal, para
representá-lo no acompanhamento e fiscalização dos serviços contratados;

III. Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento dos deveres e obrigações mencionados neste
instrumento;

IV. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidos neste instrumento;

V. Possibilitar o cabeamento para a ligação dos links de Internet;

VI. Permitir a entrada dos funcionários da CONTRATADA, devidamente identificados e
habilitados tecnicamente para realizar os serviços contratados;

VII. Notificar a CONTRATADA, por escrito, por correio ou e-mail, a respeito de quaisquer
irregularidades constatadas na prestação dos serviços, estabelecendo, quando for o
caso, prazo para a sua regularização.

 

Parágrafo Primeiro: Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela
execução de todos os serviços, ao CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA, exercer a mais
ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos(as)
designados(as), podendo para isso registrar, em relatório, as deficiências porventura
existentes na prestação dos serviços, encaminhando cópia do mesmo à CONTRATADA, para a
correção das irregularidades apontadas no prazo prescrito. 

 

Parágrafo Segundo:  A existência de fiscalização, pelo CONTRATANTE, não exime a
CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre os serviços contratados e pelos
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros.    

 

CLÁUSULA QUARTA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
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As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº13.709/2018 em relação
aos dados pessoais a que vierem ter acesso em decorrência da execução contratual,
comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução
contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra
forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou
para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

Parágrafo Primeiro:  É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal
repassado em decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no
objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

Parágrafo Segundo: As partes ficam obrigadas a comunicar uma a outra, em até 24 (vinte e
quatro) horas a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados
pessoais repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas
no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

Parágrafo Terceiro:  As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à
eliminação dos dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução
contratual, ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por período superior
decorra de obrigação legal.

 

Parágrafo Quarto:  Para a execução do objeto deste instrumento, em observância ao
disposto na Lei Federal nº 13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao
princípio da transparência, a CONTRATADA e seus representantes ficam cientes do acesso e
da divulgação, pela CONTRATANTE, de seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG,
estado civil, endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

Verificada a compatibilidade entre o serviço contratado e o executado, bem
como sua qualidade, a fiscalização emitirá o atestado de Recebimento Definitivo dos Serviços,
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o seu término.

 

Parágrafo Único:  Só haverá o Recebimento Definitivo dos Serviços após a análise dos
mesmos pelos(as) servidores/servidoras designados(as), resguardando-se ao CONTRATANTE o
direito de não aceitar serviços que não estejam de acordo com as especificações técnicas.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR                

 

O valor do contrato é de  R$87.900,00 (oitenta e sete mil e novecentos
reais), sendo:

- valor para o primeiro turno: R$61.530,00 (sessenta e um mil quinhentos e trinta reais);

- valor para o segundo turno, se houver: R$26.370,00 (vinte e seis mil trezentos e setenta
reais).

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RECOMPOSIÇÃO
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Caso haja necessidade de revisão dos valores contratados, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato para restabelecer a relação entre
os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE pactuada inicialmente pelas
partes, a CONTRATADA deverá comprovar a configuração da álea econômica extraordinária e
extracontratual, nos termos do art. 65, II, d, da Lei 8.666/93.

 

Parágrafo Único:  Para fins do disposto no parágrafo anterior, será devida a revisão dos
valores pelo CONTRATANTE a partir da data da solicitação formal da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

 

A CONTRATADA deverá remeter ao CONTRATANTE a respectiva Nota
Fiscal/Fatura a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento definitivo dos serviços,
e o pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária, até o 10º (décimo) dia a contar do
recebimento do referido documento.

 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Contrato, a Administração adotará o Instrumento
de Medição de Resultados (IMR) de acordo com os parâmetros estabelecidos na IN nº
05/2017 do MPOG, conforme itens 7 a 10 do anexo deste Contrato, para aferição da qualidade
da prestação dos serviços.

 

Parágrafo Segundo:  Poderá haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos nos itens 7 a 10 do anexo deste Contrato, hipótese na qual será
necessária a emissão de nova nota fiscal/fatura, interrompendo a contagem do prazo de 10
(dez) dias previstos no caput desta Cláusula.

 

Parágrafo Terceiro:  A utilização do Instrumento de Medição de Resultados não impede a
aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

 

Parágrafo Quarto:  Caso a CONTRATADA seja optante pelo SIMPLES NACIONAL deverá
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a declaração prevista no art. 6º da
Instrução Normativa n.º 1.234-RFB, de 11 de janeiro de 2012, com as alterações posteriores,
nos termos do Anexo IV do mesmo instrumento, assinada por seu(s) representante(s) legal
(legais), em duas vias.

 

Parágrafo Quinto: Caso a CONTRATADA não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor
dos tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa 1.234-RFB, de
11 de janeiro de 2012, com as alterações posteriores. 

 

Parágrafo Sexto: Somente serão aceitas Notas Fiscais/Faturas corretamente preenchidas e
sem rasuras.

 

Parágrafo Sétimo: Considerar-se-á como a data do pagamento o dia da emissão da ordem
bancária a favor da CONTRATADA.

 

Parágrafo Oitavo: Com relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN,
observar-se-á o disposto na Lei Complementar n.º 116/03, e na legislação municipal aplicável.
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Parágrafo Nono: O CNPJ constante da Nota Fiscal/Fatura deverá ser o mesmo indicado na
Proposta apresentada pela CONTRATADA e da Nota de Empenho emitida pelo CONTRATANTE,
sob pena de não ser efetuado o pagamento.

 

Parágrafo Dez:  O(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) mediante a emissão de qualquer
modalidade de ordem bancária, desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a
permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções
tributárias.

 

Parágrafo Onze:  Quando ocorrerem eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

 

I = (TX/100) / 365
EM = I x N x VP, onde:

 

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e
VP = Valor da parcela em atraso.

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

 

O prazo de vigência do presente contrato é de 4 meses, iniciando-se em 29 de
agosto de 2022 e terminando em 28 de dezembro de 2022.

 

CLÁUSULA DEZ - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 

As despesas decorrentes deste instrumento, no corrente exercício, correrão à
conta de dotação orçamentária na seguinte classificação: 

 
3390.39.59 – Serviços de áudio, vídeo e foto
Ação: Pleitos Eleitorais
Programa de Trabalho: 02.061.0033.4269.0001
LOA: 14.303/2022
Unidade Orçamentária: 14.113

 

Parágrafo Único:  Será emitida Nota  de Empenho para atender às despesas deste
instrumento.

 

CLÁUSULA ONZE - DO FUNDAMENTO LEGAL

 

O presente Contrato é celebrado com base na licitação realizada na modalidade
“Pregão Eletrônico nº 56/2022”, homologado pela Diretoria Geral do CONTRATANTE, nos autos
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do Processo nº 0005917-21.2022.6.13.8000, sujeitando-se os contratantes às normas da Lei
nº 8.666/93 e da Lei n.º 10.520/02.

 

Parágrafo Único:  Integram o presente Contrato a proposta da CONTRATADA, o Termo de
Referência e todos os atos e termos referentes ao processo respectivo.

 

CLÁUSULA DOZE - DA PUBLICAÇÃO

 

O CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato,
no Diário Oficial da União, conforme preceitua o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n.º 8.666/93.

 

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES

 

O descumprimento das cláusulas deste Contrato sujeitará a CONTRATADA às
sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei nº. 8.666/93 e da Lei n.º 10.520/02, observados os
termos dispostos nesta Cláusula.

 

Parágrafo Primeiro:  Em caso de descumprimento de qualquer prazo estabelecido  em
dias neste instrumento, a CONTRATADA ficará sujeita à multa diária de 0,33% (trinta e três
centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso injustificado, até o
período máximo de 30 (trinta) dias, a partir do qual será cobrada multa no montante de 10%
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades legais.
 

Parágrafo Segundo:  Na hipótese de descumprimento de qualquer prazo estabelecido em
horas neste instrumento, a CONTRATADA ficará sujeita à multa de 0,33% (trinta e três
centésimos por cento) sobre o valor do Contrato, por hora de atraso injustificado, até o limite
de 10% (dez por cento) de tal valor, sem prejuízo das demais penalidades legais.

 

Parágrafo Terceiro: O inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato acarretará à
CONTRATADA multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente ao
inadimplemento, sem prejuízo das demais penalidades legais.

 

Parágrafo Quarto: Se o valor da multa compensatória for comprovadamente menor do que o
prejuízo sofrido com o inadimplemento, poderá ser exigida indenização suplementar.

 

Parágrafo Quinto:  Configurada infração injustificada a qualquer outra obrigação prevista
neste instrumento, fica a CONTRATADA sujeita à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor
total do contrato ou valor referente à parte inadimplida, se for o caso, sem prejuízo das
demais penalidades legais.

 

Parágrafo Sexto: As multas aplicadas em decorrência do presente instrumento poderão ser
descontadas do saldo havido pela CONTRATADA junto ao CONTRATANTE, conforme arts. 86,
§3º e 87, §1º, da Lei nº 8.666/93.

 

Parágrafo Sétimo:  Quando inviáveis ou insuficientes as compensações previstas no
parágrafo anterior, a CONTRATADA será intimada a recolher o valor restante ou integral da
multa apurada, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da intimação, sob pena de
cobrança judicial.
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Parágrafo Oitavo:  O não pagamento da multa poderá ensejar a aplicação de penalidade
mais gravosa à CONTRATADA.

 

Parágrafo Nono:  A aplicação de penalidades depende de procedimento administrativo,
garantindo-se à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

 

Parágrafo Dez: As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

Parágrafo Onze:  A desídia na regularização dos serviços poderá ensejar, a critério do
CONTRATANTE, a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades legais.

 

Parágrafo Doze: O período de atraso será contado em dias/horas corridos(as).

 

CLÁUSULA QUATORZE - DA RESCISÃO

 

A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º
8.666/93 assegurará ao CONTRATANTE o direito de instaurar procedimento administrativo com
vistas à rescisão do Contrato, numa das formas previstas no art. 79 e com as consequências
do art. 80 do mesmo diploma legal.

 

CLÁUSULA QUINZE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

           

I. Todas as despesas com pessoal necessário à execução dos serviços, inclusive de
natureza trabalhista e previdenciária, são de responsabilidade da CONTRATADA;

II. Conforme dispõem a Constituição Federal em seu art. 195, §3º, e a Lei nº. 9.012/95 no
art. 2º, que exigem a inexistência de débito relativo às contribuições sociais para que se
contrate com o Poder Público, a CONTRATADA comprovará a sua regularidade, mediante
apresentação da Certidão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados (nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751, de 02 de outubro
de 2014), e do Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, bem como
das outras certidões apresentadas na licitação, em original ou cópia autenticada, quando
não for possível confirmar a autenticidade das mesmas nos sítios oficiais dos respectivos
órgãos na internet, como condição necessária para esta contratação, mantendo essa
documentação sempre atualizada na vigência do presente instrumento;

III. A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá,
igualmente, ser comprovada mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n.º 12.440/2011, que inseriu o Título VII-A na
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943;

IV. O CONTRATANTE não aceitará pedidos de reembolso de serviços e/ou materiais
adicionais, por parte da CONTRATADA, que não tenham sido contemplados na proposta
orçamentária apresentada e que ultrapassem o valor fixado neste contrato;

V. É vedada a subcontratação total ou parcial da prestação dos serviços;

VI. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de
serviços com empresa que tenha entre seus sócios, ainda que sem função gerencial,
servidor/servidora, cônjuges, companheiros/companheiras ou parentes em linha reta,
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de
direção e de assessoramento, de membros ou juízes/juízas  vinculados(as) ao Tribunal
Regional Eleitoral de Minas Gerais, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução CNJ nº
7/2005;

VII. Todas as ordens de serviço, notificações e entendimentos entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA serão feitos por escrito, nas ocasiões próprias, não sendo aceitos
quaisquer entendimentos verbais;

VIII. A CONTRATADA se obriga a utilizar   de forma privativa e confidencial os documentos
fornecidos pelo CONTRATANTE  para execução do serviço;

IX. Todas as alterações no ato constitutivo da empresa CONTRATADA deverão ser
imediatamente comunicadas ao CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO
       

Por força do disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal e no art. 55,
§2º, da Lei n.º 8.666/93, o foro da Seção Judiciária de Minas Gerais será o competente para
dirimir questões resultantes do presente instrumento.

 

E, por estarem assim ajustadas e contratadas, assinam as partes o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

 

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2022.

 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
Maria da Glória Araújo

Diretora-Geral

 

 

INFRA DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
Vanessa de Carvalho Teixeira

Titular

 

 

 

ANEXO

 

1. LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS

1.1. SORTEIO(s): Sala das sessões do Edifício Sede do TRE-MG, Av. Prudente de Moraes, nº
100 – 3º andar – bairro Cidade Jardim, Belo Horizonte/MG - CEP 30.380-002.

1.2. AUDITORIA(s) (ambiente 1): Loja do andar térreo do Edifício Mozart, Av. do Contorno, nº
7.526 – Loja - bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG - CEP 30.110-048.

1.3. AUDITORIA(s) (ambiente 2): Edifício do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura
de Minas Gerais (CREA-MG), na Av. Álvares Cabral, 1600 – bairro Santo Agostinho,  Belo
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Horizonte/MG - CEP 30.170-917.

 

2. DATAS DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS

2.1. No 1º turno das eleições:

a) De 26 a 30/09/2022: instalação e teste dos equipamentos(conforme descrito no item 5).

b) Em 02/10/2022: filmagem, gravação e reprodução local das telas das urnas auditadas,
bem como dos ambientes da auditoria.

 

2.2. No 2º turno das eleições, se houver:

a) De 24 a 28/10/2022: instalação e teste dos equipamentos (conforme descrito no item 5).

b) Em 30/10/2022: filmagem, gravação e reprodução local das telas das urnas auditadas,
bem como do ambiente da auditoria.

 

3. HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS

3.1. A instalação e os testes dos equipamentos realizar-se-ão a partir das 9 horas do dia 26
até às 15h do dia 30 de setembro e, se houver 2º turno, das 9 horas do dia 24 de outubro de
2022 até às 15h do dia 28 de outubro.

3.2. Nos dias da auditoria de funcionamento das urnas eletrônicas (dias 02 e 30 de outubro,
se houver segundo turno de votação):

a) a filmagem e a transmissão das imagens do evento deverão se iniciar às 6 horas,
estendendo-se até o final dos trabalhos, previsto inicialmente para as 20 horas;

b) a filmagem e gravação da tela de cada urna eletrônica deverá prolongar-se até que esses
equipamentos sejam desligados;

c) a filmagem e gravação das imagens do ambiente deverão se iniciar às 6 horas, estendendo-
se até o final dos trabalhos, previsto inicialmente para as 20 horas.

 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. FILMAGEM, GRAVAÇÃO E REPRODUÇÃO DOS PROCEDIMENTOS NA URNA E DO
AMBIENTE DE AUDITORIA

4.1.1.  Filmagem, gravação em  Resolução HD  (High Definition)  e reprodução local, em
monitores, dos ambientes de auditoria, quais sejam, loja do Edifício Mozart, localizado na Av.
Contorno, nº 7526, bairro de Lourdes, Belo Horizonte/MG, e espaço do CREA-MG, localizado
na Av. Álvares Cabral, nº 1.600, térreo, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, nos dias
02/10/2022, e, se houver segundo turno, 30/10/2022.

4.1.2. Filmagem, gravação em  Resolução HD  (High Definition)  e reprodução local, em
monitor, da tela de cada uma das 33 (trinta e três) urnas eletrônicas, divididas em dois locais,
quais sejam, loja do Edifício Mozart e espaço do CREA-MG, nos dias 02/10/2022, e, se houver
segundo turno, 30/10/2022.

4.1.3. Fornecimento de 33 (trinta e três) monitores de 24” (24 polegadas), no mínimo, para
reprodução de imagem da tela de cada urna auditada.

4.1.4. Projeção das imagens coletadas em 2 painéis de LED de 40”  (40 polegadas), no
mínimo, por local de auditoria.

4.1.5. Fornecimento de 4 (quatro) HDs (Hard Disks) externos com a gravação das imagens,
nos formatos MP4 e WMV, para entrega ao TRE-MG, no prazo máximo de 72 horas (setenta e
duas horas) da gravação.

 

5. ESPECIFICAÇÕES DAS FILMAGENS, GRAVAÇÕES E REPRODUÇÃO LOCAL
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5.1. Cada filmagem deverá ser feita em qualidade mínima 4k.

5.2. É imprescindível o registro da data/hora das filmagens de cada câmera.

5.3. A filmagem do ambiente de auditoria, para gravação, deverá ser realizada por, no
mínimo, 4 (quatro) câmeras, abrangendo todo o ambiente de trabalho, e monitorada por
pessoa indicada pela empresa de gravação contratada.

5.4. Deverá ser instalada 1 (uma) câmera para gravação da tela de cada uma das 33 urnas
eletrônicas que serão auditadas.

5.5. A filmadora digital que estiver sendo utilizada para a filmagem de cada urna eletrônica
que está sendo auditada deverá reproduzir a imagem filmada em monitores individuais de 24”
(24 polegadas), no mínimo.

5.6. As filmadoras digitais que estiverem sendo utilizadas para a filmagem dos ambientes de
auditoria deverão reproduzir, em cada local, as imagens filmadas em 2 (dois) monitores
individuais de 40” (40 polegadas), no mínimo.

5.7. O período de gravação deverá ser o da duração do sorteio e dos processos de auditoria de
funcionamento das urnas eletrônicas, com garantia de continuidade e sem interrupções.

5.8. Seis (6) profissionais capacitados para operar os equipamentos e para prestar imediato
suporte que se fizer necessário durante as filmagens deverão estar presentes, três em cada
local, durante a realização do serviço de filmagem e gravação das telas das urnas e dos
ambientes de auditoria.

5.9. A contratada para filmagem, reprodução local e gravação deverá disponibilizar, ainda, 2
(dois) coordenadores dos trabalhos, um para permanecer em cada um dos locais de auditoria.

5.10. Devem ser providenciados pela contratada os equipamentos necessários à perfeita
iluminação do ambiente, como tripés, lâmpadas, rebatedores, filtros, extensões, etc.

5.11. A contratada deve possuir equipamentos de reposição em quantitativo suficiente para
que não ocorra a interrupção dos trabalhos de filmagem, de gravação e de reprodução local.

5.12. O posicionamento das câmeras, dos monitores e dos equipamentos de gravação deverá
obedecer às determinações do contratante.

5.13. Fornecimento de 4 (quatro) HDs  (Hard Disks)  externos com a gravação das imagens,
nos formatos MP4 e WMV, para entrega ao TRE-MG, no prazo máximo de 72 horas (setenta e
duas horas) da gravação.

 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

 

6.1. DA FILMAGEM E GRAVAÇÃO

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO

CÂMERAS NAS CÉLULAS

 

33 (trinta e três) Recursos de cada câmera

- Vídeo: 5,3K 60, 4K 120, 2,7K 240

- Tela frontal: Status + Prévia ao vivo

- Estabilização de vídeo: HyperSmooth 4.0

- Nivelamento de Horizonte: em cada câmera
+ Aplicativo

- Lentes digitais com medição de campo de
visão FOV:  SuperView, Ampla, Linear, Linear,
Estreita

- Câmera lenta: 8x a 2,7K

- Conexão: Wi-Fi + Bluetooth
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- Gravação ininterrupta por no mínimo 16h

 

CÂMERAS NOS
AMBIENTES DA
AUDITORIA

4 (quatro) por
ambiente

Recursos de cada câmera

- Vídeo: 5,3K 60, 4K 120, 2,7K 240

- Tela frontal: Status + Prévia ao vivo

- Estabilização de vídeo: HyperSmooth 4.0

- Nivelamento de Horizonte: Na câmera +
Aplicativo

- Lentes digitais/FOV: Lentes digitais com
medição de campo de visão FOV: SuperView,
Ampla, Linear, Linear,

Estreita

- Câmera lenta: 8x a 2,7K

- Conexão: Wi-Fi + Bluetooth

- Gravação ininterrupta por no mínimo 16h

 

CÂMERAS BACKUP 10 (dez)

Recursos de cada câmera

- Vídeo: 5,3K 60, 4K 120, 2,7K 240

- Tela frontal: Status + Prévia ao vivo

- Estabilização de vídeo: HyperSmooth 4.0

- Nivelamento de Horizonte: Na câmera +
Aplicativo

- Lentes digitais medição de campo de visão
FOV: SuperView, Ampla, Linear, Linear,

Estreita

- Câmera lenta: 8x a 2,7K

- Conexão: Wi-Fi + Bluetooth

- Gravação ininterrupta por no mínimo 16h

 

 

7. ANÁLISE DA POSSIBILIDADE E CONVENIÊNCIA DE UTILIZAÇÃO DO
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR

7.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS

7.2. Fica estabelecido o Instrumento de Medição de Serviço - IMR, conforme exigência da
Instrução Normativa no 01/2021, que tem o objetivo de medir a qualidade dos serviços
prestados pela CONTRATADA.

7.3. A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio de
sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor a ser pago por serviço prestado.

7.4. Os indicadores serão medidos, avaliados e calculados ao fim de cada serviço contratado,
para fins de pagamento.

7.5. As situações abrangidas neste IMR se referem à qualidade dos serviços de filmagem,
transmissão e gravação, com o objetivo de manter o padrão exigido para os canais de
comunicação do CONTRATANTE.

7.6. DOS PROCEDIMENTOS 
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7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução dos serviços prestados, atuando junto ao
representante da CONTRATADA. 

7.8. DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 

7.9. O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada tipo de
ocorrência.

7.10. As pontuações definidas, para ajuste de pagamento, não isentarão a CONTRATADA das
sanções previstas neste Anexo.

7.11. A pontuação será apurada considerando 3 (três) níveis de graduação, atribuindo-se a
cada nível, uma pontuação, a depender da ocorrência, conforme tabela abaixo: 

 TABELA 1

Classificação Pontuação

Baixo Impacto 8

Médio Impacto 10

Alto Impacto 20

 

8.  DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO 

8.1. A faixa de ajuste no pagamento será definida pela soma das pontuações atribuídas às
ocorrências produzidas no período de avaliação, conforme tabela abaixo: 

 TABELA 2

Pontuação Abatimento na fatura

Até 20 pontos Não haverá ajuste sobre o valor da fatura

21 a 30 pontos 1% sobre o valor da fatura

31 a 40 pontos 2% sobre o valor da fatura

41 a 50 pontos 3% sobre o valor da fatura

Acima de 51 pontos 10% sobre o valor da fatura

 

9. INDICADORES

9.1. Os indicadores, considerados para apuração da pontuação, terão como referência o
cronograma acordado na prestação dos serviços, conforme tabela abaixo:

 TABELA 3

Item INDICADOR

1 Produzir, armazenar e transmitir vídeos sem o enquadramento correto das imagens

2 Produzir, armazenar e transmitir vídeos com baixa qualidade de áudio

3 Produzir, armazenar e transmitir vídeos sem iluminação adequada

4 Produzir, armazenar e transmitir vídeos sem câmera estabilizada
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5 Descumprimento do prazo na chegada ao local do serviço, montagem e teste dos
equipamentos

6 Entrega do produto final em desconformidade técnica

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA após apuração dos indicadores previstos na
Tabela 3 deste IMR. 

10.2. Cada nota fiscal poderá sofrer ajustes de pagamento, considerando a
pontuação atribuída às ocorrências previstas neste anexo.

10.3. O ajuste de pagamento incidirá sobre o valor devido na fatura mensal, conforme tabela
abaixo: 

 TABELA 4

Item Indicador Ocorrência Pontuação

 

1

Produzir, armazenar e
transmitir vídeos sem o
enquadramento correto das
imagens

Entrega final do serviço com
enquadramento irregular do objetivo
principal da filmagem.

10

2
Produzir, armazenar e
transmitir vídeos com baixa
qualidade de áudio

Entrega final do serviço com áudio que
apresente qualquer uma das
deficiências: ruídos, baixo volume, falta
de sincronia com a imagem,
interrupções ou falta de nitidez.

20

3
Produzir, armazenar e
transmitir vídeos sem
iluminação adequada

Entrega final do serviço com vídeo
escuro ou com excesso de nitidez por
falta de luz.

20

4
Produzir, armazenar e
transmitir vídeos sem
câmera estabilizada

Entrega final do serviço com vídeo que
apresente imagens trêmulas. 20

5

Descumprimento do prazo
na chegada ao local do
serviço, montagem e teste
dos equipamentos

Não se apresentar, no local da prestação
do serviço, no horário previsto neste
contrato, desde que não inviabilize a
prestação do serviço

8

6 Entrega do produto final em
desconformidade técnica

Entrega final do serviço em
desconformidade técnica, com qualidade
que torne imprestável o produto final,
impondo, se não restar inviabilizado, a
realização de novo serviço

20

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DA GLÓRIA ARAÚJO, Diretor(a) Geral, em
26/08/2022, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por ANA CLÁUDIA BARROSO FRAGA, Testemunha, em
26/08/2022, às 12:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LAVÍNIA SIMÕES CARNEIRO AUGUSTO, Testemunha,
em 26/08/2022, às 13:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa de Carvalho Teixeira, Usuário Externo, em
29/08/2022, às 10:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
mg.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3238591 e o código CRC 805534D1.

0005917-21.2022.6.13.8000 3238591v9
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
AV. PRUDENTE DE MORAIS, 100 - Bairro CIDADE JARDIM - CEP 30380000 - Belo Horizonte - MG

TERMO ADITIVO

 

 

SEI nº 0005917-21.2022.6.13.8000

Contrato nº 057/22 – TREMG

             

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS
GERAIS, E INFRA DO BRASIL COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI
 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS
GERAIS, CNPJ nº 05.940.740/0001-21, com sede em Belo Horizonte/MG, na Avenida Prudente
de Morais, nº 100, Bairro Cidade Jardim, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por sua Diretora-Geral, Maria da Glória Araújo, de acordo com a delegação de
competência contida no art. 2º, inciso VI, da Portaria nº 163/2022  da Presidência deste
Tribunal, publicada no DJE de 21/06/2022, e a INFRA DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI, CNPJ nº 70.946.330/0001-50, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua Timbiras, nº
1925, sala 903, Bairro de Lourdes, a seguir denominada  CONTRATADA, neste ato
representada por sua Titular, Vanessa de Carvalho Teixeira, vêm aditar o Contrato nº 057/22 –
TREMG de prestação de serviços, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

O objeto do presente Termo Aditivo é a alteração do Contrato nº 057/22 –
TREMG.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

 

I. Ficam acrescidos ao Contrato os quantitativos de 03 (três) profissionais para operar
equipamentos e prestar suporte e mais 01 (um) profissional para coordenar os
trabalhos;

II. Fica  incluído  mais 1 (um) local de realização dos trabalhos, com  estrutura
correspondente a que existirá no edifício do CREA e no térreo do Edifício Mozart;

III. Fica acrescido o inciso XXIV na Cláusula Segunda com a seguinte redação:
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"XXIV - Montar e desmontar toda a estrutura no Ambiente 3: Colégio Loyola, situado na Av.
do Contorno, 7919 - Cidade Jardim, entre um turno e outro de votação."

 

Parágrafo Único: Face aos acréscimos descritos nos itens I e II desta Cláusula, o Anexo do
Contrato passa a vigorar com a redação do Anexo deste Termo aditivo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

 

O valor total deste Termo Aditivo é de R$21.843,15 (vinte e um mil
oitocentos e quarenta e três reais e quinze centavos),  sendo:

- Valor para o primeiro turno: R$15.290,21 (quinze mil duzentos e
noventa reais e vinte e um centavos);

- valor para o segundo turno, se houver R$6.552,94 (seis mil quinhentos e
cinquenta e dois reais e noventa e quatro centavos). 

 

Parágrafo Único: O valor do contrato passará para R$103.190,21 (cento e três mil cento
e noventa reais e vinte e um centavos), caso haja apenas um turno de votação, e para
R$109.743,15 (cento e nove mil setecentos e quarenta e três reais e quinze
centavos), caso haja segundo turno. O acréscimo corresponderá a 24,85% (vinte e quatro
vírgula oitenta e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas decorrentes deste instrumento, no corrente exercício, correrão à
conta de dotação orçamentária na seguinte classificação:

 
3390.39.59 – Serviços de áudio, vídeo e foto
Ação: Pleitos Eleitorais
Programa de Trabalho: 02.061.0033.4269.0001
LOA: 14.303/2022
Unidade Orçamentária: 14.113

 

Parágrafo Único: Foram efetuados os reforços orçamentários às Notas de Empenho
2022NE001152 e 2022NE001157 para atender às despesas deste instrumento.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL

 

Este Termo Aditivo é celebrado com fundamento no art. 65, inciso I, alíneas "a"
e “b” e §1º, da Lei nº 8.666/93.    

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

 

O presente instrumento será publicado, em extrato, no Diário Oficial da União,
conforme preceitua o art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO
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Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato não
alteradas pelo presente Termo Aditivo.

 
E, por estarem assim ajustadas e contratadas, assinam as partes o presente

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
 

Belo Horizonte, 27 de setembro de 2022.
 
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
Maria da Glória Araújo

Diretora-Geral
 
 

INFRA DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
Vanessa de Carvalho Teixeira

Titular

 

ANEXO

 

1. LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS

1.1. SORTEIO(s): Sala das sessões do Edifício Sede do TRE-MG, Av. Prudente de Moraes, nº
100 – 3º andar – bairro Cidade Jardim, Belo Horizonte/MG - CEP 30.380-002.

1.2. AUDITORIA(s) (ambiente 1): Loja do andar térreo do Edifício Mozart, Av. do Contorno, nº
7.526 – Loja - bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG - CEP 30.110-048.

1.3. AUDITORIA(s) (ambiente 2): Edifício do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura
de Minas Gerais (CREA-MG), na Av. Álvares Cabral, 1600 – bairro Santo Agostinho,  Belo
Horizonte/MG - CEP 30.170-917.

1.4.  AUDITORIA(s) (ambiente 3): Colégio Loyola, situado  Av. do Contorno, 7919 - Cidade
Jardim, Belo Horizonte/MG - CEP 30.110-051.

 

2. DATAS DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS

2.1. No 1º turno das eleições:

a) De 26 a 30/09/2022: instalação e teste dos equipamentos(conforme descrito no item 5).

b) Em 02/10/2022: filmagem, gravação e reprodução local das telas das urnas auditadas,
bem como dos ambientes da auditoria.

 

2.2. No 2º turno das eleições, se houver:

a) De 24 a 28/10/2022: instalação e teste dos equipamentos (conforme descrito no item 5).

b) Em 30/10/2022: filmagem, gravação e reprodução local das telas das urnas auditadas,
bem como do ambiente da auditoria.

 

3. HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS

3.1. A instalação e os testes dos equipamentos realizar-se-ão a partir das 9 horas do dia 26
até às 15h do dia 30 de setembro e, se houver 2º turno, das 9 horas do dia 24 de outubro de
2022 até às 15h do dia 28 de outubro.
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3.2. Nos dias da auditoria de funcionamento das urnas eletrônicas (dias 02 e 30 de outubro,
se houver segundo turno de votação):

a) a filmagem e a transmissão das imagens do evento deverão se iniciar às 6 horas,
estendendo-se até o final dos trabalhos, previsto inicialmente para as 20 horas;

b) a filmagem e gravação da tela de cada urna eletrônica deverá prolongar-se até que esses
equipamentos sejam desligados;

c) a filmagem e gravação das imagens do ambiente deverão se iniciar às 6 horas, estendendo-
se até o final dos trabalhos, previsto inicialmente para as 20 horas.

 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. FILMAGEM, GRAVAÇÃO E REPRODUÇÃO DOS PROCEDIMENTOS NA URNA E DO
AMBIENTE DE AUDITORIA

4.1.1.  Filmagem, gravação em  Resolução HD  (High Definition)  e reprodução local, em
monitores, dos ambientes de auditoria, quais sejam, loja do Edifício Mozart, localizado na Av.
Contorno, nº 7526, bairro de Lourdes, Belo Horizonte/MG, espaço do CREA-MG, localizado na
Av. Álvares Cabral, nº 1.600, térreo, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, e Colégio
Loyola, situado Av. do Contorno, 7919 - Cidade Jardim, nos dias 02/10/2022, e, se houver
segundo turno, 30/10/2022.

4.1.2. Filmagem, gravação em  Resolução HD  (High Definition)  e reprodução local, em
monitor, da tela de cada uma das 33 (trinta e três) urnas eletrônicas, divididas em três locais,
quais sejam, loja do Edifício Mozart,  espaço do CREA-MG, e  Colégio Loyola, nos dias
02/10/2022, e, se houver segundo turno, 30/10/2022.

4.1.3. Fornecimento de 33 (trinta e três) monitores de 24” (24 polegadas), no mínimo, para
reprodução de imagem da tela de cada urna auditada.

4.1.4. Projeção das imagens coletadas em 2 painéis de LED de 40”  (40 polegadas), no
mínimo, por local de auditoria.

4.1.5. Fornecimento de 4 (quatro) HDs (Hard Disks) externos com a gravação das imagens,
nos formatos MP4 e WMV, para entrega ao TRE-MG, no prazo máximo de 72 horas (setenta e
duas horas) da gravação.

 

5. ESPECIFICAÇÕES DAS FILMAGENS, GRAVAÇÕES E REPRODUÇÃO LOCAL

5.1. Cada filmagem deverá ser feita em qualidade mínima 4k.

5.2. É imprescindível o registro da data/hora das filmagens de cada câmera.

5.3. A filmagem do ambiente de auditoria, para gravação, deverá ser realizada por, no
mínimo, 4 (quatro) câmeras, abrangendo todo o ambiente de trabalho, e monitorada por
pessoa indicada pela empresa de gravação contratada.

5.4. Deverá ser instalada 1 (uma) câmera para gravação da tela de cada uma das 33 urnas
eletrônicas que serão auditadas.

5.5. A filmadora digital que estiver sendo utilizada para a filmagem de cada urna eletrônica
que está sendo auditada deverá reproduzir a imagem filmada em monitores individuais de 24”
(24 polegadas), no mínimo.

5.6. As filmadoras digitais que estiverem sendo utilizadas para a filmagem dos ambientes de
auditoria deverão reproduzir, em cada local, as imagens filmadas em 2 (dois) monitores
individuais de 40” (40 polegadas), no mínimo.

5.7. O período de gravação deverá ser o da duração do sorteio e dos processos de auditoria de
funcionamento das urnas eletrônicas, com garantia de continuidade e sem interrupções.

5.8. Nove (9) profissionais capacitados para operar os equipamentos e para prestar imediato
suporte que se fizer necessário durante as filmagens deverão estar presentes, três em cada
local, durante a realização do serviço de filmagem e gravação das telas das urnas e dos
ambientes de auditoria.
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5.9. A contratada para filmagem, reprodução local e gravação deverá disponibilizar, ainda, 3
(três) coordenadores dos trabalhos, um para permanecer em cada um dos locais de auditoria.

5.10. Devem ser providenciados pela contratada os equipamentos necessários à perfeita
iluminação do ambiente, como tripés, lâmpadas, rebatedores, filtros, extensões, etc.

5.11. A contratada deve possuir equipamentos de reposição em quantitativo suficiente para
que não ocorra a interrupção dos trabalhos de filmagem, de gravação e de reprodução local.

5.12. O posicionamento das câmeras, dos monitores e dos equipamentos de gravação deverá
obedecer às determinações do contratante.

5.13. Fornecimento de 4 (quatro) HDs  (Hard Disks)  externos com a gravação das imagens,
nos formatos MP4 e WMV, para entrega ao TRE-MG, no prazo máximo de 72 horas (setenta e
duas horas) da gravação.

 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

 

6.1. DA FILMAGEM E GRAVAÇÃO

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO

CÂMERAS NAS CÉLULAS

 
33 (trinta e três)

Recursos de cada câmera

- Vídeo: 5,3K 60, 4K 120, 2,7K 240

- Tela frontal: Status + Prévia ao vivo

- Estabilização de vídeo: HyperSmooth 4.0

- Nivelamento de Horizonte: em cada câmera
+ Aplicativo

- Lentes digitais com medição de campo de
visão FOV:  SuperView, Ampla, Linear, Linear,
Estreita

- Câmera lenta: 8x a 2,7K

- Conexão: Wi-Fi + Bluetooth

- Gravação ininterrupta por no mínimo 16h

 

CÂMERAS NOS
AMBIENTES DA
AUDITORIA

4 (quatro) por
ambiente

Recursos de cada câmera

- Vídeo: 5,3K 60, 4K 120, 2,7K 240

- Tela frontal: Status + Prévia ao vivo

- Estabilização de vídeo: HyperSmooth 4.0

- Nivelamento de Horizonte: Na câmera +
Aplicativo

- Lentes digitais/FOV: Lentes digitais com
medição de campo de visão FOV: SuperView,
Ampla, Linear, Linear,

Estreita

- Câmera lenta: 8x a 2,7K

- Conexão: Wi-Fi + Bluetooth

- Gravação ininterrupta por no mínimo 16h
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CÂMERAS BACKUP 10 (dez)

Recursos de cada câmera

- Vídeo: 5,3K 60, 4K 120, 2,7K 240

- Tela frontal: Status + Prévia ao vivo

- Estabilização de vídeo: HyperSmooth 4.0

- Nivelamento de Horizonte: Na câmera +
Aplicativo

- Lentes digitais medição de campo de visão
FOV: SuperView, Ampla, Linear, Linear,

Estreita

- Câmera lenta: 8x a 2,7K

- Conexão: Wi-Fi + Bluetooth

- Gravação ininterrupta por no mínimo 16h

 

 

7. ANÁLISE DA POSSIBILIDADE E CONVENIÊNCIA DE UTILIZAÇÃO DO
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR

7.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS

7.2. Fica estabelecido o Instrumento de Medição de Serviço - IMR, conforme exigência da
Instrução Normativa no 01/2021, que tem o objetivo de medir a qualidade dos serviços
prestados pela CONTRATADA.

7.3. A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio de
sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor a ser pago por serviço prestado.

7.4. Os indicadores serão medidos, avaliados e calculados ao fim de cada serviço contratado,
para fins de pagamento.

7.5. As situações abrangidas neste IMR se referem à qualidade dos serviços de filmagem,
transmissão e gravação, com o objetivo de manter o padrão exigido para os canais de
comunicação do CONTRATANTE.

7.6. DOS PROCEDIMENTOS 

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução dos serviços prestados, atuando junto ao
representante da CONTRATADA. 

7.8. DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 

7.9. O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada tipo de
ocorrência.

7.10. As pontuações definidas, para ajuste de pagamento, não isentarão a CONTRATADA das
sanções previstas neste Anexo.

7.11. A pontuação será apurada considerando 3 (três) níveis de graduação, atribuindo-se a
cada nível, uma pontuação, a depender da ocorrência, conforme tabela abaixo: 

 TABELA 1

Classificação Pontuação

Baixo Impacto 8

Médio Impacto 10

Alto Impacto 20
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8.  DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO 

8.1. A faixa de ajuste no pagamento será definida pela soma das pontuações atribuídas às
ocorrências produzidas no período de avaliação, conforme tabela abaixo: 

 TABELA 2

Pontuação Abatimento na fatura

Até 20 pontos Não haverá ajuste sobre o valor da fatura

21 a 30 pontos 1% sobre o valor da fatura

31 a 40 pontos 2% sobre o valor da fatura

41 a 50 pontos 3% sobre o valor da fatura

Acima de 51 pontos 10% sobre o valor da fatura

 

9. INDICADORES

9.1. Os indicadores, considerados para apuração da pontuação, terão como referência o
cronograma acordado na prestação dos serviços, conforme tabela abaixo:

 TABELA 3

Item INDICADOR

1 Produzir, armazenar e transmitir vídeos sem o enquadramento correto das imagens

2 Produzir, armazenar e transmitir vídeos com baixa qualidade de áudio

3 Produzir, armazenar e transmitir vídeos sem iluminação adequada

4 Produzir, armazenar e transmitir vídeos sem câmera estabilizada

5 Descumprimento do prazo na chegada ao local do serviço, montagem e teste dos
equipamentos

6 Entrega do produto final em desconformidade técnica

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA após apuração dos indicadores previstos na
Tabela 3 deste IMR. 

10.2. Cada nota fiscal poderá sofrer ajustes de pagamento, considerando a
pontuação atribuída às ocorrências previstas neste anexo.

10.3. O ajuste de pagamento incidirá sobre o valor devido na fatura mensal, conforme tabela
abaixo: 

 TABELA 4

Item Indicador Ocorrência Pontuação
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1

Produzir, armazenar e
transmitir vídeos sem o
enquadramento correto das
imagens

Entrega final do serviço com
enquadramento irregular do objetivo
principal da filmagem.

10

2
Produzir, armazenar e
transmitir vídeos com baixa
qualidade de áudio

Entrega final do serviço com áudio que
apresente qualquer uma das
deficiências: ruídos, baixo volume, falta
de sincronia com a imagem,
interrupções ou falta de nitidez.

20

3
Produzir, armazenar e
transmitir vídeos sem
iluminação adequada

Entrega final do serviço com vídeo
escuro ou com excesso de nitidez por
falta de luz.

20

4
Produzir, armazenar e
transmitir vídeos sem
câmera estabilizada

Entrega final do serviço com vídeo que
apresente imagens trêmulas. 20

5

Descumprimento do prazo
na chegada ao local do
serviço, montagem e teste
dos equipamentos

Não se apresentar, no local da prestação
do serviço, no horário previsto neste
contrato, desde que não inviabilize a
prestação do serviço

8

6 Entrega do produto final em
desconformidade técnica

Entrega final do serviço em
desconformidade técnica, com qualidade
que torne imprestável o produto final,
impondo, se não restar inviabilizado, a
realização de novo serviço

20

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DA GLÓRIA ARAÚJO, Diretor(a) Geral, em
27/09/2022, às 16:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANA CLÁUDIA BARROSO FRAGA, Testemunha, em
27/09/2022, às 16:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CLÁUDIO HENRIQUE NOBRE, Testemunha, em
27/09/2022, às 16:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa de Carvalho Teixeira, Usuário Externo, em
27/09/2022, às 18:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
mg.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3365041 e o código CRC 1F132D28.

0013362-90.2022.6.13.8000 3365041v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
AV. PRUDENTE DE MORAIS, 100 - Bairro CIDADE JARDIM - CEP 30380000 - Belo Horizonte - MG 


ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, inscrito sob o CNPJ nº
05.940.740/0001-21, situado na Avenida Prudente de Morais, 100, Bairro Cidade Jardim, em
Belo Horizonte/MG, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa  INFRA DO BRASIL
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, sediada em Belo Horizonte/MG, na Rua Timbiras, 1.925,
sala 903, Bairro Lourdes, inscrita no CNPJ sob o nº 70.946.330/0001-50, prestou, de forma
regular e satisfatória, serviços de captação e transmissão de imagem dos eventos de definição
e sorteio de 43 (quarenta e três) urnas eletrônicas, sendo 33 (trinta e três) a serem
submetidas ao teste de auditoria de integridade dos sistemas instalados e 10 (dez) urnas
eletrônicas a serem submetidas à verificação da autenticidade dos sistemas instalados e dos
eventos de Auditoria de Verificação do funcionamento das Urnas Eletrônicas, por meio do
Contrato nº 58/2022, vigente de 29/8/2022 a 28/12/2022.

 

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022.

 

 

HELENO RIBEIRO DE MELO OLIVEIRA

Secretário de Gestão Administrativa em substituição

 

Documento assinado eletronicamente por HELENO RIBEIRO DE MELO OLIVEIRA, Secretário(a)
em substituição, em 30/11/2022, às 17:44, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.

Nº de Série do Certificado: 4671298457127223861

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
mg.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3601242 e o código CRC 2DB76DC5.

0018438-95.2022.6.13.8000 3601242v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
AV. PRUDENTE DE MORAIS, 100 - Bairro CIDADE JARDIM - CEP 30380000 - Belo Horizonte - MG

 

CONTRATO

 

SEI nº 0005917-21.2022.6.13.8000
Contrato nº 058/22 – TREMG

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MINAS GERAIS,  E  INFRA DO BRASIL
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
 
 
 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS
GERAIS, com sede em Belo Horizonte/MG, na Av. Prudente de Morais, 100, Cidade Jardim,
CNPJ nº 05.940.740/0001-21, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado
por sua Diretora-Geral, Maria  da Glória Araújo,  de acordo com a delegação de competência
contida no art. 2º, inciso VI, da Portaria nº 163/2022 da Presidência deste Tribunal, publicada
no DJE de 21/06/2022, e, a INFRA DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº
70.946.330/0001-50, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua Timbiras, nº 1925, sala 903,
Bairro Lourdes, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua Titular,
Vanessa de Carvalho Teixeira, vêm ajustar o presente Contrato de Prestação de Serviços, de
acordo com as seguintes cláusulas e condições:

       

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de captação e
transmissão de imagem do(s) evento(s) de definição e sorteio de 43 (quarenta e três) urnas
eletrônicas, sendo 33 (trinta e três) a serem submetidas ao teste de auditoria de integridade
dos sistemas instalados e 10 (dez) urnas eletrônicas a serem submetidas à verificação da
autenticidade dos sistemas instalado e do(s) evento(s) de Auditoria de Verificação do
Funcionamento das Urnas Eletrônicas (conforme estabelecido no art. 57 da Resolução TSE nº
23.673/2021), conforme Anexo deste instrumento.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

I. Conduzir os trabalhos de transmissão de todos os procedimentos de auditoria de
funcionamento das urnas eletrônicas;

II. Proceder, tanto no 1º quanto no 2º turno, se houver, à transmissão, de todos os
procedimentos relativos à auditoria de funcionamento das urnas eletrônicas;
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III. Instalar todo o material necessário e disponibilizar a necessária equipe técnica, nos dias
30 de setembro, no 1º turno, e 28 de outubro, no 2º turno, se houver, para realização de
testes completos, conforme orientação do CONTRATANTE;

IV. Fornecer todo o material a ser utilizado nos trabalhos de transmissão dos procedimentos
de auditoria do funcionamento das Urnas Eletrônicas;

V. Comprometer-se a prestar assistência técnica necessária à imediata retomada dos
trabalhos e a disponibilizar, no próprio local da filmagem, equipamento e/ou item em
substituição àquele defeituoso, bem como profissional especializado para a execução de
tal serviço durante o período do evento, sem ônus para o CONTRATANTE;

VI. Informar, em caso de defeito,  ao Núcleo de Apoio Jurídico-Administrativo à Eleição -
NAJEL, em  até 5 (cinco) dias úteis  contados do início da vigência do contrato, os
nomes e os números de telefone celular de contato dos profissionais de transmissão de
imagens;

VII. Providenciar teste do funcionamento dos equipamentos de transmissão até a
antevéspera do evento oficial, aferindo a qualidade da imagem, da iluminação e do áudio
e verificando, ainda, a qualidade da transmissão;

VIII. Manter estrutura administrativa no município de Belo Horizonte ou região metropolitana,
objetivando o rápido atendimento de contingências que possam surgir, especialmente em
caso de defeito de quaisquer dos equipamentos e/ou itens contratados;

IX. Garantir  que o serviço será prestado em conformidade com a Resolução TSE  nº
23.673/2021,  e, de pronto, suprir qualquer intercorrência com relação, por exemplo, a
eventuais defeitos dos equipamentos e escassez de mão de obra, oferecendo ao
CONTRATANTE, por intermédio da Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica, respaldo
imediato às demandas que por ventura venham a ocorrer ao longo dos trabalhos, cuja
importância justifica a previsão da restrição que ora se impõe;

X. Responsabilizar-se pelo transporte de equipamentos e pessoal até os locais indicados, e
deste para a CONTRATADA, ao término;

XI. Apresentar a equipe da CONTRATADA no local do evento com até uma hora de
antecedência com pessoal e equipamentos necessários à prestação de serviços, sob pena
de aplicação de sanção;

XII. Disponibilizar profissionais com experiência comprovada em transmissão de eventos, por
meio de currículos e carteiras de trabalho, que deverão ser apresentados em  até 10
(dez) dias do início da vigência do contrato;

XIII. Realizar, em até 10 (dez) dias do início da vigência do contrato, em data a ser definida
pelo CONTRATANTE, demonstração de uma transmissão ao vivo, de até 15 minutos,
comprovando a adequação dos equipamentos e o atendimento a todos os requisitos
descritos;

XIV. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação
vigente, e por todo e qualquer dano físico, material ou pessoal causado direta ou
indiretamente ao CONTRATANTE, seus/suas servidores/servidoras ou outros, por ocasião
da realização dos serviços;

XV. Observar os critérios para prestação dos serviços e as demais obrigações dispostas no
Anexo deste instrumento;

XVI. Contar com equipe de profissionais especializados, devidamente identificados e
uniformizados, e habilitados para a prestação dos serviços contratados, provendo-os de
todos os equipamentos de proteção individual (EPI'S) necessários à correta e segura
execução dos serviços; 

XVII. Indicar o nome do(a) seu/sua preposto(a) que será o contato usual para equacionar os
eventuais problemas relativos à prestação dos serviços;

XVIII. Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o número de
telefone, para que o CONTRATANTE mantenha os contatos necessários;
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XIX. Atender às solicitações e determinações do CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos
neste instrumento, bem como fornecer todas as informações e elementos necessários à
fiscalização dos serviços;

XX. Providenciar a regularização de pendências e/ou impropriedades ocorridas na prestação
dos serviços, apontadas pelos(as) servidores/servidoras designados(as) para fiscalizar a
execução do Contrato, dentro do prazo estipulado pela comunicação escrita do
CONTRATANTE;

XXI. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 

I. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto deste
Contrato, visando obter os melhores resultados na prestação dos serviços;

II. Designar dois servidores/servidoras (titular e suplente) do seu quadro de pessoal, para
representá-lo no acompanhamento e fiscalização dos serviços contratados;

III. Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento dos deveres e obrigações mencionados neste
instrumento;

IV. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidos neste instrumento;

V. Possibilitar o cabeamento para a ligação dos links de Internet;

VI. Disponibilizar o código de acesso para a transmissão dos eventos no canal do
CONTRATANTE na plataforma YouTube;

VII. Permitir a entrada dos funcionários da CONTRATADA, devidamente identificados e
habilitados tecnicamente para realizar os serviços contratados;

VIII. Notificar a CONTRATADA, por escrito, por correio ou e-mail, a respeito de quaisquer
irregularidades constatadas na prestação dos serviços, estabelecendo, quando for o
caso, prazo para a sua regularização.

 

Parágrafo Primeiro: Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela
execução de todos os serviços, ao CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA, exercer a mais
ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos(as)
designados(as), podendo para isso registrar, em relatório, as deficiências porventura
existentes na prestação dos serviços, encaminhando cópia do mesmo à CONTRATADA, para a
correção das irregularidades apontadas no prazo prescrito. 

 

Parágrafo Segundo:  A existência de fiscalização, pelo CONTRATANTE, não exime a
CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre os serviços contratados e pelos
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros.    

 

CLÁUSULA QUARTA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

 

As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº13.709/2018 em relação
aos dados pessoais a que vierem ter acesso em decorrência da execução contratual,
comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução
contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra
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forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou
para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

Parágrafo Primeiro:  É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal
repassado em decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no
objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

Parágrafo Segundo: As partes ficam obrigadas a comunicar uma a outra, em até 24 (vinte e
quatro) horas a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados
pessoais repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas
no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

Parágrafo Terceiro:  As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à
eliminação dos dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução
contratual, ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por período superior
decorra de obrigação legal.

 

Parágrafo Quarto:  Para a execução do objeto deste instrumento, em observância ao
disposto na Lei Federal nº 13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao
princípio da transparência, a CONTRATADA e seus representantes ficam cientes do acesso e
da divulgação, pela CONTRATANTE, de seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG,
estado civil, endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

Verificada a compatibilidade entre o serviço contratado e o executado, bem
como sua qualidade, a fiscalização emitirá o atestado de Recebimento Definitivo dos Serviços,
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o seu término.

 

Parágrafo Único:  Só haverá o Recebimento Definitivo dos Serviços após a análise dos
mesmos pelos(as) servidores/servidoras designados(as), resguardando-se ao CONTRATANTE o
direito de não aceitar serviços que não estejam de acordo com as especificações técnicas.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR                

 

O valor do contrato é de R$49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos
reais), sendo:

- valor para o primeiro turno: R$34.860,00 (trinta e quatro mil oitocentos e sessenta reais);

- valor para o segundo turno, se houver: R$14.940,00 (quatorze mil novecentos e quarenta
reais).

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RECOMPOSIÇÃO

 

Caso haja necessidade de revisão dos valores contratados, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato para restabelecer a relação entre
os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE pactuada inicialmente pelas
partes, a CONTRATADA deverá comprovar a configuração da álea econômica extraordinária e
extracontratual, nos termos do art. 65, II, d, da Lei 8.666/93.
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Parágrafo Único:  Para fins do disposto no parágrafo anterior, será devida a revisão dos
valores pelo CONTRATANTE a partir da data da solicitação formal da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

 

A CONTRATADA deverá remeter ao CONTRATANTE a respectiva Nota
Fiscal/Fatura a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento definitivo dos serviços,
e o pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária, até o 10º (décimo) dia a contar do
recebimento do referido documento.

 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Contrato, a Administração adotará o Instrumento
de Medição de Resultados (IMR) de acordo com os parâmetros estabelecidos na IN nº
05/2017 do MPOG, conforme itens 7 a 10 do anexo deste Contrato, para aferição da qualidade
da prestação dos serviços.

 

Parágrafo Segundo:  Poderá haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos nos itens 7 a 10 do anexo deste Contrato, hipótese na qual será
necessária a emissão de nova nota fiscal/fatura, interrompendo a contagem do prazo de 10
(dez) dias previstos no caput desta Cláusula.

 

Parágrafo Terceiro:  A utilização do Instrumento de Medição de Resultados não impede a
aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

 

Parágrafo Quarto:  Caso a CONTRATADA seja optante pelo SIMPLES NACIONAL deverá
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a declaração prevista no art. 6º da
Instrução Normativa n.º 1.234-RFB, de 11 de janeiro de 2012, com as alterações posteriores,
nos termos do Anexo IV do mesmo instrumento, assinada por seu(s) representante(s) legal
(legais), em duas vias.

 

Parágrafo Quinto: Caso a CONTRATADA não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor
dos tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa 1.234-RFB, de
11 de janeiro de 2012, com as alterações posteriores. 

 

Parágrafo Sexto: Somente serão aceitas Notas Fiscais/Faturas corretamente preenchidas e
sem rasuras.

 

Parágrafo Sétimo: Considerar-se-á como a data do pagamento o dia da emissão da ordem
bancária a favor da CONTRATADA.

 

Parágrafo Oitavo: Com relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN,
observar-se-á o disposto na Lei Complementar n.º 116/03, e na legislação municipal aplicável.

 

Parágrafo Nono: O CNPJ constante da Nota Fiscal/Fatura deverá ser o mesmo indicado na
Proposta apresentada pela CONTRATADA e da Nota de Empenho emitida pelo CONTRATANTE,
sob pena de não ser efetuado o pagamento.
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Parágrafo Dez:  O(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) mediante a emissão de qualquer
modalidade de ordem bancária, desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a
permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções
tributárias.

 

Parágrafo Onze:  Quando ocorrerem eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

 

I = (TX/100) / 365
EM = I x N x VP, onde:

 

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e
VP = Valor da parcela em atraso.

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

 

O prazo de vigência do presente contrato é de 4 meses, iniciando-se em 29 de
agosto de 2022 e terminando em 28 de dezembro de 2022.

 

CLÁUSULA DEZ - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 

As despesas decorrentes deste instrumento, no corrente exercício, correrão à
conta de dotação orçamentária na seguinte classificação: 

 
3390.39.59 – Serviços de áudio, vídeo e foto
Ação: Pleitos Eleitorais
Programa de Trabalho: 02.061.0033.4269.0001
LOA: 14.303/2022
Unidade Orçamentária: 14.113

 

Parágrafo Único:  Será emitida Nota  de Empenho para atender às despesas deste
instrumento.

 

CLÁUSULA ONZE - DO FUNDAMENTO LEGAL

 

O presente Contrato é celebrado com base na licitação realizada na modalidade
“Pregão Eletrônico nº 56/2022”, homologado pela Diretoria Geral do CONTRATANTE, nos autos
do Processo nº 0005917-21.2022.6.13.8000, sujeitando-se os contratantes às normas da Lei
nº 8.666/93 e da Lei n.º 10.520/02.
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Parágrafo Único:  Integram o presente Contrato a proposta da CONTRATADA, o Termo de
Referência e todos os atos e termos referentes ao processo respectivo.

 

CLÁUSULA DOZE - DA PUBLICAÇÃO

 

O CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato,
no Diário Oficial da União, conforme preceitua o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n.º 8.666/93.

 

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES

 

O descumprimento das cláusulas deste Contrato sujeitará a CONTRATADA às
sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei nº. 8.666/93 e da Lei n.º 10.520/02, observados os
termos dispostos nesta Cláusula.

 

Parágrafo Primeiro:  Em caso de descumprimento de qualquer prazo estabelecido  em
dias neste instrumento, a CONTRATADA ficará sujeita à multa diária de 0,33% (trinta e três
centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso injustificado, até o
período máximo de 30 (trinta) dias, a partir do qual será cobrada multa no montante de 10%
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades legais.
 

Parágrafo Segundo:  Na hipótese de descumprimento de qualquer prazo estabelecido em
horas neste instrumento, a CONTRATADA ficará sujeita à multa de 0,33% (trinta e três
centésimos por cento) sobre o valor do Contrato, por hora de atraso injustificado, até o limite
de 10% (dez por cento) de tal valor, sem prejuízo das demais penalidades legais.

 

Parágrafo Terceiro: O inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato acarretará à
CONTRATADA multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente ao
inadimplemento, sem prejuízo das demais penalidades legais.

 

Parágrafo Quarto: Se o valor da multa compensatória for comprovadamente menor do que o
prejuízo sofrido com o inadimplemento, poderá ser exigida indenização suplementar.

 

Parágrafo Quinto:  Configurada infração injustificada a qualquer outra obrigação prevista
neste instrumento, fica a CONTRATADA sujeita à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor
total do contrato ou valor referente à parte inadimplida, se for o caso, sem prejuízo das
demais penalidades legais.

 

Parágrafo Sexto: As multas aplicadas em decorrência do presente instrumento poderão ser
descontadas do saldo havido pela CONTRATADA junto ao CONTRATANTE, conforme arts. 86,
§3º e 87, §1º, da Lei nº 8.666/93.

 

Parágrafo Sétimo:  Quando inviáveis ou insuficientes as compensações previstas no
parágrafo anterior, a CONTRATADA será intimada a recolher o valor restante ou integral da
multa apurada, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da intimação, sob pena de
cobrança judicial.

 

Parágrafo Oitavo:  O não pagamento da multa poderá ensejar a aplicação de penalidade
mais gravosa à CONTRATADA.
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Parágrafo Nono:  A aplicação de penalidades depende de procedimento administrativo,
garantindo-se à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

 

Parágrafo Dez: As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

Parágrafo Onze:  A desídia na regularização dos serviços poderá ensejar, a critério do
CONTRATANTE, a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades legais.

 

Parágrafo Doze: O período de atraso será contado em dias/horas corridos(as).

 

CLÁUSULA QUATORZE - DA RESCISÃO

 

A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º
8.666/93 assegurará ao CONTRATANTE o direito de instaurar procedimento administrativo com
vistas à rescisão do Contrato, numa das formas previstas no art. 79 e com as consequências
do art. 80 do mesmo diploma legal.

 

CLÁUSULA QUINZE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

           

I. Todas as despesas com pessoal necessário à execução dos serviços, inclusive de
natureza trabalhista e previdenciária, são de responsabilidade da CONTRATADA;

II. Conforme dispõem a Constituição Federal em seu art. 195, §3º, e a Lei nº. 9.012/95 no
art. 2º, que exigem a inexistência de débito relativo às contribuições sociais para que se
contrate com o Poder Público, a CONTRATADA comprovará a sua regularidade, mediante
apresentação da Certidão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados (nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751, de 02 de outubro
de 2014), e do Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, bem como
das outras certidões apresentadas na licitação, em original ou cópia autenticada, quando
não for possível confirmar a autenticidade das mesmas nos sítios oficiais dos respectivos
órgãos na internet, como condição necessária para esta contratação, mantendo essa
documentação sempre atualizada na vigência do presente instrumento;

III. A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá,
igualmente, ser comprovada mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n.º 12.440/2011, que inseriu o Título VII-A na
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943;

IV. O CONTRATANTE não aceitará pedidos de reembolso de serviços e/ou materiais
adicionais, por parte da CONTRATADA, que não tenham sido contemplados na proposta
orçamentária apresentada e que ultrapassem o valor fixado neste contrato;

V. É vedada a subcontratação total ou parcial da prestação dos serviços;

VI. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de
serviços com empresa que tenha entre seus sócios, ainda que sem função gerencial,
servidor/servidora, cônjuges, companheiros/companheiras ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de
direção e de assessoramento, de membros ou juízes/juízas  vinculados(as) ao Tribunal
Regional Eleitoral de Minas Gerais, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução CNJ nº
7/2005;

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO - INFRA (2899030)         SEI 0006122-04.2024.6.05.8000 / pg. 47



VII. Todas as ordens de serviço, notificações e entendimentos entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA serão feitos por escrito, nas ocasiões próprias, não sendo aceitos
quaisquer entendimentos verbais;

VIII. A CONTRATADA se obriga a utilizar   de forma privativa e confidencial os documentos
fornecidos pelo CONTRATANTE  para execução do serviço;

IX. Todas as alterações no ato constitutivo da empresa CONTRATADA deverão ser
imediatamente comunicadas ao CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO
       

Por força do disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal e no art. 55,
§2º, da Lei n.º 8.666/93, o foro da Seção Judiciária de Minas Gerais será o competente para
dirimir questões resultantes do presente instrumento.

 

E, por estarem assim ajustadas e contratadas, assinam as partes o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

 

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2022.

 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
Maria da Glória Araújo

Diretora-Geral

 

 

INFRA DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
Vanessa de Carvalho Teixeira

Titular

 

 

 

ANEXO

 

1. LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS

1.1. SORTEIO(s): Sala das sessões do Edifício Sede do TRE-MG, Av. Prudente de Moraes, nº
100 – 3º andar – bairro Cidade Jardim, Belo Horizonte/MG - CEP 30.380-002.

1.2. AUDITORIA(s) (ambiente 1): Loja do andar térreo do Edifício Mozart, Av. do Contorno, nº
7.526 – Loja - bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG - CEP 30.110-048.

1.3. AUDITORIA(s) (ambiente 2): Edifício do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura
de Minas Gerais (CREA-MG), na Av. Álvares Cabral, 1600 – bairro Santo Agostinho,  Belo
Horizonte/MG - CEP 30.170-917.

 

2. DATAS DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS

2.1. No 1º turno das eleições:

a) De 26 a 30/09/2022: instalação e teste dos equipamentos(conforme descrito no item 3).
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b) Em 1º/10/2022: captação de imagem e transmissão simultânea de áudio e vídeo de evento
do sorteio, em canal oficial do TRE/MG, na plataforma YouTube(serviço de streaming).

c) Em 02/10/2022: captação de imagem e transmissão simultânea de áudio e vídeo do evento
de auditoria, em canal oficial do TRE/MG, na plataforma YouTube(serviço de streaming).

2.2. No 2º turno das eleições, se houver:

a) De 24 a 28/10/2022: instalação e teste dos equipamentos (conforme descrito no item 3).

b) Em 29/10/2022: captação de imagem e transmissão simultânea de áudio e vídeo de evento
do sorteio, em canal oficial do TRE/MG, na plataforma YouTube(serviço de streaming).

c) Em 30/10/2022: captação de imagem e transmissão simultânea de áudio e vídeo do evento
de auditoria, em canal oficial do TRE/MG, na plataforma YouTube(serviço de streaming). 

 

3. HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS

3.1. A instalação e os testes dos equipamentos realizar-se-ão a partir das 9 horas do dia 26
até às 15h do dia 30 de setembro e, se houver 2º turno, das 9 horas do dia 24 de outubro de
2022 até às 15h do dia 28 de outubro.

3.2.  Nos dias dos sorteios, 01/10  e 29/10,  respectivamente, a captação de imagem e
transmissão deverá se iniciar às 7 horas, estendendo-se até o final dos trabalhos, com
previsão inicial de 6 (seis) horas de duração.

 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. CAPTAÇÃO DE IMAGEM E TRANSMISSÃO DO EVENTO

4.1.1. Filmagem e transmissão no canal oficial do TRE-MG no YouTube do sorteio das seções
eleitorais cujas urnas eletrônicas serão auditadas, a ser realizado na sala das sessões do TRE-
MG, localizado na Av. Prudente de Morais, nº 100, 3º Andar, bairro Cidade Jardim, Belo
Horizonte/MG, nos dias 1º/10/2022, e, se houver segundo turno, 29/10/2022.

4.1.2. Filmagem e transmissão no canal oficial do TRE-MG no YouTube do evento auditoria de
verificação do funcionamento das urnas eletrônicas, a ser realizado na loja do Edifício Mozart,
localizado na Av. Contorno, nº 7526, bairro de Lourdes, Belo Horizonte/MG, e no espaço do
CREA-MG, localizado na Av. Álvares Cabral, nº 1.600, térreo, Bairro Santo Agostinho, Belo
Horizonte/MG, nos dias 02/10/2022, e, se houver segundo turno, 30/10/2022.

4.1.3. A contratada deverá providenciar os recursos técnicos (inclusive Internet) para que as
imagens captadas sejam transmitidas pela Internet, ao vivo.

 

5.1. CARACTERÍSTICAS DA SONORIZAÇÃO

5.1.1. Captação de áudio deverá ser feita com microfone tipo headset, sendo necessário 1
(um) microfone para cada uma das câmeras focadas nas urnas eletrônicas, totalizando 33
(trinta e três) microfones.

5.1.2. Presença de técnico de som durante todo o tempo especificado para as filmagens, para
prestar o imediato suporte que se fizer necessário.

 

5.2. ESPECIFICAÇÕES DA CAPTAÇÃO DAS IMAGENS PARA TRANSMISSÃO

5.2.1. As câmeras de captação de imagem para transmissão na plataforma YouTube, do
sorteio e do evento de auditoria, em cada local designado, deverão ser operadas por pessoas
indicadas pela empresa de transmissão contratada.

5.2.2. Filmagem e transmissão no mínimo no formato HDV digital vídeo/Full HD com no 3
(três) câmeras 3 CCDs, mixer de vídeo FireWire, edição, finalização, autoração.

5.2.3. O serviço inclui a captação e transmissão de entrevistas e locução em off.
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5.2.4. A inclusão de trilhas licenciadas e de vinhetas e/ou templates previamente
fornecidos pela Coordenadoria de Comunicação Social deve estar prevista.

5.2.5. A contratada deve providenciar todos equipamentos e acessórios necessários à perfeita
iluminação do ambiente e filmagem conforme descrita, como tripés, lâmpadas, rebatedores,
filtros, extensões, entres outros.

 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

6.1. TRANSMISSÃO DO(S) SORTEIO(S)

- 2 (duas) câmeras robóticas tipo PTZ (Pan -Tilt – Zoom), zoom ótico mínimo de
12X, inclinação: -30° a +30° graus, pan 355°, capacidade mínima de 10posições
de presets em cada câmera;

- 1 (uma) câmera full hd com operador;

- 2 (dois) microfones de mão para captação da entrada ao vivo de entrevistas;

- 1 (uma) estação de transmissão de vivo com sistema completo de captura de áudio
e vídeo profissional, suportando entradas de vídeo (HD-SDI), saída de vídeo de
vídeo (HD-SDI) e áudio digital sincronizado;

- suporte à GC (gerador de caracteres);

- suporte para captura de cada câmera individualmente e exibição em 30 (trinta)
quadros por segundo;

- mesa controladora e/ou sistema de gerenciamento para controle remoto das
câmeras e as funções pan, tilt e zoom;

- internet (com redundância): mínimo de 50Mbps para viabilizar a transmissão;

- 1 (um) diretor de imagem para conduzir a operação da transmissão;

- 1 (um) operador de áudio;

- 1 (um) cinegrafista;

- 1 (um) auxiliar de externa;

6.2. TRANSMISSÃO DA Auditoria (quantitativo por ambiente)

- 6 (seis) câmeras robóticas tipo PTZ (Pan -Tilt – Zoom), zoom ótico mínimo de 12X,
inclinação: -30° a +30° graus, pan 355°, capacidade mínima de 10posições
de presets em cada câmera;

- 1 (uma) câmera full hd com operador;

- 2 (dois) microfones de mão para captação da entrada ao vivo de entrevistas;

- 1 (uma) estação de transmissão de vivo com sistema completo de captura de áudio
e vídeo profissional, suportando entradas de vídeo (HD-SDI), saída de vídeo de
vídeo (HD-SDI) e áudio digital sincronizado;

- suporte à GC (gerador de caracteres);

- suporte para captura de cada câmera individualmente e exibição em 30 (trinta)
quadros por segundo;

- mesa controladora e/ou sistema de gerenciamento para controle remoto das
câmeras e as funções pan, tilt e zoom;

- internet (com redundância): mínimo de 50Mbps para viabilizar a transmissão;

- 1 (um) diretor de imagem para conduzir a operação da transmissão;

- 1 (um) operador de áudio;

- 1 (um) cinegrafista;

- 2 (dois) auxiliares de externa.
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7. ANÁLISE DA POSSIBILIDADE E CONVENIÊNCIA DE UTILIZAÇÃO DO
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR

7.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS

7.2. Fica estabelecido o Instrumento de Medição de Serviço - IMR, conforme exigência da
Instrução Normativa no 01/2021, que tem o objetivo de medir a qualidade dos serviços
prestados pela CONTRATADA.

7.3. A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio de
sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor a ser pago por serviço prestado.

7.4. Os indicadores serão medidos, avaliados e calculados ao fim de cada serviço contratado,
para fins de pagamento.

7.5. As situações abrangidas neste IMR se referem à qualidade dos serviços de filmagem,
transmissão e gravação, com o objetivo de manter o padrão exigido para os canais de
comunicação do CONTRATANTE.

7.6. DOS PROCEDIMENTOS 

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução dos serviços prestados, atuando junto ao
representante da CONTRATADA. 

7.8. DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 

7.9. O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada tipo de
ocorrência.

7.10. As pontuações definidas, para ajuste de pagamento, não isentarão a CONTRATADA das
sanções previstas neste Anexo.

7.11. A pontuação será apurada considerando 3 (três) níveis de graduação, atribuindo-se a
cada nível, uma pontuação, a depender da ocorrência, conforme tabela abaixo: 

 TABELA 1

Classificação Pontuação

Baixo Impacto 8

Médio Impacto 10

Alto Impacto 20

 

8.  DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO 

8.1. A faixa de ajuste no pagamento será definida pela soma das pontuações atribuídas às
ocorrências produzidas no período de avaliação, conforme tabela abaixo: 

 TABELA 2

Pontuação Abatimento na fatura

Até 20 pontos Não haverá ajuste sobre o valor da fatura

21 a 30 pontos 1% sobre o valor da fatura

31 a 40 pontos 2% sobre o valor da fatura

41 a 50 pontos 3% sobre o valor da fatura
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Acima de 51 pontos 10% sobre o valor da fatura

 

9. INDICADORES

9.1. Os indicadores, considerados para apuração da pontuação, terão como referência o
cronograma acordado na prestação dos serviços, conforme tabela abaixo:

 TABELA 3

Item INDICADOR

1 Produzir, armazenar e transmitir vídeos sem o enquadramento correto das imagens

2 Produzir, armazenar e transmitir vídeos com baixa qualidade de áudio

3 Produzir, armazenar e transmitir vídeos sem iluminação adequada

4 Produzir, armazenar e transmitir vídeos sem câmera estabilizada

5 Descumprimento do prazo na chegada ao local do serviço, montagem e teste dos
equipamentos

6 Entrega do produto final em desconformidade técnica

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA após apuração dos indicadores previstos na
Tabela 3 deste IMR. 

10.2. Cada nota fiscal poderá sofrer ajustes de pagamento, considerando a
pontuação atribuída às ocorrências previstas neste anexo.

10.3. O ajuste de pagamento incidirá sobre o valor devido na fatura mensal, conforme tabela
abaixo: 

 TABELA 4

Item Indicador Ocorrência Pontuação

 

1

Produzir, armazenar e
transmitir vídeos sem o
enquadramento correto das
imagens

Entrega final do serviço com
enquadramento irregular do objetivo
principal da filmagem.

10

2
Produzir, armazenar e
transmitir vídeos com baixa
qualidade de áudio

Entrega final do serviço com áudio que
apresente qualquer uma das
deficiências: ruídos, baixo volume, falta
de sincronia com a imagem,
interrupções ou falta de nitidez.

20

3
Produzir, armazenar e
transmitir vídeos sem
iluminação adequada

Entrega final do serviço com vídeo
escuro ou com excesso de nitidez por
falta de luz.

20

4
Produzir, armazenar e
transmitir vídeos sem
câmera estabilizada

Entrega final do serviço com vídeo que
apresente imagens trêmulas. 20
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5

Descumprimento do prazo
na chegada ao local do
serviço, montagem e teste
dos equipamentos

Não se apresentar, no local da prestação
do serviço, no horário previsto neste
contrato, desde que não inviabilize a
prestação do serviço

8

6 Entrega do produto final em
desconformidade técnica

Entrega final do serviço em
desconformidade técnica, com qualidade
que torne imprestável o produto final,
impondo, se não restar inviabilizado, a
realização de novo serviço

20

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DA GLÓRIA ARAÚJO, Diretor(a) Geral, em
26/08/2022, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANA CLÁUDIA BARROSO FRAGA, Testemunha, em
26/08/2022, às 12:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LAVÍNIA SIMÕES CARNEIRO AUGUSTO, Testemunha,
em 26/08/2022, às 13:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa de Carvalho Teixeira, Usuário Externo, em
29/08/2022, às 10:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
mg.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3238666 e o código CRC 68E43EDD.

0005917-21.2022.6.13.8000 3238666v12
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NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Nº:2022/400 Emitida em:
17/11/2022 às 14:10:55

Competência:

17/11/2022

Código de Verificação:
4ecdd1b0

INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA
CPF/CNPJ: 70.946.330/0001-50 Inscrição Municipal: 0100109/001-X
RUA DOS TIMBIRAS, 1925, SALA 903, Lourdes - Cep: 30140-069
Belo Horizonte MG
Telefone:   Email:  

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 05.940.740/0001-21 Inscrição Municipal: 0183320/001-X
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
AVE PRUDENTE DE MORAIS, 100, Cidade Jardim - Cep: 30380-002
Belo Horizonte MG
Telefone: Não Informado Email: Não Informado

NFS-e Substituída: 2022/365

Discriminação do(s) Serviço(s)
Pprestação de serviços de captação e transmissão de imagem do(s) evento(s) de definição e sorteio de 43 (quarenta e três) urnas eletrônicas, sendo 33
(trinta e três) a serem submetidas ao teste de auditoria de integridade dos sistemas instalados e 10 (dez) urnas eletrônicas a serem submetidas à
verificação da autenticidade dos sistemas instalado e do(s) evento(s) de Auditoria de Verificação do Funcionamento das Urnas Eletrônicas (conforme
estabelecido no art. 57 da Resolução TSE nº 23.673/2021), conforme Anexo deste instrumento.
SEI nº 0005917-21.2022.6.13.8000
Contrato nº 058/22 – TREMG


Dados Bancários para Deposito
Banco do Brasil
Agencia 3857-1
Conta Corrente 32.262-8

Código de Tributação do Município (CTISS)
0107-0/01-88 / Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e
banco de dados
Subitem Lista de Serviços LC
116/03 / Descrição:
1.07 / Suporte tecnico em informatica, inclusive instalacao, configuracao e manutencao de programas de computacao e bancos
de dados.
Cod/Município da incidência do ISSQN:
3106200 / Belo Horizonte

Natureza da Operação:
Tributação no município

Regime Especial de
Tributação: ME ou EPP do Simples Nacional

Valor dos serviços: R$ 49.800,00

(-) Descontos: R$ 0,00

(-) Retenções Federais: R$ 0,00

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 1.777,86

Valor Líquido: R$ 48.022,14

Valor dos serviços: R$ 49.800,00

(-) Deduções: R$ 0,00
(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

(=) Base de Cálculo: R$ 49.800,00
(x) Alíquota: 3,57%

(=)Valor do ISS: R$ 1.777,86

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a credito fiscal de IPI.

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, 605 - 3º andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.

Dúvidas: SIGESP
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NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Nº:2022/399 Emitida em:
17/11/2022 às 14:07:40

Competência:

17/11/2022

Código de Verificação:
4d9be3f1

INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA
CPF/CNPJ: 70.946.330/0001-50 Inscrição Municipal: 0100109/001-X
RUA DOS TIMBIRAS, 1925, SALA 903, Lourdes - Cep: 30140-069
Belo Horizonte MG
Telefone:   Email:  

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 05.940.740/0001-21 Inscrição Municipal: 0183320/001-X
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
AVE PRUDENTE DE MORAIS, 100, Cidade Jardim - Cep: 30380-002
Belo Horizonte MG
Telefone: Não Informado Email: Não Informado

NFS-e Substituída: 2022/364

Discriminação do(s) Serviço(s)
Prestação de serviços em filmagem, monitoramento e produção de material gravado das telas de 33 (trinta e três) urnas a serem submetidas ao teste de
verificação da autenticidade e integridade dos sistemas instalados no ambiente do(s) evento(s) de Auditoria de Verificação do Funcionamento das Urnas
Eletrônicas (conforme estabelecido no § 2º do art. 64 da Resolução TSE nº 23.673/2021), nos termos do Anexo deste instrumento.
SEI nº 0005917-21.2022.6.13.8000
Contrato nº 057/22 – TREMG


Dados Bancários para Deposito
Banco do Brasil
Agencia 3857-1
Conta Corrente 32.262-8

Código de Tributação do Município (CTISS)
0107-0/01-88 / Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e
banco de dados
Subitem Lista de Serviços LC
116/03 / Descrição:
1.07 / Suporte tecnico em informatica, inclusive instalacao, configuracao e manutencao de programas de computacao e bancos
de dados.
Cod/Município da incidência do ISSQN:
3106200 / Belo Horizonte

Natureza da Operação:
Tributação no município

Regime Especial de
Tributação: ME ou EPP do Simples Nacional

Valor dos serviços: R$ 109.743,15

(-) Descontos: R$ 0,00

(-) Retenções Federais: R$ 0,00

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 3.917,83

Valor Líquido: R$ 105.825,32

Valor dos serviços: R$ 109.743,15

(-) Deduções: R$ 0,00
(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

(=) Base de Cálculo: R$ 109.743,15
(x) Alíquota: 3,57%

(=)Valor do ISS: R$ 3.917,83

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a credito fiscal de IPI.

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, 605 - 3º andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.

Dúvidas: SIGESP


DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO - INFRA (2899030)         SEI 0006122-04.2024.6.05.8000 / pg. 55



CONTRATO Nº107/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A

UNIÃO,  POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL  REGIONAL

ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, E INFRA DO BRASIL

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO  DE  FILMAGEM,  MONITORAMENTO  E

GRAVAÇÃO COM ÁUDIO  DOS PROCEDIMENTOS DO

TESTE DE INTEGRIDADE NO PRIMEIRO TURNO DAS

ELEIÇÕES 2022 E DO SEGUNDO TURNO, SE HOUVER.

CONTRATANTE: União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral do Estado

do Rio de Janeiro, com sede na Avenida Presidente Wilson, nº 198, Centro, na

cidade  do  Rio  de  Janeiro,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  06.170.517/0001-05,

representado pela Diretora-Geral,  ELINE IRIS RABELLO GARCIA DA SILVA,  de

acordo  com  a  delegação  de  atribuições  contidas  no  Ato  do  Gabinete  da

Presidência nº 388/2021.

CONTRATADA: INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ

sob o nº70.946.330/0001-50,  estabelecida na Rua dos Timbiras,  1.921,  sala

903, Bairro Lourdes, Belo Horizonte, Minas Gerais, representada por Vanessa de

Carvalho Teixeira, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada

pelo contrato social (id. 2584082). 

As  CONTRATANTES  resolvem  celebrar  o  presente  contrato,  decorrente  do

Pregão  Eletrônico  nº  60/2022,  instruído  através  do  processo  TRE  nº

2022.0.000026850-0,  com  fundamento  nas  Leis  nº  8.666/1993  e  Lei  nº

10.520/2002, e vinculado ao Edital e anexos, bem como à proposta vencedora,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O objeto  do  presente  contrato  é  a  prestação  de  serviço  de  filmagem,

monitoramento  e  gravação  com  áudio  dos  procedimentos  do  Teste  de

Integridade  no  primeiro  turno  das  Eleições  2022  e  do  segundo  turno,  se

houver,  conforme especificações e  quantitativos  estabelecidos  no  Termo de

Referência - Anexo I do Edital.

1.2. O objeto será executado em regime de empreitada por preço global.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. O valor do presente contrato é de R$ 154.800,00 (cento e cinquenta e

quatro mil e oitocentos reais). 

2.2.  No  valor  acima estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento

integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As despesas decorrentes desta contratação, referentes ao primeiro turno,

no valor de R$ 77.800,00 (setenta e sete mil e oitocentos reais), correrá por

conta  do  elemento  33.90.39.59,  natureza:  Serviços  de  Áudio,  Vídeo  e  Foto

relativo ao Programa Pleitos Eleitorais do Orçamento do TRE/RJ, conforme Nota

de Empenho nº 1003, de 06/09/2022, ficando a despesa relativa ao segundo

turno a ser empenhada à conta da dotação prevista para atender a despesas

da  mesma natureza. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será adstrita à execução dos serviços, com início

a partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA

5.1. Não se aplica ao objeto desta contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. DO CONTRATANTE:

6.1.1.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  objeto,  através  de

comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio

as falhas detectadas.

6.1.2.  Comunicar  à  contratada  a  ocorrência  de  quaisquer  falhas

verificadas no cumprimento do contrato, fixando prazo para seja sanado o

problema.
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6.1.3. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que

cumpridas pela CONTRATADA todas as formalidades e exigências do Edital

e seus anexos.

6.2. DA CONTRATADA:

6.2.1.  Executar  o  objeto  deste  Contrato  conforme  as  determinações

previstas no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

6.2.2.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  as  condições  de

habilitação exigidas na licitação.

6.2.3. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou

aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato.

6.2.4. Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do

presente contrato.

6.2.5. Não subcontratar, ressalvados os casos de subcontratação parcial

do objeto, quando autorizado pela Administração.

6.2.6. Autorizar  ao  Contratante  o  acesso  a  dados  pessoais  dos

representantes  da  Contratada,  tais  como  número  do  CPF  e  do  RG,

endereço  eletrônico  e  cópia  do  documento  de  identificação,  para  a

execução do serviço objeto deste contrato, em atendimento ao disposto

na  Lei  nº  13.709/2018  –  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  (LGPD)  e

Resolução TSE nº 23.650/2021.

6.2.7. Comunicar ao Contratante, em até 24 horas, qualquer incidente de

acesso não autorizado aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas

de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou  qualquer  forma  de

tratamento  inadequado  ou  ilícito,  bem  como  adotar  as  providências

dispostas no art. 48 da LGPD.

6.3. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1.  A contratada deverá apresentar,  após a  execução do serviço,  após o

encerramento do mês referente à execução do serviço, nota fiscal/fatura para

liquidação e pagamento da despesa.

7.1.1. Quando a contratada for optante pelo Simples Nacional, para que

não  sofra  a  retenção  de  tributos  prevista  na  legislação,  deverá  ser

apresentada, juntamente com a nota fiscal/fatura, declaração de inscrição

no Simples Nacional, assinada pelo representante legal da contratada, na

forma do Anexo IV da IN RFB nº1234/12, com redação dada pela IN RFB

nº1244/12.
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7.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento definitivo dos serviços prestados, por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da contratada.

7.3. As atividades de medição, recebimento provisório e definitivo, faturamento

e pagamento dos serviços prestados deverão observar as regras constantes no

Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, aprovado pela IN PRE nº 03, de

18/11/2021  (www.tre-rj.jus.br/Legislação/Legislação  do  TRE/RJ/Instruções

Normativas da Presidência).

7.3.1.  A  nota  fiscal  eletrônica  ou  fatura  emitida  pela  contratada  deve

conter a razão social do TRE/RJ, seu CNPJ, a data de emissão, o período de

referência  e a descrição do serviço prestado,  o número do contrato,  o

valor bruto e os tributos aplicáveis.

7.3.2. O valor do documento fiscal deve corresponder ao da respectiva

medição.  Caso  haja  discrepância,  o  gestor,  ao  encaminhá-lo  para

pagamento, deve indicar o valor a ser descontado.

7.3.3.  Não  poderá  haver  pagamento  superior  ao  valor  indicado  no

documento fiscal. Se a medição contiver valor menor do que o devido,

deverá haver a produção de nova medição e emissão de documento fiscal

com  valor  complementar,  ou  a  emissão  de  novo  documento  pela

contratada, a critério desta.

7.3.4.  Serão  verificadas  as  regularidades  fiscal  e  trabalhista  da

contratada.

7.4.  Caso  a  contratada  opte  por  efetuar  o  faturamento  por  meio  de  CNPJ

(matriz  ou  filial)  distinto  daquele  constante  na  proposta,  deverá  ser

comprovada regularidade fiscal e trabalhista de ambos os estabelecimentos.

7.5.  No  caso  de  atraso  no  pagamento  provocado  exclusivamente  pela

Administração,  a  contratada fará jus  à  atualização financeira,  com juros  de

mora de 0,00016438% ao dia, alcançando-se 6% ao ano, multiplicados pelo

número  de  dias  de  atraso  entre  a  data  do  vencimento  e  o  efetivo

adimplemento da parcela.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1.  O  preço  pelo  qual  será  contratado  o  serviço  será  fixo  e  irreajustável

durante a vigência da contratação.

8.2.  Observado  o  interregno  mínimo  de  12  meses,  contados  da  data  de

apresentação da proposta, o preço contratado poderá ser reajustado, com base

na variação do IPCA, mantido pelo IBGE ou, no caso de extinção deste, em

outro índice que venha a substituí-lo.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 meses

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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CLÁUSULA NONA - DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DO RESULTADO (IMR)

9.1.  Não se  vislumbra a possibilidade de adoção do IMR,  tendo em vista  a

própria natureza da contratação, que consiste no registro da integralidade do

procedimento de auditoria do funcionamento das urnas eletrônicas, com o fim

de  ratificar  a  segurança  do  processo  e  a  confiabilidade  do  sistema

informatizado de votação por meio da comparação dos resultados da votação

na urna eletrônica e em cédulas de papel, para o que não é possível a divisão

da contratação em parcelas mensuráveis ou mesmo permitir a gradação de

qualidade ou tolerância no atendimento às especificações do objeto

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.  As  sanções  administrativas  estão  previstas  no item VII  do  Termo  de

Referência – Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1.  Da  aplicação  das  sanções  definidas  na  Cláusula  anterior  caberão  os

recursos  previstos  no art.  109 da  Lei  nº  8.666/93,  observados  os  prazos  e

procedimentos ali estabelecidos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

12.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas,

na ocorrência superveniente de quaisquer das hipóteses previstas no art. 65 da

Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1.  O  presente  contrato  poderá  ser  rescindido  por  ato  unilateral  do

CONTRATANTE, pela inexecução total ou parcial de suas cláusulas e condições,

nos  termos  dos  artigos  77  a  80  da  Lei  nº  8.666/93,  sem  que  caiba  à

CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos

do  processo  administrativo,  assegurada  à  CONTRATADA  o  direito  ao

contraditório e à prévia e ampla defesa.

13.3. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia

notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da decisão da

autoridade competente em processo administrativo.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE

14.1. O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial, conforme

o disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1.  O  foro  competente  será  o  da  Seção  Judiciária  da  Justiça  Federal,  na

Capital do Estado do Rio de Janeiro, para dirimir qualquer questão relativa ao

presente Contrato.

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente

Contrato  lavrado  em  2  vias  de  igual  teor  e  forma,  assinado  pelas  partes

contratantes e testemunhas abaixo.

Data da última assinatura eletrônica

ELINE IRIS RABELLO GARCIA DA SILVA

Diretora-Geral do TRE/RJ

Vanessa de Carvalho Teixeira

INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

TESTEMUNHAS 1:

TESTEMUNHA 2: 

INFRA DO BRASIL COMERCIO 
E SERVICOS 
EIRELI:70946330000150

Assinado de forma digital por INFRA 
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LAURA NUNES BERNARDES 
PEIXOTO:0106055  

Assinado de forma digital por 
LAURA NUNES BERNARDES 
PEIXOTO:0106055   
Dados: 2022.09.08 12:45:53 -03'00'

Assinado digitalmente por ELINE IRIS 
RABELLO GARCIA DA SILVA:09121679 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC VALID JUS, 
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OU=Cert-JUS Institucional - A3, 
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Assinado de forma digital 
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TRE/
RJ

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/2022

PROCESSO SEI Nº 2022.0.000026850-0 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/2022
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, E INFRA DO
BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FILMAGEM,
MONITORAMENTO E GRAVAÇÃO COM ÁUDIO
DOS PROCEDIMENTOS DO TESTE DE
INTEGRIDADE NO PRIMEIRO TURNO DAS
ELEIÇÕES 2022 E DO SEGUNDO TURNO, SE
HOUVER. 

 

A União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do
Rio de Janeiro, com sede na Avenida Presidente Wilson, nº 198, Centro, na cidade do
Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.170.517/0001-05, neste ato
representado pela Senhora Diretora-Geral Eline Íris Rabello Garcia da Silva, no uso
de suas atribuições legais, conforme Ato GP nº 388/21, e, de outro lado, a empresa
INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o
nº70.946.330/0001-50, estabelecida na Rua dos Timbiras, 1.921, sala 903, Bairro
Lourdes, Belo Horizonte, Minas Gerais, representada por Vanessa de Carvalho
Teixeira, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada pelo contrato
social (id. 2584082), pactuam o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO, que se
regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação da Lei n° 8883/94
e legislação posterior, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA (ACRÉSCIMO) – Fica o contrato acrescido do valor
global de R$ 38.266,56 (trinta e oito mil, duzentos e sessenta e seis reais e
cinquenta e seis centavos), referente ao acréscimo de 24,72% do valor contratual,
sendo R$ 19.133,28 (dezenove mil, cento e trinta e três reais e vinte e oito
centavos) para cada turno da eleição, nos termos da proposta do doc. 2611538, dos
cálculos do doc. 2614400, e da Requisição de Serviços nº 369 (doc. 2614158), todos
do processo em epígrafe.

              CLÁUSULA SEGUNDA (DESPESA DO ACRÉSCIMO) – A despesa deste
aditivo para o presente exercício, no valor total de R$ 38.266,56 (trinta e oito mil,
duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), correrá à conta do
Elemento 3390.39.59 – Serviços de Áudio, vídeo e foto, referente ao Programa
Pleitos Eleitorais da Justiça Eleitoral, conforme reforço da Nota de Empenho nº
1003/2022, de 23/09/22, no valor de ficando as despesas relativas aos exercícios
de 2023/2024, nos valores de R$ 19.133,28 (dezenove mil, cento e trinta e três
reais e vinte e oito centavos), referente ao primeiro turno da eleição, ficando a
despesa relativa ao segundo turno, no valor de R$ 19.133,28 (dezenove mil, cento e
trinta e três reais e vinte e oito centavos), para ser empenhada à conta da dotação
específica para atender despesas de mesma natureza. 
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TRE/
RJ

Continuação do TA ao Contrato nº 107/2022

CLÁUSULA TERCEIRA (VALOR CONTRATUAL) – O valor global do
contrato passa a ser de R$ 193.066,56 (cento e noventa e seis mil, sessenta e seis
reais e cinquenta e seis centavos).

CLAÚSULA QUARTA – Ficam mantidas todas as demais cláusulas e
condições contidas no instrumento original.

 

Rio de Janeiro, data da última assinatura eletrônica pelas partes.

ELINE IRIS RABELLO GARCIA DA SILVA 
Diretora-Geral do TRE/RJ

INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

TESTEMUNHAS:

1)

2)
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NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Nº:2022/336 Emitida em:
07/10/2022 às 10:54:53

Competência:

07/10/2022

Código de Verificação:
4d45f9ce

INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA
CPF/CNPJ: 70.946.330/0001-50 Inscrição Municipal: 0100109/001-X
RUA DOS TIMBIRAS, 1925, SALA 903, Lourdes - Cep: 30140-069
Belo Horizonte MG
Telefone:   Email:  

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 06.170.517/0001-05 Inscrição Municipal: Não Informado
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
AVENIDA PRESIDENTE WILSON, 198, CENTRO - Cep: 20031-021
Rio De Janeiro RJ
Telefone: Não Informado Email: Não Informado

Discriminação do(s) Serviço(s)
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REGISTRO E DIVULGAÇÃO LOCAL DOS PROCEDIMENTOS DA AUDITORIA DE
FUNCIONAMENTO DAS URNAS ELETRÔNICAS, CONFORME CONTRATO 107/2022.


Dados Bancários para Deposito
Banco do Brasil
Agencia 3857-1
Conta Corrente 32.262-8

Código de Tributação do Município (CTISS)
0107-0/01-88 / Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e
banco de dados
Subitem Lista de Serviços LC
116/03 / Descrição:
1.07 / Suporte tecnico em informatica, inclusive instalacao, configuracao e manutencao de programas de computacao e bancos
de dados.
Cod/Município da incidência do ISSQN:
3106200 / Belo Horizonte

Natureza da Operação:
Tributação no município

Regime Especial de
Tributação: ME ou EPP do Simples Nacional

Valor dos serviços: R$ 96.533,28

(-) Descontos: R$ 0,00

(-) Retenções Federais: R$ 0,00

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 0,00

Valor Líquido: R$ 96.533,28

Valor dos serviços: R$ 96.533,28

(-) Deduções: R$ 0,00
(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

(=) Base de Cálculo: R$ 96.533,28
(x) Alíquota: -

(=)Valor do ISS: -

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a credito fiscal de IPI.

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, 605 - 3º andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.

Dúvidas: SIGESP
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NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Nº:2022/363 Emitida em:
07/11/2022 às 14:43:35

Competência:

07/11/2022

Código de Verificação:
4d6ee334

INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA
CPF/CNPJ: 70.946.330/0001-50 Inscrição Municipal: 0100109/001-X
RUA DOS TIMBIRAS, 1925, SALA 903, Lourdes - Cep: 30140-069
Belo Horizonte MG
Telefone:   Email:  

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 06.170.517/0001-05 Inscrição Municipal: Não Informado
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
AVENIDA PRESIDENTE WILSON, 198, CENTRO - Cep: 20031-021
Rio De Janeiro RJ
Telefone: Não Informado Email: Não Informado

Discriminação do(s) Serviço(s)
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REGISTRO E DIVULGAÇÃO LOCAL DOS PROCEDIMENTOS DA AUDITORIA DE
FUNCIONAMENTO DAS URNAS ELETRÔNICAS, CONFORME CONTRATO 107/2022.
Ref 2 turno


Dados Bancários para Deposito
Banco do Brasil
Agencia 3857-1
Conta Corrente 32.262-8

Código de Tributação do Município (CTISS)
0107-0/01-88 / Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e
banco de dados
Subitem Lista de Serviços LC
116/03 / Descrição:
1.07 / Suporte tecnico em informatica, inclusive instalacao, configuracao e manutencao de programas de computacao e bancos
de dados.
Cod/Município da incidência do ISSQN:
3106200 / Belo Horizonte

Natureza da Operação:
Tributação no município

Regime Especial de
Tributação: ME ou EPP do Simples Nacional

Valor dos serviços: R$ 96.533,28

(-) Descontos: R$ 0,00

(-) Retenções Federais: R$ 0,00

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 0,00

Valor Líquido: R$ 96.533,28

Valor dos serviços: R$ 96.533,28

(-) Deduções: R$ 0,00
(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

(=) Base de Cálculo: R$ 96.533,28
(x) Alíquota: -

(=)Valor do ISS: -

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a credito fiscal de IPI.

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, 605 - 3º andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.

Dúvidas: SIGESP
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 70.946.330/0001-50
Razão

Social: INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA

Endereço: AV AUGUSTO DE LIMA 1646 SALA 204 / CENTRO / BELO HORIZONTE / MG
/ 30190-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/06/2024 a 29/07/2024

Certificação Número: 2024063001400486256724

Informação obtida em 05/07/2024 11:35:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

05/07/2024, 11:36 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

24/043.339-4

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240000008841 e visualize a certidão)

Página 1 / 2

Nome Empresarial: INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Início de Atividade

70.946.330/0001-50 25/03/1993 25/03/1993

Endereço Completo:

RUA DOS TIMBIRAS 1915  SALA 903  -  BAIRRO LOURDES  CEP 30140-069  -  BELO HORIZONTE/MG

Objeto Social:

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS, ESTUDIOS
CINEMATOGRAFICO, PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE, ATIVIDADES DE PRODUCAO CINEMATOGRAFICA,
VIDEOS E DE PROGRAMA, DE TELEVISAO, DISTRIBUICAO CINEMATOGRAFIA DE VIDEOS E PROGRAMAS, ATIVIDADES DE
EXIBICAO CINEMATOGRAFICA, TELECOMUNICACAO DE SATELITE, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO CUSTOMIZAVEIS, TRATAMENTOS DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE
APLICACAO E SERVICOS HOSPEDAGEM NA INTERNET, OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE
INFORMACAO E ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA,
SERVICOS DE CARTOGRAFIA E GEODESIA , ATIVIDADES DE BIBLIOTECA E ARQUIVOS, PRODUCAO E PROMOCAO DE
EVENTOS ESPORTIVOS, OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER, REPARACAO E MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO ESTUDIO CINEMATOGRAFICO, SERVICOS DE DUBLAGEM, SERVICOS MIXAGEM
SONORA EM PRODUCAO AUDIOVISUAL, ATIVIDADES DE POS PRODUCAO, CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE
PROGRAMAS DE TELEVISAO, DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA, FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS,
SERVICOS DE MICRO FILMAGEM, TRATAMENTO EM INFORMATICA, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL
E GERENCIAL, CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS, PRODUCAO TEATRAL ,PRODUCAO MUSICAL, PRODUCAO
ESPETACULO DE DANCAS, PRODUCAO DE ESPETACULOS MARIONETES ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE
ILUMINACAO, ARTES CINICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES, OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS
PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS, SERVICOS DE ARQUITETURA, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE
DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A
ENGENHARIA E ARQUITETURA, OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS, ATIVIDADES DE
COBRANCA E INFORMACOES CADASTRAIS, ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES, OUTRAS
ATIVIDADES DE ENSINO, ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE, ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAUDE, SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS,
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGACAO, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO,
CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMOVEIS, CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMOVEIS, GESTAO E
ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE IMOBILIARIA, ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS, ATIVIDADES PAISAGISTICAS,
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

Capital Social: R$ 99.800,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar nº 123, de 2006)

MICRO EMPRESA

Prazo de Duração
NOVENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS

INDETERMINADOCapital Integralizado: R$ 99.800,00
NOVENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital

Espécie de Sócio/
Administrador

Térm. Mandato

012.726.076-58 VANESSA DE CARVALHO TEIXEIRA R$ 99.800,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

xxxxxxx

Administrador Nomeado/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Térm. Mandato

xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx

Situação: ATIVA Status: xxxxxxx

Último Arquivamento: 19/04/2023 Número: 10297665
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

24/043.339-4

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240000008841 e visualize a certidão)

Página 2 / 2

Nome Empresarial: INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

 2211  - ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 09 de Janeiro de 2024 12:54
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
24/06/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
22/09/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002921230.00-
73 CNPJ/CPF: 70.946.330/0001-50 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: R DOS TIMBIRAS NÚMERO: 1915

COMPLEMENTO: SALA 903, BAIRRO: LOURDES CEP: 30140069

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000775094391

24/06/2024, 15:05 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 70.946.330/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:51:53 do dia 24/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/07/2024.
Código de controle da certidão: D6EE.1FFC.C05B.7FD1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO

PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: IBCELMHHLJ
Documento/Certidão nº 28.140.293 Exercício: 2024
Emissão em: 05/07/2024 Requerimento em: 11:18:47 Validade: 04/08/2024

Nome: INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 70.946.330.0001.50

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

RESSALVAS
Existe(m) lancamento(s) com parcelamento em andamento

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.

05/07/2024, 11:19 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml 1/1
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO
PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: IBCELMHHLJ
Certidão nº 28.140.293 Exercicio: 2024
Emissão em: 05/07/2024 Requerimento em: 11:18:47 Validade: 04/08/2024

Nome: INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 70.946.330.0001.50

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

RESSALVAS
Existe(m) lancamento(s) com parcelamento em andamento

05/07/2024, 11:22 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND2.xhtml

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND2.xhtml 1/1
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2024 

 
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA 

 
 
 

 
 

 
 

Objeto 

Contratação de prestação de serviços de filmagem, monitoramento, sonorização e produção de 
material gravado pararegistro, divulgação local e transmissão dos procedimentos de 
fiscalização e auditoria do sistema eletrônico de votação (auditoria mediante Votação Paralela - 
com e/ou sem biometria), a serem realizados nas Eleições de 2024, durante o período de 
votação em primeiro turno, e também no segundo turno, se houver, bem como a revisão, se 
necessário, de todo o material gravado através de sua exibição e conferência com os votos 
inseridos nas urnas eletrônicas 

Conforme Termo de Referência (Anexo I do Edital e seus Anexos). 

Razão Social INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ 70.946.330/0001-50 

Resp. Legal Vanessa De Carvalho Teixeira 

CPF 01272607658 

Endereço Rua Timbiras, 1925, 9 andar, BELO HORIZONTE, MG, 30.140-061 

Telefone 31-3190-0194 

e-mail financeiro@infrax.com.br / contato@infrax.com.br 

 
 
 

 

item 
 

descrição 
1º turno[a] 2º turno, se 

houver[a][b] 

 

valor 
total 

31 urnas 
sem 
biometria 

2 urnas 

com 

biometria 

7 urnas 
sem 
biometria 

 
1 urna com 
biometria 

 

 
 

1 

serviços de filmagem, monitoramento, 
sonorização e produção de material 
gravado para registro, divulgação local 
e transmissão dos procedimentos de 
fiscalização e auditoria do sistema 
eletrônico de votação (auditoria 
mediante Votação Paralela - com e/ou 
sem biometria) 

R$95.641,39 R$ 12.276,10 R$ 27.716,41 R$ 11.866,10 R$ 
147.500,00 

 

[a]conforme composição de preços, mediante preenchimento de planilha anexa 
[b]cenário máximo: havendo segundo turno em Salvador, Camaçari, Feira de Santana, e Vitória da Conquista 

Valor Total: Cento e Quarenta e Sete Mil e Quinhentos Reais 
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Declaro estar ciente de todas as condições estabelecidas no Termo de Referência anexo 

ao Edital de Licitação. 

 

Validade 60 Dias 

 
 
 
 
 
 

Belo Horizonte, 09 DE JULHO DE 2024 
 
 
 

 

 

 REPRESENTANTE 

LEGAL  CPF: 

012726076-58 

DADOS DA EMPRESA / REPRESENTANTE LEGAL: 
1. Razão Social da Empresa: INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA 
2. CNPJ Nº: 70.946.330/0001-50 
3. Inscrição Estadual: 002921230.0073 
4. Inscrição Municipal: 0100109001X 
5. Endereço: Rua Timbiras, 1925, 9 andar, BELO HORIZONTE, MG, 30.140-061 
6. Telefone: 31-3190-0194 – financeiro@infrax.com.br / contato@infrax.com.br 
7. Validade da Proposta: 60 dias (Sessenta dias) 
8. Prazo de Pagamento: Conforme edital 
9. Prazo de Entrega: Conforme edital 
10. Banco: BANCO DO BRASIL Banco do Brasil - Ag.: 3857-1 - Conta Corrente.: 32.262-8 
11. Representante da Empresa: VANESSA DE CARVALHO TEIXEIRA 

12. Cargo: Sócia-diretora, CPF: 012726076-58 
13. A Unidade da Federação na qual será emitido o documento fiscal é Minas Gerais 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 70013  - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

PREGÃO 90025/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Serviços de filmagem, monitoramento, sonorização e produção de material gravado para registro, divulgação
local e transmissão dos procedimentos de fiscalização e auditoria do sistema eletrônico de votação (auditoria
mediante Votação Paralela - Eleições 2024), no período de votação em 1º turno, e também no 2º turno, se
houver, e a revisão, se necessário, de todo o material gravado através de sua exibição e conferência com os votos
inseridos nas urnas eletrônicas

Entrega de propostas: De 18/06/2024 às 08:00 até 09/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/07/2024 às 09:00:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 13:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 1 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/07/2024 às 09:00:36 Olá, bom dia.

Sistema 09/07/2024 às 09:00:44 Sejam bem vindos

Sistema 09/07/2024 às 09:02:03 Pedimos que todos se mantenham conectado até o final da sessão.

Sistema 09/07/2024 às 09:03:24
Lembramos a condição 16.1 do edital sobre sanções aplicadas a empresa que não entregar a
documentação exigida e não mantiver a proposta

Sistema 09/07/2024 às 09:03:36 Fase de lance em andamento

Sistema 09/07/2024 às 09:05:48 Aproveitem para dar seus lances

Sistema 09/07/2024 às 09:10:02 Senhores, deem seus lances

Sistema 09/07/2024 às 09:13:47 A etapa aberta está se encerrando.

Sistema 09/07/2024 às 09:19:04 Deem seus lances, aproveitem a oportunidade

Sistema 09/07/2024 às 09:26:02 Início da etapa fechada. Deem seus lances

Sistema 09/07/2024 às 09:32:46
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/07/2024 às 09:35:03 Senhores licitantes, encerrada a etapa de lances, passaremos para a fase de aceitação da proposta

Sistema 09/07/2024 às 09:35:26 E a fase de julgamento

Sistema 09/07/2024 às 11:45:20
Senhores licitantes, concederemos o prazo de 2 horas para a empresa enviar o anexo, atendendo á
solicitação e a previsão contida no edital

Sistema 09/07/2024 às 12:07:03 Senhores licitantes, foi prorrogado o prazo para a empresa enviar a ´´proposta ajustada.

Sistema 09/07/2024 às 12:08:38 Suspenderemos agora esta sessão e daremos continuidade amanhã, dia 10/07/2024, às 9h. Peço que

1 de 1110/07/2024 10:31
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/07/2024 às 12:08:38 retornem e acompanhem, por favor.

Sistema 09/07/2024 às 12:08:47 Até amanhã.

Sistema 10/07/2024 às 09:00:57 Bom dia, senhroes

Sistema 10/07/2024 às 09:01:19 Estamos concluindo a análise da proposta da empresa

Sistema 10/07/2024 às 09:19:49 Agradecemos o envio

Sistema 10/07/2024 às 09:24:42
Senhores, considerando que a empresa apresentou a proposta e comprovou que já executou
contratos similares com preço similares ao ofertado nesta licitação, consideramos como
comprovação de exequibilidade . Por isso, aceitaremos a proposta

Sistema 10/07/2024 às 09:26:44
Enquanto estamos no período de intenção de recurso para a etapa de julgamento, analisaremos os
documentos de habilitação

Sistema 10/07/2024 às 10:04:52
Analisando toda a documentação que foi enviada pela empresa, além das consultas que fizemos no
CNJ, Portal da Transparência e SICAF, vimos que a empresa INFRA DO BRASIL COMERCIO E
SERVICOS LTDA atende aos requisitos de habilitação.

Sistema 10/07/2024 às 10:05:22 Assim, procederemos a sua habilitação.

Sistema 10/07/2024 às 10:05:56 Logo depois abrirá o prazo para manifestação de intenção de recurso contra a fase de habilitação.

Sistema 10/07/2024 às 10:31:12
Senhores licitantes, transcorrido o prazo para manifestação de intenção de recurso, procederemos o
encerramento da sessão. Caso haja manifestação de intenção de recurso, serão abertos os prazos
para o recurso e a contrarrazão.

Sistema 10/07/2024 às 10:31:26 Agradecemos a todos pela participação.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

09/07/2024 às 09:00:01 Abertura da sessão pública

09/07/2024 às 09:32:45 Início da etapa de julgamento de propostas

2 de 1110/07/2024 10:31
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Serviços de filmagem, monitoramento, sonorização e produção de material gravado para registro, divulgação local e transmissão dos
procedimentos de fiscalização e auditoria do sistema eletrônico de votação (auditoria mediante Votação Paralela - com e/ou sem biometria),
a serem realizados nas Eleições de 2024, durante o período de votação em primeiro turno, e também no segundo turno, se houver, bem
como a revisão, se necessário, de todo o material gravado através de sua exibição e conferência com os votos inseridos nas urnas eletrônicas.
OBSERVAÇOES: 1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, O VALOR TOTAL (1º E 2º TURNOS) PARA A
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do
objeto. 2. O valor unitário a ser lançado no sistema corresponde ao valor total para prestação do serviço, considerando o 1º e 2º turnos da
eleição, conforme descrito na condição acima. 3. As planilhas de preços editáveis com as fórmulas, estão no Portal da Transparência, no link
https://www.tre-ba.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/editais/editais-das-licitaces-2024

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Aguardando adjudicação

R$ 382.600,0000

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.105.***-*7 - CRISTIANA MARIA PAZ LIMA SOARES para INFRA DO BRASIL COMERCIO E
SERVICOS LTDA, CNPJ 70.946.330/0001-50, melhor lance: R$ 147.500,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

70.946.330/0001-50 - INFRA DO BRASIL COMERCIO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 147.500,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 382.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.311.564/0001-03 - ROSENDO PRODUCOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 382.600,0000  -

Valor proposta: R$ 382.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.707.818/0001-56 - LC VIDEO E PROPAGANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 300.000,0000  -

Valor proposta: R$ 382.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

17.410.769/0001-80 - VALNEIDES ARAUJO DA COSTA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 310.000,0000  -

Valor proposta: R$ 380.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

29.848.725/0001-16 - MAR BRASILIS PRODUCOES CULTURAIS
SUL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 382.600,0000  -

Valor proposta: R$ 382.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

13.615.357/0001-26 - CENA2 PRODUCOES DIGITAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 228.000,0000  -

Valor proposta: R$ 382.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.769.048/0001-09 - FOSTER COMPANY LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 350.000,0000  -

Valor proposta: R$ 382.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

03.958.504/0001-07 - PARTNERS COMUNICACAO INTEGRADA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 341.014,0000  -

Item 1 - Audiovisual

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0200

Critério de julgamento: Menor Preço

3 de 1110/07/2024 10:31

PROPOSTA E TERMO DE JULGAMENTO - INFRA (2899034)         SEI 0006122-04.2024.6.05.8000 / pg. 89



UASG 70013 PREGÃO 90025/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

03.958.504/0001-07 - PARTNERS COMUNICACAO INTEGRADA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 341.014,0000  -

Valor proposta: R$ 382.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

13.531.477/0001-45 - SUPERNOVA EVENTOS E PRODUCOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 380.000,0000  -

Valor proposta: R$ 380.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

32.626.778/0001-05 - OKALANGO EVENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 382.600,0000  -

Valor proposta: R$ 382.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.061.770/0001-14 - EXO COMPANY PARTICIPACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 359.000,0000  -

Valor proposta: R$ 382.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

13.542.814/0001-08 - PRO VIDEO LOCACAO E EVENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 230.000,0000  -

Valor proposta: R$ 382.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.229.961/0001-01 - DANILO PEREIRA COELHO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 192.000,0000  -

Valor proposta: R$ 382.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

53.077.114/0001-04 - TCA - MS PRODUTORA PUBLICIDADE E
MARKETING LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 229.560,0000  -

Valor proposta: R$ 382.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.273.545/0001-10 - DAHORA PUBLICIDADE, SERVICOS
GRAFICOS E EVENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 383.000,0000  -

Valor proposta: R$ 383.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.804.362/0001-47 - FACHINELI COMUNICACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 234.999,0000  -

Valor proposta: R$ 382.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.929.596/0001-70 - L. A. PEREIRA PRODUCOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 378.774,0000  -

Valor proposta: R$ 378.774,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.320.928/0001-89 - COMPANHIA DE ENGENHARIA E
SERVICOS DO BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 380.000,0000  -

Valor proposta: R$ 380.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

09/07/2024 09:01:20 20.707.818/0001-56 R$ 370.000,0000

09/07/2024 09:01:21 53.077.114/0001-04 R$ 378.700,0000

4 de 1110/07/2024 10:31
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Data/hora Participante Lance

09/07/2024 09:01:30 53.077.114/0001-04 R$ 369.000,0000

09/07/2024 09:02:04 70.946.330/0001-50 R$ 368.999,0000

09/07/2024 09:02:23 20.707.818/0001-56 R$ 368.000,0000

09/07/2024 09:04:30 17.410.769/0001-80 R$ 368.100,0000

09/07/2024 09:07:09 25.229.961/0001-01 R$ 367.000,0000

09/07/2024 09:07:32 53.077.114/0001-04 R$ 368.000,0000

09/07/2024 09:07:50 70.946.330/0001-50 R$ 367.999,0000

09/07/2024 09:07:51 20.707.818/0001-56 R$ 366.900,0000

09/07/2024 09:08:40 03.958.504/0001-07 R$ 382.500,0000

09/07/2024 09:11:03 70.946.330/0001-50 R$ 366.899,0000

09/07/2024 09:12:00 17.410.769/0001-80 R$ 366.100,0000

09/07/2024 09:12:24 13.615.357/0001-26 R$ 366.950,0000

09/07/2024 09:12:43 20.707.818/0001-56 R$ 366.000,0000

09/07/2024 09:12:51 53.077.114/0001-04 R$ 365.990,0000

09/07/2024 09:13:11 13.615.357/0001-26 R$ 365.999,0000

09/07/2024 09:13:13 20.707.818/0001-56 R$ 365.900,0000

09/07/2024 09:13:20 70.946.330/0001-50 R$ 365.899,0000

09/07/2024 09:13:45 20.707.818/0001-56 R$ 365.800,0000

09/07/2024 09:14:07 70.946.330/0001-50 R$ 365.799,0000

09/07/2024 09:14:14 13.615.357/0001-26 R$ 365.798,0000

09/07/2024 09:14:15 53.077.114/0001-04 R$ 365.600,0000

09/07/2024 09:14:22 20.707.818/0001-56 R$ 365.500,0000

09/07/2024 09:14:35 17.410.769/0001-80 R$ 365.600,0000

09/07/2024 09:14:42 70.946.330/0001-50 R$ 365.499,0000

09/07/2024 09:14:58 20.707.818/0001-56 R$ 365.400,0000

09/07/2024 09:15:01 25.229.961/0001-01 R$ 364.900,0000

09/07/2024 09:15:11 20.707.818/0001-56 R$ 364.800,0000

09/07/2024 09:15:11 17.410.769/0001-80 R$ 365.000,0000

09/07/2024 09:15:18 25.229.961/0001-01 R$ 364.500,0000

09/07/2024 09:15:23 70.946.330/0001-50 R$ 364.400,0000

09/07/2024 09:15:30 25.229.961/0001-01 R$ 364.300,0000

09/07/2024 09:15:35 53.077.114/0001-04 R$ 361.000,0000

09/07/2024 09:15:37 17.410.769/0001-80 R$ 364.500,0000

09/07/2024 09:15:39 70.946.330/0001-50 R$ 360.000,0000

09/07/2024 09:15:45 20.707.818/0001-56 R$ 361.000,0000

5 de 1110/07/2024 10:31
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Data/hora Participante Lance

09/07/2024 09:15:46 25.229.961/0001-01 R$ 358.000,0000

09/07/2024 09:15:49 13.615.357/0001-26 R$ 355.000,0000

09/07/2024 09:15:53 13.542.814/0001-08 R$ 360.000,0000

09/07/2024 09:15:55 17.410.769/0001-80 R$ 360.011,0000

09/07/2024 09:15:57 70.946.330/0001-50 R$ 352.000,0000

09/07/2024 09:15:59 53.077.114/0001-04 R$ 310.000,0000

09/07/2024 09:15:59 20.707.818/0001-56 R$ 354.900,0000

09/07/2024 09:16:01 25.229.961/0001-01 R$ 351.000,0000

09/07/2024 09:16:09 08.804.362/0001-47 R$ 311.000,0000

09/07/2024 09:16:13 13.542.814/0001-08 R$ 320.000,0000

09/07/2024 09:16:14 25.229.961/0001-01 R$ 309.000,0000

09/07/2024 09:16:23 20.707.818/0001-56 R$ 308.900,0000

09/07/2024 09:16:25 08.804.362/0001-47 R$ 309.999,9800

09/07/2024 09:16:26 13.542.814/0001-08 R$ 315.000,0000

09/07/2024 09:16:27 17.410.769/0001-80 R$ 310.000,0000

09/07/2024 09:16:29 70.946.330/0001-50 R$ 308.000,0000

09/07/2024 09:16:32 13.615.357/0001-26 R$ 320.000,0000

09/07/2024 09:16:33 08.804.362/0001-47 R$ 308.999,9800

09/07/2024 09:16:35 08.804.362/0001-47 R$ 308.100,0000

09/07/2024 09:16:36 53.077.114/0001-04 R$ 307.000,0000

09/07/2024 09:16:41 08.804.362/0001-47 R$ 308.099,9800

09/07/2024 09:16:42 25.229.961/0001-01 R$ 306.000,0000

09/07/2024 09:16:43 20.707.818/0001-56 R$ 307.900,0000

09/07/2024 09:16:46 08.804.362/0001-47 R$ 307.000,0000

09/07/2024 09:16:48 70.946.330/0001-50 R$ 305.000,0000

09/07/2024 09:16:49 08.804.362/0001-47 R$ 306.999,9800

09/07/2024 09:16:53 25.229.961/0001-01 R$ 304.000,0000

09/07/2024 09:16:54 08.804.362/0001-47 R$ 306.000,0000

09/07/2024 09:16:57 70.946.330/0001-50 R$ 303.000,0000

09/07/2024 09:16:57 08.804.362/0001-47 R$ 305.999,9800

09/07/2024 09:16:58 08.804.362/0001-47 R$ 305.000,0000

09/07/2024 09:16:59 53.077.114/0001-04 R$ 300.000,0000

09/07/2024 09:16:59 13.542.814/0001-08 R$ 305.000,0000

09/07/2024 09:17:03 20.707.818/0001-56 R$ 303.900,0000

09/07/2024 09:17:03 08.804.362/0001-47 R$ 303.899,9800
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Data/hora Participante Lance

09/07/2024 09:17:04 70.946.330/0001-50 R$ 299.000,0000

09/07/2024 09:17:11 53.077.114/0001-04 R$ 298.000,0000

09/07/2024 09:17:16 13.542.814/0001-08 R$ 300.000,0000

09/07/2024 09:17:17 08.804.362/0001-47 R$ 299.999,9800

09/07/2024 09:17:19 25.229.961/0001-01 R$ 295.000,0000

09/07/2024 09:17:21 20.707.818/0001-56 R$ 300.000,0000

09/07/2024 09:17:24 08.804.362/0001-47 R$ 298.999,9800

09/07/2024 09:17:24 53.077.114/0001-04 R$ 294.000,0000

09/07/2024 09:17:30 70.946.330/0001-50 R$ 292.000,0000

09/07/2024 09:17:31 08.804.362/0001-47 R$ 294.999,9800

09/07/2024 09:17:34 13.615.357/0001-26 R$ 310.000,0000

09/07/2024 09:17:35 25.229.961/0001-01 R$ 290.000,0000

09/07/2024 09:17:38 53.077.114/0001-04 R$ 291.000,0000

09/07/2024 09:17:39 08.804.362/0001-47 R$ 291.999,9800

09/07/2024 09:17:43 70.946.330/0001-50 R$ 289.000,0000

09/07/2024 09:17:44 13.542.814/0001-08 R$ 291.000,0000

09/07/2024 09:17:46 08.804.362/0001-47 R$ 290.999,9800

09/07/2024 09:17:51 53.077.114/0001-04 R$ 287.000,0000

09/07/2024 09:17:52 08.804.362/0001-47 R$ 289.999,9800

09/07/2024 09:18:14 70.946.330/0001-50 R$ 286.000,0000

09/07/2024 09:18:14 25.229.961/0001-01 R$ 286.500,0000

09/07/2024 09:18:19 53.077.114/0001-04 R$ 285.000,0000

09/07/2024 09:18:19 08.804.362/0001-47 R$ 286.499,9800

09/07/2024 09:18:23 13.542.814/0001-08 R$ 288.000,0000

09/07/2024 09:18:36 70.946.330/0001-50 R$ 284.000,0000

09/07/2024 09:18:36 03.958.504/0001-07 R$ 359.797,0000

09/07/2024 09:18:42 53.077.114/0001-04 R$ 283.000,0000

09/07/2024 09:18:49 13.615.357/0001-26 R$ 290.000,0000

09/07/2024 09:19:14 25.229.961/0001-01 R$ 282.980,0000

09/07/2024 09:19:18 08.804.362/0001-47 R$ 283.999,9800

09/07/2024 09:19:19 70.946.330/0001-50 R$ 280.000,0000

09/07/2024 09:19:24 13.542.814/0001-08 R$ 281.000,0000

09/07/2024 09:19:24 08.804.362/0001-47 R$ 282.979,9800

09/07/2024 09:19:25 53.077.114/0001-04 R$ 279.000,0000

09/07/2024 09:19:30 08.804.362/0001-47 R$ 280.999,9800
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Data/hora Participante Lance

09/07/2024 09:19:32 21.061.770/0001-14 R$ 359.000,0000

09/07/2024 09:19:32 25.229.961/0001-01 R$ 278.990,0000

09/07/2024 09:19:39 53.077.114/0001-04 R$ 278.900,0000

09/07/2024 09:19:39 08.804.362/0001-47 R$ 279.999,9800

09/07/2024 09:19:50 70.946.330/0001-50 R$ 278.000,0000

09/07/2024 09:19:52 08.804.362/0001-47 R$ 278.989,9800

09/07/2024 09:19:56 53.077.114/0001-04 R$ 277.900,0000

09/07/2024 09:20:02 13.542.814/0001-08 R$ 278.000,0000

09/07/2024 09:20:07 08.804.362/0001-47 R$ 277.999,9800

09/07/2024 09:20:21 25.229.961/0001-01 R$ 277.800,0000

09/07/2024 09:20:31 70.946.330/0001-50 R$ 277.000,0000

09/07/2024 09:20:32 03.958.504/0001-07 R$ 341.014,0000

09/07/2024 09:20:36 08.804.362/0001-47 R$ 277.899,9800

09/07/2024 09:20:37 53.077.114/0001-04 R$ 276.900,0000

09/07/2024 09:20:42 08.804.362/0001-47 R$ 277.799,9800

09/07/2024 09:20:47 25.229.961/0001-01 R$ 276.800,0000

09/07/2024 09:20:49 08.804.362/0001-47 R$ 276.999,9800

09/07/2024 09:21:01 70.946.330/0001-50 R$ 275.000,0000

09/07/2024 09:21:08 13.542.814/0001-08 R$ 275.500,0000

09/07/2024 09:21:09 08.804.362/0001-47 R$ 276.799,9800

09/07/2024 09:21:14 53.077.114/0001-04 R$ 275.100,0000

09/07/2024 09:21:15 08.804.362/0001-47 R$ 275.499,9800

09/07/2024 09:22:28 25.229.961/0001-01 R$ 274.999,0000

09/07/2024 09:22:28 08.804.362/0001-47 R$ 275.099,9800

09/07/2024 09:22:40 53.077.114/0001-04 R$ 274.900,0000

09/07/2024 09:22:41 08.804.362/0001-47 R$ 274.999,9800

09/07/2024 09:23:00 13.615.357/0001-26 R$ 280.000,0000

09/07/2024 09:23:09 70.946.330/0001-50 R$ 274.500,0000

09/07/2024 09:23:10 08.804.362/0001-47 R$ 274.998,9800

09/07/2024 09:23:19 53.077.114/0001-04 R$ 274.600,0000

09/07/2024 09:23:50 42.769.048/0001-09 R$ 370.000,0000

09/07/2024 09:23:57 25.229.961/0001-01 R$ 274.997,0000

09/07/2024 09:24:03 08.804.362/0001-47 R$ 274.996,9800

09/07/2024 09:24:34 42.769.048/0001-09 R$ 350.000,0000

09/07/2024 09:25:44 08.804.362/0001-47 R$ 234.999,0000
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Data/hora Participante Lance

09/07/2024 09:26:12 53.077.114/0001-04 R$ 229.560,0000

09/07/2024 09:26:57 70.946.330/0001-50 R$ 147.500,0000

09/07/2024 09:28:24 13.615.357/0001-26 R$ 228.000,0000

09/07/2024 09:29:10 25.229.961/0001-01 R$ 192.000,0000

09/07/2024 09:29:46 13.542.814/0001-08 R$ 230.000,0000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/07/2024 09:00:02 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/07/2024 09:01:02 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/07/2024 09:25:23
A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 274.500,0000
e R$ 300.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:30:23 do dia 09/07/2024.

Sistema 09/07/2024 09:30:24
A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 192.000,0000, R$ 147.500,0000, R$ 230.000,0000, R$ 234.999,0000, R$
229.560,0000 e R$ 228.000,0000.

Sistema 09/07/2024 09:30:24 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
70.946.330/0001-50

09/07/2024 09:39:56
Sr licitante, considerando que o seu foi o menor preço, e atendendo às condições 10.2 e 10.5 do
edital, solicitamos que envie:

Sistema para o
participante
70.946.330/0001-50

09/07/2024 09:40:07 (1) A proposta ajustada padrão ajustada ao valor ofertado, e

Sistema para o
participante
70.946.330/0001-50

09/07/2024 09:40:14
(2) a comprovação de exequibilidade, tendo em vista que seu valor é inferior a 50% do valor
orçado pela Administração (representa 38,55%)

Sistema para o
participante
70.946.330/0001-50

09/07/2024 09:40:46 Concederemos o prazo de 2 horas, conforme condição 10.2 do edital

Sistema para o
participante
70.946.330/0001-50

09/07/2024 09:41:15 Lembrando que o prazo pode ser prorrogado em caso de solicitação com justificativa

Sistema para o
participante
70.946.330/0001-50

09/07/2024 09:42:12

Sr. Fornecedor INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 70.946.330/0001-50,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:42:00 do dia
09/07/2024. Justificativa: Proposta ajustada ao valor ofertado e comprovação de exequibilidade
(condições 10.2 e 10.5 do edital).

pelo participante
70.946.330/0001-50

09/07/2024 09:42:39 Prezado pregoeiro bom dia , .

pelo participante
70.946.330/0001-50

09/07/2024 09:44:43 O Sr poderia estender o nosso prazo para que nossa proposta e documentação seja enviados ?

Sistema para o
participante
70.946.330/0001-50

09/07/2024 09:46:29
Lembramos que agora não deve ser enviada nenhum documento de habilitação, apenas a proposta
de acordo com o modelo padrão do edital, e a exequibilidade, por ser abaixo de 50% do valor
orçado

Sistema para o
participante
70.946.330/0001-50

09/07/2024 09:47:53
Só posso prorrogar depois de encerrado este, e com as devidas justificativa. Pedimos que tende
entregar dentro do prazo, por favor. Depois, caso não consiga, justifique

pelo participante
70.946.330/0001-50

09/07/2024 09:48:50 ok
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Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
70.946.330/0001-50

09/07/2024 09:49:53 Caso precise eu volto a esta sala

pelo participante
70.946.330/0001-50

09/07/2024 11:22:22
prezada pregoeira , poderia estender o nosso prazo por mais duas horas .Motivo : Composição da
´planilia preços unitarios

Sistema para o
participante
70.946.330/0001-50

09/07/2024 11:42:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:42:00 de 09/07/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
70.946.330/0001-50.

Sistema para o
participante
70.946.330/0001-50

09/07/2024 11:46:12
Sr. Fornecedor INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 70.946.330/0001-50,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:42:00 do dia
09/07/2024. Justificativa: Proposta de preço e comprovação exequibilidade.

pelo participante
70.946.330/0001-50

09/07/2024 12:44:24
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:44:24 de 09/07/2024. 6 anexos
foram enviados pelo fornecedor INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
70.946.330/0001-50.

pelo participante
70.946.330/0001-50

09/07/2024 13:36:56 Prezada pregoeira, estamos à disposição para quaisquer dúvidas.

Sistema para o
participante
70.946.330/0001-50

10/07/2024 09:10:22
Senhor licitante, agradecemos o envio da documentação. Solicitamos, no entanto, que reenvie a
proposta corrigindo o valor total por extenso.

pelo participante
70.946.330/0001-50

10/07/2024 09:11:05 Prezado pregoeiro bom dia , ok.

Sistema para o
participante
70.946.330/0001-50

10/07/2024 09:11:11 Concedermos o prazo de 2 horas

Sistema para o
participante
70.946.330/0001-50

10/07/2024 09:11:43
Sr. Fornecedor INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 70.946.330/0001-50,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:11:00 do dia
10/07/2024. Justificativa: Corrigir valor por extenso da proposta.

pelo participante
70.946.330/0001-50

10/07/2024 09:13:46
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:13:46 de 10/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
70.946.330/0001-50.

pelo participante
70.946.330/0001-50

10/07/2024 09:14:33 Prezada pregoeira, proposta corrigida.

pelo participante
70.946.330/0001-50

10/07/2024 09:20:02 Disponha.

Sistema 10/07/2024 09:25:01
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 10/07/2024 09:45:01.

Sistema 10/07/2024 10:06:09
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 10/07/2024 10:26:09.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

09/07/2024 09:01:02 Item aberto para lances.

09/07/2024 09:25:23 Item com etapa aberta encerrada.

09/07/2024 09:25:23 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 274.500,0000 e R$ 300.000,0000.

09/07/2024 09:30:24 Item com etapa fechada encerrada.

09/07/2024 09:30:24 Item encerrado para lances.

09/07/2024 09:42:12
Fornecedor INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 70.946.330/0001-50 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 09/07/2024 11:42:00. Motivo: Proposta ajustada ao valor ofertado e comprovação de
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Data/Hora Descrição

09/07/2024 09:42:12 exequibilidade (condições 10.2 e 10.5 do edital).

09/07/2024 11:46:12
Fornecedor INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 70.946.330/0001-50 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 09/07/2024 13:42:00. Motivo: Proposta de preço e comprovação exequibilidade.

09/07/2024 12:44:23 Fornecedor INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 70.946.330/0001-50 finalizou o envio de anexo.

10/07/2024 09:11:43
Fornecedor INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 70.946.330/0001-50 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 10/07/2024 11:11:00. Motivo: Corrigir valor por extenso da proposta.

10/07/2024 09:13:46 Fornecedor INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 70.946.330/0001-50 finalizou o envio de anexo.

10/07/2024 09:25:01
Fornecedor INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 70.946.330/0001-50 teve a proposta aceita,
melhor lance: R$ 147.500,0000. Motivo: Proposta escrita enviada e exequibilidade comprovada.

10/07/2024 10:06:09 Fornecedor INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 70.946.330/0001-50 foi habilitado.

10/07/2024 10:31:46 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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Estimativa do Item

item descrição quantidade menor preço fonte de pesquisa preços descarte

1 unidade 1  R$ 4.850,00  R$ 3.500,00 

Danilo Pereira Coelho R$ 3.500,00  R$      3.500,00 
Explorata Produtora R$ 6.200,00  R$      6.200,00 

  

  
  
  
  

  
  
  
  

  
  
  
  

desvio padrão quantidade de preços coletados coef. média mediana menor preço unitário encontrado

1909,188309 2 39,36%  R$  4.850,00  R$  4.850,00  R$  4.850,00 Danilo Pereira Coelho  R$      3.500,00 

valor unitário estimado  R$      4.850,00 
valor total  R$      4.850,00 

DESVIO: desvio padrão dos preços pesquisados, calculado por meio da função DESVPAD.A do editor de planilhas.

COEF.: (coeficiente de variação) relação entre o DESVIO e a MÉDIA, expresso em valor percentual.

MÉDIA: média aritmética dos preços pesquisados.

DESCARTE: coluna que exibe os preços considerados, quando COEF. é maior que 25%. São descartados os preços fora do intervalo entre o menor preço e a soma [MÉDIA + DESVIO].

MÉDIA APÓS DESCARTE: média aritmética dos preços dentro do intervalo acima descrito.

MEDIANA: valor estatístico que separa a metade maior da metade menor da amostra, calculado pela função MED do editor de planilhas.

VALOR UNITÁRIO: quando COEF. for menor ou igual a 25%, será a MÉDIA dos preços pesquisados; quando COEF. for maior que 25%, será o menor valor dentre a MÉDIA APÓS DESCARTE e a MEDIANA.

unidade de 
fornecimento

preço 
estimado

Câmera HDV - Com entrada para microfone 
de lapela sem fio e preparada para transmissão 
on line

média após 
descarte
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Estimativa do Item

item descrição quantidade menor preço fonte de pesquisa preços descarte

2 unidade 1  R$ 1.050,00  R$  600,00 

Danilo Pereira Coelho R$ 600,00  R$         600,00 
Explorata Produtora R$ 1.500,00  R$      1.500,00 

  

  
  
  
  

  
  
  
  

  
  
  
  

desvio padrão quantidade de preços coletados coef. média mediana menor preço unitário encontrado

636,3961031 2 60,61%  R$  1.050,00  R$  1.050,00  R$  1.050,00 Danilo Pereira Coelho  R$         600,00 

valor unitário estimado  R$      1.050,00 
valor total  R$      1.050,00 

DESVIO: desvio padrão dos preços pesquisados, calculado por meio da função DESVPAD.A do editor de planilhas.

COEF.: (coeficiente de variação) relação entre o DESVIO e a MÉDIA, expresso em valor percentual.

MÉDIA: média aritmética dos preços pesquisados.

DESCARTE: coluna que exibe os preços considerados, quando COEF. é maior que 25%. São descartados os preços fora do intervalo entre o menor preço e a soma [MÉDIA + DESVIO].

MÉDIA APÓS DESCARTE: média aritmética dos preços dentro do intervalo acima descrito.

MEDIANA: valor estatístico que separa a metade maior da metade menor da amostra, calculado pela função MED do editor de planilhas.

VALOR UNITÁRIO: quando COEF. for menor ou igual a 25%, será a MÉDIA dos preços pesquisados; quando COEF. for maior que 25%, será o menor valor dentre a MÉDIA APÓS DESCARTE e a MEDIANA.

unidade de 
fornecimento

preço 
estimado

Microfone tipo “lapela” ou "headset" sem fio 
(para cantar voto)

média após 
descarte
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Estimativa do Item

item descrição quantidade menor preço fonte de pesquisa preços descarte

3

Monitor

unidade 1  R$ 1.250,00  R$  500,00 

Danilo Pereira Coelho R$ 2.000,00  R$      2.000,00 
Explorata Produtora R$ 500,00  R$         500,00 

  

  
  
  
  

  
  
  
  

  
  
  
  

desvio padrão quantidade de preços coletados coef. média mediana menor preço unitário encontrado

1060,660172 2 84,85%  R$  1.250,00  R$  1.250,00  R$  1.250,00 Explorata Produtora  R$         500,00 

valor unitário estimado  R$      1.250,00 
valor total  R$      1.250,00 

DESVIO: desvio padrão dos preços pesquisados, calculado por meio da função DESVPAD.A do editor de planilhas.

COEF.: (coeficiente de variação) relação entre o DESVIO e a MÉDIA, expresso em valor percentual.

MÉDIA: média aritmética dos preços pesquisados.

DESCARTE: coluna que exibe os preços considerados, quando COEF. é maior que 25%. São descartados os preços fora do intervalo entre o menor preço e a soma [MÉDIA + DESVIO].

MÉDIA APÓS DESCARTE: média aritmética dos preços dentro do intervalo acima descrito.

MEDIANA: valor estatístico que separa a metade maior da metade menor da amostra, calculado pela função MED do editor de planilhas.

VALOR UNITÁRIO: quando COEF. for menor ou igual a 25%, será a MÉDIA dos preços pesquisados; quando COEF. for maior que 25%, será o menor valor dentre a MÉDIA APÓS DESCARTE e a MEDIANA.

unidade de 
fornecimento

preço 
estimado

média após 
descarte
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Estimativa do Item

item descrição quantidade menor preço fonte de pesquisa preços descarte

4 unidade 1  R$ 14.500,00  R$ 4.000,00 

Danilo Pereira Coelho R$ 25.000,00  R$    25.000,00 
Explorata Produtora R$ 4.000,00  R$      4.000,00 

  

  
  
  
  

  
  
  
  

  
  
  
  

desvio padrão quantidade de preços coletados coef. média mediana menor preço unitário encontrado

14849,2424 2 102,41%  R$ 14.500,00  R$ 14.500,00  R$ 14.500,00 Explorata Produtora  R$      4.000,00 

valor unitário estimado  R$    14.500,00 
valor total  R$    14.500,00 

DESVIO: desvio padrão dos preços pesquisados, calculado por meio da função DESVPAD.A do editor de planilhas.

COEF.: (coeficiente de variação) relação entre o DESVIO e a MÉDIA, expresso em valor percentual.

MÉDIA: média aritmética dos preços pesquisados.

DESCARTE: coluna que exibe os preços considerados, quando COEF. é maior que 25%. São descartados os preços fora do intervalo entre o menor preço e a soma [MÉDIA + DESVIO].

MÉDIA APÓS DESCARTE: média aritmética dos preços dentro do intervalo acima descrito.

MEDIANA: valor estatístico que separa a metade maior da metade menor da amostra, calculado pela função MED do editor de planilhas.

VALOR UNITÁRIO: quando COEF. for menor ou igual a 25%, será a MÉDIA dos preços pesquisados; quando COEF. for maior que 25%, será o menor valor dentre a MÉDIA APÓS DESCARTE e a MEDIANA.

unidade de 
fornecimento

preço 
estimado

Mesa de Corte suficiente para operar 40 
câmeras

média após 
descarte
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Estimativa do Item

item descrição quantidade menor preço fonte de pesquisa preços descarte

5 unidade 1  R$ 3.500,00  R$ 3.000,00 

Danilo Pereira Coelho R$ 4.000,00  n/a 
Explorata Produtora R$ 3.000,00  n/a 

  

  
  
  
  

  
  
  
  

  
  
  
  

desvio padrão quantidade de preços coletados coef. média mediana menor preço unitário encontrado

707,1067812 2 20,20%  R$  3.500,00  n/a  R$  3.500,00 Explorata Produtora  R$      3.000,00 

valor unitário estimado  R$      3.500,00 
valor total  R$      3.500,00 

DESVIO: desvio padrão dos preços pesquisados, calculado por meio da função DESVPAD.A do editor de planilhas.

COEF.: (coeficiente de variação) relação entre o DESVIO e a MÉDIA, expresso em valor percentual.

MÉDIA: média aritmética dos preços pesquisados.

DESCARTE: coluna que exibe os preços considerados, quando COEF. é maior que 25%. São descartados os preços fora do intervalo entre o menor preço e a soma [MÉDIA + DESVIO].

MÉDIA APÓS DESCARTE: média aritmética dos preços dentro do intervalo acima descrito.

MEDIANA: valor estatístico que separa a metade maior da metade menor da amostra, calculado pela função MED do editor de planilhas.

VALOR UNITÁRIO: quando COEF. for menor ou igual a 25%, será a MÉDIA dos preços pesquisados; quando COEF. for maior que 25%, será o menor valor dentre a MÉDIA APÓS DESCARTE e a MEDIANA.

unidade de 
fornecimento

preço 
estimado

Mesa de Corte suficiente para operar 11 
câmeras 

média após 
descarte
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Estimativa do Item

item descrição quantidade menor preço fonte de pesquisa preços descarte

6 unidade 1  R$ 1.250,00  R$ 1.000,00 

Danilo Pereira Coelho R$ 1.000,00  R$      1.000,00 
Explorata Produtora R$ 1.500,00  R$      1.500,00 

  

  
  
  
  

  
  
  
  

  
  
  
  

desvio padrão quantidade de preços coletados coef. média mediana menor preço unitário encontrado

353,5533906 2 28,28%  R$  1.250,00  R$  1.250,00  R$  1.250,00 Danilo Pereira Coelho  R$      1.000,00 

valor unitário estimado  R$      1.250,00 
valor total  R$      1.250,00 

DESVIO: desvio padrão dos preços pesquisados, calculado por meio da função DESVPAD.A do editor de planilhas.

COEF.: (coeficiente de variação) relação entre o DESVIO e a MÉDIA, expresso em valor percentual.

MÉDIA: média aritmética dos preços pesquisados.

DESCARTE: coluna que exibe os preços considerados, quando COEF. é maior que 25%. São descartados os preços fora do intervalo entre o menor preço e a soma [MÉDIA + DESVIO].

MÉDIA APÓS DESCARTE: média aritmética dos preços dentro do intervalo acima descrito.

MEDIANA: valor estatístico que separa a metade maior da metade menor da amostra, calculado pela função MED do editor de planilhas.

VALOR UNITÁRIO: quando COEF. for menor ou igual a 25%, será a MÉDIA dos preços pesquisados; quando COEF. for maior que 25%, será o menor valor dentre a MÉDIA APÓS DESCARTE e a MEDIANA.

unidade de 
fornecimento

preço 
estimado

Mesa de Corte suficiente para operar 4 
câmeras 

média após 
descarte

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO - INFRA (2899036)         SEI 0006122-04.2024.6.05.8000 / pg. 103



Estimativa do Item

item descrição quantidade menor preço fonte de pesquisa preços descarte

7

Telão para projeção com pedestal 

unidade 1  R$  600,00  R$  200,00 

Danilo Pereira Coelho R$ 200,00  R$         200,00 
Explorata Produtora R$ 1.000,00  R$      1.000,00 

  

  
  
  
  

  
  
  
  

  
  
  
  

desvio padrão quantidade de preços coletados coef. média mediana menor preço unitário encontrado

565,6854249 2 94,28%  R$     600,00  R$     600,00  R$     600,00 Danilo Pereira Coelho  R$         200,00 

valor unitário estimado  R$         600,00 
valor total  R$         600,00 

DESVIO: desvio padrão dos preços pesquisados, calculado por meio da função DESVPAD.A do editor de planilhas.

COEF.: (coeficiente de variação) relação entre o DESVIO e a MÉDIA, expresso em valor percentual.

MÉDIA: média aritmética dos preços pesquisados.

DESCARTE: coluna que exibe os preços considerados, quando COEF. é maior que 25%. São descartados os preços fora do intervalo entre o menor preço e a soma [MÉDIA + DESVIO].

MÉDIA APÓS DESCARTE: média aritmética dos preços dentro do intervalo acima descrito.

MEDIANA: valor estatístico que separa a metade maior da metade menor da amostra, calculado pela função MED do editor de planilhas.

VALOR UNITÁRIO: quando COEF. for menor ou igual a 25%, será a MÉDIA dos preços pesquisados; quando COEF. for maior que 25%, será o menor valor dentre a MÉDIA APÓS DESCARTE e a MEDIANA.

unidade de 
fornecimento

preço 
estimado

média após 
descarte
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Estimativa do Item

item descrição quantidade menor preço fonte de pesquisa preços descarte

8

Projetor de 1800 ANSI-lumens (mínimo)

unidade 1  R$  750,00  R$  500,00 

Danilo Pereira Coelho R$ 500,00  R$         500,00 
Explorata Produtora R$ 1.000,00  R$      1.000,00 

  

  
  
  
  

  
  
  
  

  
  
  
  

desvio padrão quantidade de preços coletados coef. média mediana menor preço unitário encontrado

353,5533906 2 47,14%  R$     750,00  R$     750,00  R$     750,00 Danilo Pereira Coelho  R$         500,00 

valor unitário estimado  R$         750,00 
valor total  R$         750,00 

DESVIO: desvio padrão dos preços pesquisados, calculado por meio da função DESVPAD.A do editor de planilhas.

COEF.: (coeficiente de variação) relação entre o DESVIO e a MÉDIA, expresso em valor percentual.

MÉDIA: média aritmética dos preços pesquisados.

DESCARTE: coluna que exibe os preços considerados, quando COEF. é maior que 25%. São descartados os preços fora do intervalo entre o menor preço e a soma [MÉDIA + DESVIO].

MÉDIA APÓS DESCARTE: média aritmética dos preços dentro do intervalo acima descrito.

MEDIANA: valor estatístico que separa a metade maior da metade menor da amostra, calculado pela função MED do editor de planilhas.

VALOR UNITÁRIO: quando COEF. for menor ou igual a 25%, será a MÉDIA dos preços pesquisados; quando COEF. for maior que 25%, será o menor valor dentre a MÉDIA APÓS DESCARTE e a MEDIANA.

unidade de 
fornecimento

preço 
estimado

média após 
descarte
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Estimativa do Item

item descrição quantidade menor preço fonte de pesquisa preços descarte

9

Mesa de som - mínimo 32 canais 

unidade 1  R$ 1.600,00  R$ 1.200,00 

Danilo Pereira Coelho R$ 2.000,00  R$      2.000,00 
Explorata Produtora R$ 1.200,00  R$      1.200,00 

  

  
  
  
  

  
  
  
  

  
  
  
  

desvio padrão quantidade de preços coletados coef. média mediana menor preço unitário encontrado

565,6854249 2 35,36%  R$  1.600,00  R$  1.600,00  R$  1.600,00 Explorata Produtora  R$      1.200,00 

valor unitário estimado  R$      1.600,00 
valor total  R$      1.600,00 

DESVIO: desvio padrão dos preços pesquisados, calculado por meio da função DESVPAD.A do editor de planilhas.

COEF.: (coeficiente de variação) relação entre o DESVIO e a MÉDIA, expresso em valor percentual.

MÉDIA: média aritmética dos preços pesquisados.

DESCARTE: coluna que exibe os preços considerados, quando COEF. é maior que 25%. São descartados os preços fora do intervalo entre o menor preço e a soma [MÉDIA + DESVIO].

MÉDIA APÓS DESCARTE: média aritmética dos preços dentro do intervalo acima descrito.

MEDIANA: valor estatístico que separa a metade maior da metade menor da amostra, calculado pela função MED do editor de planilhas.

VALOR UNITÁRIO: quando COEF. for menor ou igual a 25%, será a MÉDIA dos preços pesquisados; quando COEF. for maior que 25%, será o menor valor dentre a MÉDIA APÓS DESCARTE e a MEDIANA.

unidade de 
fornecimento

preço 
estimado

média após 
descarte
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Estimativa do Item

item descrição quantidade menor preço fonte de pesquisa preços descarte

10

Mesa de som - mínimo 8 canais 

unidade 1  R$  700,00  R$  400,00 

Danilo Pereira Coelho R$ 400,00  R$         400,00 
Explorata Produtora R$ 1.000,00  R$      1.000,00 

  

  
  
  
  

  
  
  
  

  
  
  
  

desvio padrão quantidade de preços coletados coef. média mediana menor preço unitário encontrado

424,2640687 2 60,61%  R$     700,00  R$     700,00  R$     700,00 Danilo Pereira Coelho  R$         400,00 

valor unitário estimado  R$         700,00 
valor total  R$         700,00 

DESVIO: desvio padrão dos preços pesquisados, calculado por meio da função DESVPAD.A do editor de planilhas.

COEF.: (coeficiente de variação) relação entre o DESVIO e a MÉDIA, expresso em valor percentual.

MÉDIA: média aritmética dos preços pesquisados.

DESCARTE: coluna que exibe os preços considerados, quando COEF. é maior que 25%. São descartados os preços fora do intervalo entre o menor preço e a soma [MÉDIA + DESVIO].

MÉDIA APÓS DESCARTE: média aritmética dos preços dentro do intervalo acima descrito.

MEDIANA: valor estatístico que separa a metade maior da metade menor da amostra, calculado pela função MED do editor de planilhas.

VALOR UNITÁRIO: quando COEF. for menor ou igual a 25%, será a MÉDIA dos preços pesquisados; quando COEF. for maior que 25%, será o menor valor dentre a MÉDIA APÓS DESCARTE e a MEDIANA.

unidade de 
fornecimento

preço 
estimado

média após 
descarte
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Estimativa do Item

item descrição quantidade menor preço fonte de pesquisa preços descarte

11

Mesa de som - mínimo 2 canais

unidade 1  R$  400,00  R$  200,00 

Danilo Pereira Coelho R$ 200,00  R$         200,00 
Explorata Produtora R$ 600,00  R$         600,00 

  

  
  
  
  

  
  
  
  

  
  
  
  

desvio padrão quantidade de preços coletados coef. média mediana menor preço unitário encontrado

282,8427125 2 70,71%  R$     400,00  R$     400,00  R$     400,00 Danilo Pereira Coelho  R$         200,00 

valor unitário estimado  R$         400,00 
valor total  R$         400,00 

DESVIO: desvio padrão dos preços pesquisados, calculado por meio da função DESVPAD.A do editor de planilhas.

COEF.: (coeficiente de variação) relação entre o DESVIO e a MÉDIA, expresso em valor percentual.

MÉDIA: média aritmética dos preços pesquisados.

DESCARTE: coluna que exibe os preços considerados, quando COEF. é maior que 25%. São descartados os preços fora do intervalo entre o menor preço e a soma [MÉDIA + DESVIO].

MÉDIA APÓS DESCARTE: média aritmética dos preços dentro do intervalo acima descrito.

MEDIANA: valor estatístico que separa a metade maior da metade menor da amostra, calculado pela função MED do editor de planilhas.

VALOR UNITÁRIO: quando COEF. for menor ou igual a 25%, será a MÉDIA dos preços pesquisados; quando COEF. for maior que 25%, será o menor valor dentre a MÉDIA APÓS DESCARTE e a MEDIANA.

unidade de 
fornecimento

preço 
estimado

média após 
descarte
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Estimativa do Item

item descrição quantidade menor preço fonte de pesquisa preços descarte

12 unidade 1  R$  700,00  R$  400,00 

Danilo Pereira Coelho R$ 400,00  R$         400,00 
Explorata Produtora R$ 1.000,00  R$      1.000,00 

  

  
  
  
  

  
  
  
  

  
  
  
  

desvio padrão quantidade de preços coletados coef. média mediana menor preço unitário encontrado

424,2640687 2 60,61%  R$     700,00  R$     700,00  R$     700,00 Danilo Pereira Coelho  R$         400,00 

valor unitário estimado  R$         700,00 
valor total  R$         700,00 

DESVIO: desvio padrão dos preços pesquisados, calculado por meio da função DESVPAD.A do editor de planilhas.

COEF.: (coeficiente de variação) relação entre o DESVIO e a MÉDIA, expresso em valor percentual.

MÉDIA: média aritmética dos preços pesquisados.

DESCARTE: coluna que exibe os preços considerados, quando COEF. é maior que 25%. São descartados os preços fora do intervalo entre o menor preço e a soma [MÉDIA + DESVIO].

MÉDIA APÓS DESCARTE: média aritmética dos preços dentro do intervalo acima descrito.

MEDIANA: valor estatístico que separa a metade maior da metade menor da amostra, calculado pela função MED do editor de planilhas.

VALOR UNITÁRIO: quando COEF. for menor ou igual a 25%, será a MÉDIA dos preços pesquisados; quando COEF. for maior que 25%, será o menor valor dentre a MÉDIA APÓS DESCARTE e a MEDIANA.

unidade de 
fornecimento

preço 
estimado

HD / Memória de backup (com capacidade 
suficiente para todo o período de gravação, 
para todas as câmeras

média após 
descarte
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Estimativa do Item

item descrição quantidade menor preço fonte de pesquisa preços descarte

13 unidade 1  R$  850,00  R$  200,00 

Danilo Pereira Coelho R$ 200,00  R$         200,00 
Explorata Produtora R$ 1.500,00  R$      1.500,00 

  

  
  
  
  

  
  
  
  

  
  
  
  

desvio padrão quantidade de preços coletados coef. média mediana menor preço unitário encontrado

919,2388155 2 108,15%  R$     850,00  R$     850,00  R$     850,00 Danilo Pereira Coelho  R$         200,00 

valor unitário estimado  R$         850,00 
valor total  R$         850,00 

DESVIO: desvio padrão dos preços pesquisados, calculado por meio da função DESVPAD.A do editor de planilhas.

COEF.: (coeficiente de variação) relação entre o DESVIO e a MÉDIA, expresso em valor percentual.

MÉDIA: média aritmética dos preços pesquisados.

DESCARTE: coluna que exibe os preços considerados, quando COEF. é maior que 25%. São descartados os preços fora do intervalo entre o menor preço e a soma [MÉDIA + DESVIO].

MÉDIA APÓS DESCARTE: média aritmética dos preços dentro do intervalo acima descrito.

MEDIANA: valor estatístico que separa a metade maior da metade menor da amostra, calculado pela função MED do editor de planilhas.

VALOR UNITÁRIO: quando COEF. for menor ou igual a 25%, será a MÉDIA dos preços pesquisados; quando COEF. for maior que 25%, será o menor valor dentre a MÉDIA APÓS DESCARTE e a MEDIANA.

unidade de 
fornecimento

preço 
estimado

Caixas de som profissionais de, no mínimo, 2 
(duas) vias, em pedestal, alimentadas por 
sistema de amplificação e tratamento de som 
profissionais, dimensionado de forma a obter 
alcance capaz de fornecer som perfeitamente 
audível e livre de distorção
em todo o ambiente, considerando um público 
estimado de 150 pessoas.

média após 
descarte
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Estimativa do Item

item descrição quantidade menor preço fonte de pesquisa preços descarte

14 unidade 1  R$  750,00  R$  500,00 

Danilo Pereira Coelho R$ 500,00  R$         500,00 
Explorata Produtora R$ 1.000,00  R$      1.000,00 

  

  
  
  
  

  
  
  
  

  
  
  
  

desvio padrão quantidade de preços coletados coef. média mediana menor preço unitário encontrado

353,5533906 2 47,14%  R$     750,00  R$     750,00  R$     750,00 Danilo Pereira Coelho  R$         500,00 

valor unitário estimado  R$         750,00 
valor total  R$         750,00 

DESVIO: desvio padrão dos preços pesquisados, calculado por meio da função DESVPAD.A do editor de planilhas.

COEF.: (coeficiente de variação) relação entre o DESVIO e a MÉDIA, expresso em valor percentual.

MÉDIA: média aritmética dos preços pesquisados.

DESCARTE: coluna que exibe os preços considerados, quando COEF. é maior que 25%. São descartados os preços fora do intervalo entre o menor preço e a soma [MÉDIA + DESVIO].

MÉDIA APÓS DESCARTE: média aritmética dos preços dentro do intervalo acima descrito.

MEDIANA: valor estatístico que separa a metade maior da metade menor da amostra, calculado pela função MED do editor de planilhas.

VALOR UNITÁRIO: quando COEF. for menor ou igual a 25%, será a MÉDIA dos preços pesquisados; quando COEF. for maior que 25%, será o menor valor dentre a MÉDIA APÓS DESCARTE e a MEDIANA.

unidade de 
fornecimento

preço 
estimado

Encoder em quantidade e capacidade 
compatíveis com a transmissão simultânea de 
todas as câmeras

média após 
descarte
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composição de preços - valores unitários

1º turno 2º turno, se houver

33 urnas cenário 1 cenário 2 cenário 3 cenário 4 cenário 5 cenário 6 cenário 7

item especificação unidade de medida
2 urnas 3 urnas 4 urnas 5 urnas 6 urnas 7 urnas

1  unidade                    2.254,33                   40                     4                     6                     7                     8                     9                   10                   11                   11                     4 

2  unidade                         10,00                   32                     2                     3                     4                     5                     6                     7                     8                     8                     1 

3 Monitor  unidade                       400,00                     2                     2                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1 
4 Mesa de Corte suficiente para operar 40 câmeras  unidade                       400,00                     1                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     - 
5 Mesa de Corte suficiente para operar 11 câmeras  unidade                       400,00                     -                     -                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     - 
6 Mesa de Corte suficiente para operar 4 câmeras  unidade                       400,00                     -                     1                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     1 
7 Telão para projeção com pedestal  unidade                       200,00                     2                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1 
8 Projetor de 1800 ANSI-lumens (mínimo)  unidade                       256,41                     2                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1 
9 Mesa de som - mínimo 32 canais  unidade                       400,00                     1                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     - 

10 Mesa de som - mínimo 8 canais  unidade                       400,00                     -                     -                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     - 
11 Mesa de som - mínimo 2 canais  unidade                       400,00                     -                     1                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     1 
12  unidade                       700,00                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1 

13  unidade                       290,60                     6                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1 

14  unidade                       191,77                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1                     1 

 R$         107.917,49 
 R$           39.582,51 

 R$         147.500,00 
 R$         147.500,00 

 R$                        -   

preencher apenas os valores na coluna destacada, considerando as quantidades para o primeiro turno, e as possibilidades para o segundo turno, previstas no Anexo A do Termo de Referência

valor unitário - 
diária

31 urnas sem 
biometria

2 urnas com 
biometria

7 urnas sem 
biometria

1 urna com 
biometria

Câmera HDV - Com entrada para microfone de lapela sem fio 
e preparada para transmissão on line

Microfone tipo “lapela” ou "headset" sem fio (para cantar 
voto)

HD / Memória de backup (com capacidade suficiente para 
todo o período de gravação, para todas as câmeras)

Caixas de som profissionais de, no mínimo, 2 (duas) vias, em 
pedestal, alimentadas por sistema de amplificação e 
tratamento de som profissionais, dimensionado de forma a 
obter alcance capaz de fornecer som perfeitamente audível e 
livre de distorção em todo o ambiente, considerando um 
público estimado de 150 pessoas

Encoder em quantidade e capacidade compatíveis com a 
transmissão simultânea de todas as câmeras
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ATENÇÃO: esta planilha não deve ser editada. Será preenchida automaticamente 1º turno

33 urnas

item especificação unidade de medida valor total valor total

1  unidade                    2.254,33                  40      90.173,20                    4          9.017,32 

2  unidade                         10,00                  32           320,00                    2               20,00 

3 Monitor  unidade                       400,00                    2           800,00                    2             800,00 
4 Mesa de Corte suficiente para operar 40 câmeras  unidade                       400,00                    1           400,00                     -                     -   
5 Mesa de Corte suficiente para operar 11 câmeras  unidade                       400,00                     -                   -                       -                     -   
6 Mesa de Corte suficiente para operar 4 câmeras  unidade                       400,00                     -                   -                      1             400,00 
7 Telão para projeção com pedestal  unidade                       200,00                    2           400,00                    1             200,00 
8 Projetor de 1800 ANSI-lumens (mínimo)  unidade                       256,41                    2           512,82                    1             256,41 
9 Mesa de som - mínimo 32 canais  unidade                       400,00                    1           400,00                     -                     -   

10 Mesa de som - mínimo 8 canais  unidade                       400,00                     -                   -                       -                     -   
11 Mesa de som - mínimo 2 canais  unidade                       400,00                     -                   -                      1             400,00 
12  unidade                       700,00                    1           700,00                    1             700,00 

13  unidade                       290,60                    6        1.743,60                    1             290,60 

14  unidade                       191,77                    1           191,77                    1             191,77 

TOTAIS      95.641,39        12.276,10 

valor unitário - 
diária

31 urnas sem 
biometria

2 urnas com 
biometria

Câmera HDV - Com entrada para microfone de lapela sem fio 
e preparada para transmissão on line

Microfone tipo “lapela” ou "headset" sem fio (para cantar 
voto)

HD / Memória de backup (com capacidade suficiente para 
todo o período de gravação, para todas as câmeras)

Caixas de som profissionais de, no mínimo, 2 (duas) vias, em 
pedestal, alimentadas por sistema de amplificação e 
tratamento de som profissionais, dimensionado de forma a 
obter alcance capaz de fornecer som perfeitamente audível e 
livre de distorção em todo o ambiente, considerando um 
público estimado de 150 pessoas

Encoder em quantidade e capacidade compatíveis com a 
transmissão simultânea de todas as câmeras
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ATENÇÃO: esta planilha não deve ser editada. Será preenchida automaticamente 2º turno, se houver
cenário 1

item especificação unidade de medida
2 urnas

valor total

1  unidade                    2.254,33                    6      13.525,98 

2  unidade                         10,00                    3             30,00 

3 Monitor  unidade                       400,00                    1           400,00 
4 Mesa de Corte suficiente para operar 40 câmeras  unidade                       400,00                     -                   -   
5 Mesa de Corte suficiente para operar 11 câmeras  unidade                       400,00                    1           400,00 
6 Mesa de Corte suficiente para operar 4 câmeras  unidade                       400,00                     -                   -   
7 Telão para projeção com pedestal  unidade                       200,00                    1           200,00 
8 Projetor de 1800 ANSI-lumens (mínimo)  unidade                       256,41                    1           256,41 
9 Mesa de som - mínimo 32 canais  unidade                       400,00                     -                   -   

10 Mesa de som - mínimo 8 canais  unidade                       400,00                    1           400,00 
11 Mesa de som - mínimo 2 canais  unidade                       400,00                     -                   -   
12  unidade                       700,00                    1           700,00 

13  unidade                       290,60                    1           290,60 

14  unidade                       191,77                    1           191,77 

TOTAIS      16.394,76 

valor unitário - 
diária

Câmera HDV - Com entrada para microfone de lapela sem fio 
e preparada para transmissão on line

Microfone tipo “lapela” ou "headset" sem fio (para cantar 
voto)

HD / Memória de backup (com capacidade suficiente para 
todo o período de gravação, para todas as câmeras)

Caixas de som profissionais de, no mínimo, 2 (duas) vias, em 
pedestal, alimentadas por sistema de amplificação e 
tratamento de som profissionais, dimensionado de forma a 
obter alcance capaz de fornecer som perfeitamente audível e 
livre de distorção em todo o ambiente, considerando um 
público estimado de 150 pessoas

Encoder em quantidade e capacidade compatíveis com a 
transmissão simultânea de todas as câmeras
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ATENÇÃO: esta planilha não deve ser editada. Será preenchida automaticamente 2º turno, se houver
cenário 2

item especificação unidade de medida
3 urnas

valor total

1  unidade                    2.254,33                    7      15.780,31 

2  unidade                         10,00                    4             40,00 

3 Monitor  unidade                       400,00                    1           400,00 
4 Mesa de Corte suficiente para operar 40 câmeras  unidade                       400,00                     -                   -   
5 Mesa de Corte suficiente para operar 11 câmeras  unidade                       400,00                    1           400,00 
6 Mesa de Corte suficiente para operar 4 câmeras  unidade                       400,00                     -                   -   
7 Telão para projeção com pedestal  unidade                       200,00                    1           200,00 
8 Projetor de 1800 ANSI-lumens (mínimo)  unidade                       256,41                    1           256,41 
9 Mesa de som - mínimo 32 canais  unidade                       400,00                     -                   -   

10 Mesa de som - mínimo 8 canais  unidade                       400,00                    1           400,00 
11 Mesa de som - mínimo 2 canais  unidade                       400,00                     -                   -   
12  unidade                       700,00                    1           700,00 

13  unidade                       290,60                    1           290,60 

14  unidade                       191,77                    1           191,77 

TOTAIS      18.659,09 

valor unitário - 
diária

Câmera HDV - Com entrada para microfone de lapela sem fio 
e preparada para transmissão on line

Microfone tipo “lapela” ou "headset" sem fio (para cantar 
voto)

HD / Memória de backup (com capacidade suficiente para 
todo o período de gravação, para todas as câmeras)

Caixas de som profissionais de, no mínimo, 2 (duas) vias, em 
pedestal, alimentadas por sistema de amplificação e 
tratamento de som profissionais, dimensionado de forma a 
obter alcance capaz de fornecer som perfeitamente audível e 
livre de distorção em todo o ambiente, considerando um 
público estimado de 150 pessoas

Encoder em quantidade e capacidade compatíveis com a 
transmissão simultânea de todas as câmeras
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ATENÇÃO: esta planilha não deve ser editada. Será preenchida automaticamente 2º turno, se houver
cenário 3

item especificação unidade de medida
4 urnas

valor total

1  unidade                    2.254,33                    8      18.034,64 

2  unidade                         10,00                    5             50,00 

3 Monitor  unidade                       400,00                    1           400,00 
4 Mesa de Corte suficiente para operar 40 câmeras  unidade                       400,00                     -                   -   
5 Mesa de Corte suficiente para operar 11 câmeras  unidade                       400,00                    1           400,00 
6 Mesa de Corte suficiente para operar 4 câmeras  unidade                       400,00                     -                   -   
7 Telão para projeção com pedestal  unidade                       200,00                    1           200,00 
8 Projetor de 1800 ANSI-lumens (mínimo)  unidade                       256,41                    1           256,41 
9 Mesa de som - mínimo 32 canais  unidade                       400,00                     -                   -   

10 Mesa de som - mínimo 8 canais  unidade                       400,00                    1           400,00 
11 Mesa de som - mínimo 2 canais  unidade                       400,00                     -                   -   
12  unidade                       700,00                    1           700,00 

13  unidade                       290,60                    1           290,60 

14  unidade                       191,77                    1           191,77 

TOTAIS      20.923,42 

valor unitário - 
diária

Câmera HDV - Com entrada para microfone de lapela sem fio 
e preparada para transmissão on line

Microfone tipo “lapela” ou "headset" sem fio (para cantar 
voto)

HD / Memória de backup (com capacidade suficiente para 
todo o período de gravação, para todas as câmeras)

Caixas de som profissionais de, no mínimo, 2 (duas) vias, em 
pedestal, alimentadas por sistema de amplificação e 
tratamento de som profissionais, dimensionado de forma a 
obter alcance capaz de fornecer som perfeitamente audível e 
livre de distorção em todo o ambiente, considerando um 
público estimado de 150 pessoas

Encoder em quantidade e capacidade compatíveis com a 
transmissão simultânea de todas as câmeras
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ATENÇÃO: esta planilha não deve ser editada. Será preenchida automaticamente 2º turno, se houver
cenário 4

item especificação unidade de medida
5 urnas

valor total

1  unidade                    2.254,33                    9      20.288,97 

2  unidade                         10,00                    6             60,00 

3 Monitor  unidade                       400,00                    1           400,00 
4 Mesa de Corte suficiente para operar 40 câmeras  unidade                       400,00                     -                   -   
5 Mesa de Corte suficiente para operar 11 câmeras  unidade                       400,00                    1           400,00 
6 Mesa de Corte suficiente para operar 4 câmeras  unidade                       400,00                     -                   -   
7 Telão para projeção com pedestal  unidade                       200,00                    1           200,00 
8 Projetor de 1800 ANSI-lumens (mínimo)  unidade                       256,41                    1           256,41 
9 Mesa de som - mínimo 32 canais  unidade                       400,00                     -                   -   

10 Mesa de som - mínimo 8 canais  unidade                       400,00                    1           400,00 
11 Mesa de som - mínimo 2 canais  unidade                       400,00                     -                   -   
12  unidade                       700,00                    1           700,00 

13  unidade                       290,60                    1           290,60 

14  unidade                       191,77                    1           191,77 

TOTAIS      23.187,75 

valor unitário - 
diária

Câmera HDV - Com entrada para microfone de lapela sem fio 
e preparada para transmissão on line

Microfone tipo “lapela” ou "headset" sem fio (para cantar 
voto)

HD / Memória de backup (com capacidade suficiente para 
todo o período de gravação, para todas as câmeras)

Caixas de som profissionais de, no mínimo, 2 (duas) vias, em 
pedestal, alimentadas por sistema de amplificação e 
tratamento de som profissionais, dimensionado de forma a 
obter alcance capaz de fornecer som perfeitamente audível e 
livre de distorção em todo o ambiente, considerando um 
público estimado de 150 pessoas

Encoder em quantidade e capacidade compatíveis com a 
transmissão simultânea de todas as câmeras
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ATENÇÃO: esta planilha não deve ser editada. Será preenchida automaticamente 2º turno, se houver
cenário 5

item especificação unidade de medida
6 urnas

valor total

1  unidade                    2.254,33                  10      22.543,30 

2  unidade                         10,00                    7             70,00 

3 Monitor  unidade                       400,00                    1           400,00 
4 Mesa de Corte suficiente para operar 40 câmeras  unidade                       400,00                     -                   -   
5 Mesa de Corte suficiente para operar 11 câmeras  unidade                       400,00                    1           400,00 
6 Mesa de Corte suficiente para operar 4 câmeras  unidade                       400,00                     -                   -   
7 Telão para projeção com pedestal  unidade                       200,00                    1           200,00 
8 Projetor de 1800 ANSI-lumens (mínimo)  unidade                       256,41                    1           256,41 
9 Mesa de som - mínimo 32 canais  unidade                       400,00                     -                   -   

10 Mesa de som - mínimo 8 canais  unidade                       400,00                    1           400,00 
11 Mesa de som - mínimo 2 canais  unidade                       400,00                     -                   -   
12  unidade                       700,00                    1           700,00 

13  unidade                       290,60                    1           290,60 

14  unidade                       191,77                    1           191,77 

TOTAIS      25.452,08 

valor unitário - 
diária

Câmera HDV - Com entrada para microfone de lapela sem fio 
e preparada para transmissão on line

Microfone tipo “lapela” ou "headset" sem fio (para cantar 
voto)

HD / Memória de backup (com capacidade suficiente para 
todo o período de gravação, para todas as câmeras)

Caixas de som profissionais de, no mínimo, 2 (duas) vias, em 
pedestal, alimentadas por sistema de amplificação e 
tratamento de som profissionais, dimensionado de forma a 
obter alcance capaz de fornecer som perfeitamente audível e 
livre de distorção em todo o ambiente, considerando um 
público estimado de 150 pessoas

Encoder em quantidade e capacidade compatíveis com a 
transmissão simultânea de todas as câmeras
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ATENÇÃO: esta planilha não deve ser editada. Será preenchida automaticamente 2º turno, se houver
cenário 6

item especificação unidade de medida
7 urnas

valor total

1  unidade                    2.254,33                  11      24.797,63 

2  unidade                         10,00                    8             80,00 

3 Monitor  unidade                       400,00                    1           400,00 
4 Mesa de Corte suficiente para operar 40 câmeras  unidade                       400,00                     -                   -   
5 Mesa de Corte suficiente para operar 11 câmeras  unidade                       400,00                    1           400,00 
6 Mesa de Corte suficiente para operar 4 câmeras  unidade                       400,00                     -                   -   
7 Telão para projeção com pedestal  unidade                       200,00                    1           200,00 
8 Projetor de 1800 ANSI-lumens (mínimo)  unidade                       256,41                    1           256,41 
9 Mesa de som - mínimo 32 canais  unidade                       400,00                     -                   -   

10 Mesa de som - mínimo 8 canais  unidade                       400,00                    1           400,00 
11 Mesa de som - mínimo 2 canais  unidade                       400,00                     -                   -   
12  unidade                       700,00                    1           700,00 

13  unidade                       290,60                    1           290,60 

14  unidade                       191,77                    1           191,77 

TOTAIS      27.716,41 

valor unitário - 
diária

Câmera HDV - Com entrada para microfone de lapela sem fio 
e preparada para transmissão on line

Microfone tipo “lapela” ou "headset" sem fio (para cantar 
voto)

HD / Memória de backup (com capacidade suficiente para 
todo o período de gravação, para todas as câmeras)

Caixas de som profissionais de, no mínimo, 2 (duas) vias, em 
pedestal, alimentadas por sistema de amplificação e 
tratamento de som profissionais, dimensionado de forma a 
obter alcance capaz de fornecer som perfeitamente audível e 
livre de distorção em todo o ambiente, considerando um 
público estimado de 150 pessoas

Encoder em quantidade e capacidade compatíveis com a 
transmissão simultânea de todas as câmeras
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ATENÇÃO: esta planilha não deve ser editada. Será preenchida automaticamente 2º turno, se houver

cenário 7

item especificação unidade de medida valor total valor total

1  unidade                    2.254,33                  11      24.797,63                    4        9.017,32 

2  unidade                         10,00                    8             80,00                    1             10,00 

3 Monitor  unidade                       400,00                    1           400,00                    1           400,00 
4 Mesa de Corte suficiente para operar 40 câmeras  unidade                       400,00                     -                   -                       -                   -   
5 Mesa de Corte suficiente para operar 11 câmeras  unidade                       400,00                    1           400,00                     -                   -   
6 Mesa de Corte suficiente para operar 4 câmeras  unidade                       400,00                     -                   -                      1           400,00 
7 Telão para projeção com pedestal  unidade                       200,00                    1           200,00                    1           200,00 
8 Projetor de 1800 ANSI-lumens (mínimo)  unidade                       256,41                    1           256,41                    1           256,41 
9 Mesa de som - mínimo 32 canais  unidade                       400,00                     -                   -                       -                   -   

10 Mesa de som - mínimo 8 canais  unidade                       400,00                    1           400,00                     -                   -   
11 Mesa de som - mínimo 2 canais  unidade                       400,00                     -                   -                      1           400,00 
12  unidade                       700,00                    1           700,00                    1           700,00 

13  unidade                       290,60                    1           290,60                    1           290,60 

14  unidade                       191,77                    1           191,77                    1           191,77 

TOTAIS      27.716,41      11.866,10 

valor unitário - 
diária

7 urnas sem 
biometria

1 urna com 
biometria

Câmera HDV - Com entrada para microfone de lapela sem fio 
e preparada para transmissão on line

Microfone tipo “lapela” ou "headset" sem fio (para cantar 
voto)

HD / Memória de backup (com capacidade suficiente para 
todo o período de gravação, para todas as câmeras)

Caixas de som profissionais de, no mínimo, 2 (duas) vias, em 
pedestal, alimentadas por sistema de amplificação e 
tratamento de som profissionais, dimensionado de forma a 
obter alcance capaz de fornecer som perfeitamente audível e 
livre de distorção em todo o ambiente, considerando um 
público estimado de 150 pessoas

Encoder em quantidade e capacidade compatíveis com a 
transmissão simultânea de todas as câmeras
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Estimativa em 15/07/2024 n/a = não se aplica

Resultado da Estimativa

turno item descrição quantidade valor unitário valor total do item

1º 1 31 urnas sem biometria serviço 1  R$       95.641,39  R$       95.641,39 
1º 1 2 urnas com biometria serviço 1  R$       12.276,10  R$       12.276,10 
2º 1 7 urnas sem biometria serviço 1  R$       27.716,41  R$       27.716,41 
2º 1 1 urna com biometria serviço 1  R$       11.866,10  R$       11.866,10 

total estimado  R$     295.000,00 

por turno 1º  R$     107.917,49 
por turno 2º  R$       39.582,51 147500

unidade de 
fornecimento
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

RELATÓRIO - PRE/DG/SGA/NUP

RELATÓRIO FINAL - PREGÃO 90025/2024
 

Pregão Eletrônico, para contratação de empresa para contratação de
serviços de filmagem, monitoramento, sonorização e produção de material
gravado para registro, divulgação local e transmissão dos procedimentos

de fiscalização e auditoria do sistema eletrônico de votação (auditoria
mediante Votação Paralela - com e/ou sem biometria), a serem realizados
nas Eleições de 2024, durante o período de votação em primeiro turno, e

também no segundo turno, se houver, bem como a revisão, se necessário,
de todo o material gravado através de sua exibição e conferência com os

votos inseridos nas urnas eletrônicas.
 
 

Instada a realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico para filmagem,
monitoramento, sonorização e produção de material gravado para registro, divulgação
local e transmissão dos procedimentos de fiscalização e auditoria do sistema
eletrônico de votação (auditoria mediante Votação Paralela - com e/ou sem biometria),
a serem realizados nas Eleições de 2024, durante o período de votação em primeiro
turno, e também no segundo turno, se houver, bem como a revisão, se necessário, de
todo o material gravado através de sua exibição e conferência com os votos inseridos
nas urnas eletrônicas para o Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, a Pregoeira Oficial,
observando o interstício legal de 8 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação no
Diário Oficial da União e jornal de grande circulação, bem como nos sites do TRE-BA e
do comprasnet. Não houve pedidos de  esclarecimento nem de impugnação ao edital.

 
No dia 10(dez) de julho de 2024, às 9:00h (horário de Brasília), a Pregoeira

Oficial, designada pela Portaria nº 829, de 24 de outubro de 2023, deu início a
realização dos trabalhos relativos ao presente Pregão.

 
Logo no início foi feito o alerta aos licitantes de que, conforme Portaria agora

nº 112/2023 e Condição 16.1 do Edital, a desistência imotivada da proposta, assim
como a omissão no envio de documentação exigida no certame, ocasionará a
instauração de processo para apurar a conduta da licitante, com base no § 4º do artigo
156 da Lei n.º 14.133/2021.

 
Iniciadas as etapas competitivas aberta e fechada, foram ofertados os lances

registrados nos relatórios dos itens acostados aos autos. Também anexamos resumo
das declarações feitas pelas licitantes (doc. nº  2899023)

 
Após a classificação das propostas pelo próprio sistema, verificamos que a

empresa INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA apresentou o melhor lance e
que este representava 38,55% do nosso valor máximo. Então, com base nas condições
10.2, 10.5 e 10.5.1, foi solicitada não só a proposta ajustada ao valor ofertado, mas a

RELATÓRIO PREGÃO 90025/2024 (2899044)         SEI 0006122-04.2024.6.05.8000 / pg. 122



comprovação/garantia de exequibilidade, ao que a empresa enviou contratos
assinados e executados com outros TREs, de características similares aos nossos e
com preços semelhantes ao ofertado, que contam das páginas 54 a 61 do doc.
nº  2899030. 

 
A propostas ajustada ao último lance e o termo de julgamento emitido pelo

sistema constam do doc. nº 2899034.
.
Seguimos, então, para a fase de habilitação, consultando o SICAF, verificando

a compatibilidade do objeto social da empresa vencedora, a validade das certidões, a
ausência de causas impeditivas da contratação, através da consulta ao Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça – CNJ e ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS), em nome da empresa e dos sócios majoritários e confirmamos a
qualificação técnica através do atestado apresentado (página 13 a 36 do doc.
n º 2899030). Foi verificada a autenticidade da certidão de falência e concordata
enviada.

 
Por fim, foi informado no chat que a empresa INFRA DO BRASIL

COMERCIO E SERVICOS LTDA  foi habilitada para o item, cujos documentos de
habilitação constam do doc. nº  2899030, e o valor proposto total foi de R$
147.500,00 (cento e quarenta e sete mil e quinhentos reais)

 
Juntamos, também, a planilha em excel da empresa, que consta do doc.

n º 2899036, na qual são apresentados todos os valores referentes a cada cenário
possível quanto à realização de 1º e 2º turno, que será útil para o pagamento dos
serviços.

 
Ao final de cada etapa, de julgamento e de habilitação, abriu-se o prazo para

registro de intenção de recursos, mas nenhuma empresa se manifestou. Com isso foi
encerrada a sessão.

 
É o Relatório, que ora se submete à apreciação da Diretoria Geral deste

Regional.
 
De ordem, à ASSESD.

 
 

Cristiana Maria Paz Lima Soares
Pregoeira

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cristiana Maria Paz Lima Soares, Técnico
Judiciário, em 10/07/2024, às 11:23, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2899044 e o código CRC
7F0987F8.
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PROCESSO : 0006122-04.2024.6.05.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA CAPITAL
ASSUNTO : Análise de regularidade do Pregão

 

PARECER nº 61 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

Trata-se de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, na forma do art. 28, I, da Lei
14.133/2021, visando a contratação de serviços de filmagem, monitoramento,
sonorização e produção de material gravado para registro, divulgação local e
transmissão dos procedimentos de fiscalização e auditoria do sistema eletrônico de
votação, a serem realizados nas Eleições de 2024, conforme condições
estabelecidas no Edital do Pregão 90025/2024 (doc. n.º 2875232).
Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do
certame, conforme registrado na decisão que autorizou a abertura da licitação (doc.
n.º 2868039).
Registra-se, ainda, designação do Pregoeiro e equipe de apoio (doc. n.º 2871806),
nomeados por meio da Portaria 829/2022 (doc. n.º 2875240).
O edital foi publicado no sistema Portal de Compras, no DOU e em jornal de grande
circulação (docs. n.os 2875244, 2875264 e 2876004).
Da leitura da documentação acostada, observa-se que foram cumpridas as etapas
do procedimento previstas no edital. Finda a fase de classificação das propostas
pelo sistema, deu-se início à etapa competitiva. Realizada a verificação de
conformidade das propostas, foram examinados os documentos de habilitação da
empresa melhor classificada. Na sequência, os itens foram aceitos e habilitados à
empresa indicada no Relatório do Pregão (doc. n.º  2899044).
De acordo com consulta ao SICAF, verifica-se que a empresa vencedora não possui
impedimento de licitar.
Foram anexados aos autos o Relatórios de Declarações das empresas participantes,
o Termo de Julgamento das propostas, bem como os documentos de habilitação da
empresa declarada vencedora, conforme documento n.º 2899023 e seguintes.
Deste modo, constata-se a regularidade do procedimento, que se encontra apto à
adjudicação do objeto e homologação da licitação pelo Diretor-Geral, podendo a
Administração, ato contínuo, adotar as providências para celebração da Ata de
Registro de Preços com a empresa vencedora, nos termos do art. 90, da Lei n.º
14.133/2021.
Ressalte-se que a futura contratada deverá manter, durante a execução dos ajustes,
todas as condições de habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no
art. 92, XVI, da Lei n.º 14.133/2021.
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À consideração superior.

 

Maria Regina Ribeiro Santana
Analista Judiciário

 
 

                            De acordo.
                                                                  Ao Diretor-Geral, para apreciação.

 
                                                                        Ronildo Dantas

                                                                   Assessor Especial do Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em
15/07/2024, às 14:05, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maria Regina Ribeiro Santana, Analista
Judiciário, em 15/07/2024, às 14:07, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2905611 e o código CRC
72AE1F95.
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PROCESSO : 0006122-04.2024.6.05.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA CAPITAL
ASSUNTO : Homologa o Pregão n.º 90025/2025

 

DECISÃO nº 2905614 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, na forma do art. 28, I, da
Lei 14.133/2021, visando a contratação de serviços de filmagem, monitoramento,
sonorização e produção de material gravado para registro, divulgação local e
transmissão dos procedimentos de fiscalização e auditoria do sistema eletrônico de
votação, a serem realizados nas Eleições de 2024, conforme condições
estabelecidas no Edital do Pregão 90025/2024 (doc. n.º 2875232).
2. Lastreado no Parecer n.º 61/2024 da ASSESD (doc. n.º 2905611), o qual acolho,
ADJUDICO os itens da disputa à empresa INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS
LTDA., CNPJ 70.946.330/0001-50,  pelo valor total de R$ 147.500,00 (cento e
quarenta e sete mil e quinhentos reais), de acordo com o Termo de Julgamento e o
Relatório Final do Pregão acostados (docs. n.os 2899034 e 2899044), e HOMOLOGO
o Pregão n.º 90025/2024, com fundamento no art. 71, IV e 90, da Lei n.º
14.133/2021, e nas atribuições do art. 143, V, da Resolução Administrativa n.º
26/2022.
3. Encaminhe-se à SOF, para emitir empenho.
4. Após, à SGA para formalizar o contrato.
 

RAIMUNDO VIEIRA
Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor
Geral, em 15/07/2024, às 15:48, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2905614 e o código CRC
C3459982.

0006122-04.2024.6.05.8000 2905614v13
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